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GRUPO DE TRABALHO RECONHECIMENTO DE PESSOAS

Portaria Nº 209 de 31/08/2021

Institui Grupo de Trabalho destinado à realização de estudos e elaboração de proposta 
de regulamentação de diretrizes e procedimentos para o reconhecimento pessoal em 
processos criminais e a sua aplicação no âmbito do Poder Judiciário, com vistas a evitar 
condenação de pessoas inocentes.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições 
legais e regimentais,

CONSIDERANDO os direitos fundamentais elencados no artigo 5º, LIV, LV, LVI, LVII, LXXV, 
da Constituição da República;

CONSIDERANDO que o reconhecimento pessoal equivocado tem sido uma das princi- 
pais causas de erro judiciário, que faz com que inocentes sejam indevidamente levados 
ao cárcere;

CONSIDERANDO o compromisso público assumido pelo CNJ no primeiro semestre do 
presente ano de amadurecer propostas para apoiar juízes a tomarem decisões mais in- 
formadas na temática do reconhecimento pessoal, assunto que merece mais atenção 
e debate para que o Poder Judiciário atenda às demandas da sociedade com padrões 
elevados de confiança em provas e de proteção a garantias fundamentais de todos os 
cidadãos;

CONSIDERANDO as recentes decisões da Quinta e Sexta Turmas do Superior Tribunal de 
Justiça que determinam a observância das garantias mínimas previstas no art. 226 do 
Código de Processo Penal para a realização do reconhecimento de pessoas, de modo a 
se evitar a condenação de inocentes (HC no 652.284/ SC, de relatoria do Ministro Rey-
naldo Soares da Fonseca, e HC no 598.886/SC, de relatoria do Ministro Rogério Schietti, 
respectivamente);

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4090
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm
https://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/1205807919/habeas-corpus-hc-652284-sc-2021-0076934-3/inteiro-teor-1205808137
https://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/1205807919/habeas-corpus-hc-652284-sc-2021-0076934-3/inteiro-teor-1205808137
https://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/1205807919/habeas-corpus-hc-652284-sc-2021-0076934-3/inteiro-teor-1205808137
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/SiteAssets/documentos/noticias/27102020%20HC598886-SC.pdf
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/SiteAssets/documentos/noticias/27102020%20HC598886-SC.pdf
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/SiteAssets/documentos/noticias/27102020%20HC598886-SC.pdf
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CONSIDERANDO o levantamento realizado pelo Innocence Project nos Estados Unidos, 
que indica que os reconhecimentos pessoais equivocados são a causa dos erros judiciais 
em 69% dos casos em que houve a revisão das condenações após a realização do exame 
de DNA (https://innocenceproject.org/dna-exonerations-in-the-united-states/);

CONSIDERANDO a ampla produção científica acerca da falibilidade da memória huma- na, 
passível de sugestionamentos e influenciável por emoções, bem como acerca da di- ver-
sidade de fatores implicados no ato do reconhecimento, seu alto grau de subjetividade 
e a suscetibilidade de falhas e distorções;

CONSIDERANDO que em levantamento feito pela Defensoria Pública do Estado do Rio de 
Janeiro, em âmbito nacional, foi identificado que em 60% dos casos de reconhecimen- 
to fotográfico equivocado em sede policial houve a decretação da prisão preventiva e, 
em média, o tempo de prisão foi de 281 dias (aproximadamente 9 meses) (https://www. 
defensoria.rj.def.br/uploads/arquivos/54f8edabb6d0456698a068a65053420c.pdf);

CONSIDERANDO que em 83% dos casos de reconhecimento equivocado identificados no 
referido levantamento, as pessoas apontadas eram negras, a denunciar que o procedi- 
mento é marcado pela seletividade do sistema penal e pelo racismo estrutural;

CONSIDERANDO, ainda, que a normatização de boas práticas vai ao encontro dos ma- 
crodesafios do Poder Judiciário elencados na Resolução CNJ no 325/2020 que dispõe 
sobre a Estratégia Nacional do Poder Judiciário entre 2021-2026, valendo pontuar, espe- 
cificamente: (i) a garantia dos direitos fundamentais; (ii) consolidação do sistema de pre- 
cedentes obrigatórios, que visa a fortalecer as decisões judiciais e garantir a segurança 
jurídica e a integridade dos provimentos judiciais; e (iii) o aperfeiçoamento da gestão da 
justiça criminal;

https://innocenceproject.org/dna-exonerations-in-the-united-states/
https://innocenceproject.org/dna-exonerations-in-the-united-states/
https://www. defensoria.rj.def.br/uploads/arquivos/54f8edabb6d0456698a068a65053420c.pdf
https://www. defensoria.rj.def.br/uploads/arquivos/54f8edabb6d0456698a068a65053420c.pdf
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RESOLVE:

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho destinado à realização de estudos e elaboração de 
proposta de regulamentação que estabeleça diretrizes e procedimentos para o reconhe- 
cimento pessoal em processos criminais e sua aplicação no âmbito do Poder Judiciário, 
com vistas a evitar eventual condenação de pessoas inocentes, doravante denominado 
“GT Reconhecimento Pessoal”.

Art. 2º São atribuições do Grupo de Trabalho:

I – realizar estudos necessários ao diagnóstico dos elementos catalisadores da condena- 
ção de inocentes no sistema de justiça criminal brasileiro, por meio da atuação integrada 
entre a magistratura e parceiros estratégicos;

II – sugerir proposta de regulamentação de diretrizes e procedimentos para o reconheci- 
mento pessoal no país e a sua aplicação no âmbito do Poder Judiciário; e

III – organizar publicação destinada ao aperfeiçoamento e à aplicação em ações de for-
mação na temática.

Art. 3º Integram o Grupo de Trabalho:

I – Rogério Schietti Cruz, Ministro do Superior Tribunal de Justiça, que o coordenará; 

II – Luís Geraldo Sant’Ana Lanfredi, Juiz Auxiliar da Presidência do Conselho Nacional de 
Justiça e Coordenador do Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema 
Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas;

III – Carolina Ranzolin Nerbass, Juíza Auxiliar da Presidência do CNJ; (redação dada pela 
Portaria n. 191, de 7.6.2022)

IV – Marcus Henrique Pinto Basílio, Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro;

V – Simone Schreiber, Desembargadora Federal do Tribunal Regional Federal da 2ª Região;
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VI – Eduardo Sousa Dantas, Juiz Federal vinculada ao Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região;

VII - Luciano Mariz Maia, Subprocurador-Geral da República do Ministério Público Federal; 
(reordenado pela Portaria n. 263, de 14.10.2021)

VIII - Jacson Luiz Zilio, Promotor de Justiça do Estado do Paraná; (reordenado pela Portaria 
n. 263, de 14.10.2021)

IX - Lívia Sant’Anna Vaz, Promotora deJustiça do Estadoda Bahia;

X - Isabel Penido de Campos Machado, Defensora Pública da União, Coordenadora Exe- 
cutiva da Unidade de Monitoramento e Fiscalização das Decisões da Corte Interamericana 
de Direitos Humanos (UMF/CNJ)

XI – Caroline Xavier Tassara, Defensora Pública do Estado do Rio de Janeiro, Assessora 
Técnica do DMF/CNJ;

XII – Mariana Py Muniz, Defensora Pública do Estado do Rio Grande do Sul, Assessora 
Técnica do DMF/CNJ;

XIII – Dagoberto Albuquerque da Costa, Tenente Coronel da Polícia Militar do Estado do 
Rio Grande do Sul;

XIV – Orlando Zaccone, Delegado da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro;

XV – Maurício Dieter, Professor Doutor da Universidade de São Paulo;

XVI – Dora Cavalcanti, Diretora do Innocence Project Brasil;

XVII – Hugo Leonardo, Presidente do Instituto de Defesa do Direito de Defesa;

XVIII – Gabrielle Oliveira de Abreu, Coordenador da área de Memória, Verdade e Justiça 
do Instituto Herzog;

XIX – Luciano Góes, Advogado; XX – Maíra Fernandes, Advogada;

XXI – Cleifson Dias Pereira, Advogado;

XXII – Fernando Luís Silveira Corrêa, Assessor Jurídico do Superior Tribunal de Justiça;
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XXIII – Pablo Nunes, Coordenador Adjunto do Centro de Estudos de Segurança e Cidadania 
(CESeC);

XXIV – Gabriel Sampaio, Advogado e representante da Conectas Direitos Humanos;

XXV – Thais Pinhata de Souza, representante do Instituto de Cultura e Consciência Negra 
Nelson Mandela;

XXVI – Fernando Braga Damasceno, Desembargador Federal do Tribunal Regional Federal 
da 5ª Região;

XXVII – Eunice Amorim Carvalhido, Procuradora de Justiça do Ministério Público do Dis- 
trito Federal e Territórios;

XXVIII – Orlando Perri, Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso; 
XXIX – Lilian Milnitsky Stein, Psicóloga e Professora;

XXX – Gustavo Noronha de Ávila, Advogado e Professor;

XXXI – Janaína Roland Matida, Professora e Pesquisadora;

XXXII – Leonardo Marcondes Machado, Delegado de Polícia Civil do Estado de Santa Ca-
tarina e Professor;

XXXIII – Mário Henrique Ditticio, Assessor Jurídico do Programa Fazendo Justiça (PNUD/CNJ)

XXXIV – Natália Albuquerque Dino de Castro e Costa, Diretora Executiva do DMF/CNJ; 

XXXV – José Vicente, Advogado, Professor e Reitor da Universidade Comunitária Zumbi 
dos Palmares;

XXXVI – Lúcia Helena Silva Barros de Oliveira, Defensora Pública e Coordenadora de Defesa 
Criminal da Defensoria do Estado do Rio de Janeiro;

XXXVII – Rafael Estrela Nobrega, Juiz Auxiliar da Presidência do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro;

XXXVIII – Rafael Almeida de Piro, Advogado;

XXXIX – Rafaela Silva Garcez, Defensora Pública do Estado do Rio de Janeiro;

XL – William Akerman Gomes, Defensor Público do Estado do Rio de Janeiro; 
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XLI – Priscila Gomes Palmeiro, Juíza de Direito do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
Grande do Sul;

XLII - Isadora Brandão Araujo da Silva, Defensora Pública do Estado de São Paulo, Asses-
soraTécnica do DMF/CNJ;

XLIII – Andrea Vaz de Souza Perdigão, Defensora Pública do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 4º Os encontros do Grupo de Trabalho ocorrerão, prioritariamente, por meio virtual.

Art. 5º O Grupo de Trabalho encerrará suas atividades no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar da data de publicação desta Portaria.

Parágrafo único. O prazo previsto no caput deste artigo poderá ser prorrogado por igual 
período, com base em proposta devidamente justificada pela coordenação do grupo de 
trabalho.

Art. 6º O Grupo de Trabalho poderá instituir subdivisões temáticas para discussão de 
pontos específicos do seu escopo de atuação, podendo, para tanto, contar com cola-
boradores ad hoc.

Parágrafo único. Toda a participação no Grupo de Trabalho, mesmo na condição de cola- 
borador ad hoc, dar-se-á de maneira voluntária e por livre adesão dos convidados.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX
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APRESENTAÇÃO

Instituído pela Portaria nº 209, de 31 de agosto de 2021, pelo Ministro do Supremo Tribunal 
Federal e Presidente do Conselho Nacional de Justiça, Luiz Fux, o Grupo de Trabalho “Re-
conhecimento de Pessoas” assumiu a responsabilidade de estudar e elaborar propostas 
para o reconhecimento pessoal em processos criminais e sua aplicação no âmbito do Po-
der Judiciário, com o objetivo fundamental de evitar a condenação de pessoas inocentes.

Reunidos sob a coordenação-geral do Ministro Rogerio Schietti Cruz, quarenta e três 
acadêmicos e profissionais do universo jurídico aprofundaram a pesquisa sobre o erro 
no reconhecimento de pessoas por parte de vítimas e testemunhas na literatura científica 
para, então, construírem a mais ampla e consistente proposta para o enfrentamento dessa 
forte determinação na produção de condenações equivocadas em processos criminais.

Para que um grupo tão grande, qualificado e heterogêneo pudesse chegar a termo em seu 
desiderato em tão curto período, foi imprescindível o esforço e a organização de todo o 
Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema de 
Execução de Medidas Socioeducativas, DMF, do Conselho Nacional de Justiça, sob direção 
do Juiz auxiliar da Presidência Luís Geraldo Sant’Ana Lanfredi, que dividiu o Grupo de Tra-
balho em cinco comitês técnicos, com diferentes atribuições. Ao primeiro comitê coube 
o diagnóstico dos elementos catalisadores da condenação de inocentes no sistema de 
justiça criminal brasileiro, avaliando o impacto específico do erro de reconhecimento, com 
atenção para os novos problemas trazidos pela incorporação de tecnologia e inteligência 
artificial nessa área, e preocupação especial com as determinações do racismo estrutural. 
Ao segundo comitê, por sua vez, coube elaborar sugestões de protocolos e de melhores 
práticas para reconhecimento pessoal e fotográfico em sede policial, como guia para 
controle judicial de possíveis nulidades. O terceiro comitê ficou encarregado de redigir 
uma proposta de regulamentação de diretrizes e procedimentos para o reconhecimento 
pessoal no país e a sua aplicação no âmbito do Poder Judiciário sob a forma específica 
de uma Minuta para eventual e futura Resolução do Conselho Nacional de Justiça acerca 
dessa questão. O comitê de número quatro assumiu a responsabilidade de elaborar um 
anteprojeto de lei, para sugerir uma nova disciplina para o tema no Código de Processo 
Penal, atualizando a legislação nacional à luz dos avanços científicos na área e, simul-
taneamente, aproximando-a das exigências definidas pela Constituição da República 
para edificação de um devido processo legal comprometido com a proteção integral dos 
direitos humanos. Por fim, o quinto comitê assumiu a responsabilidade de organizar uma 
publicação técnica e definir ações para capacitação de magistrados e demais autoridades 
públicas interessadas e popularização do problema do erro de reconhecimento.
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O GT também contou com a qualificada contribuição de 15 especialistas no seminário 
técnico “O reconhecimento de pessoas para além da dimensão conceitual”, realizado em 
25 de outubro de 2021 (manhã e tarde) e disponível no canal do YouTube do Conselho 
Nacional de Justiça, cujas ricas exposições ficam como legado e subsídios para o debate 
público. Registra-se como forma de reconhecimento e agradecimento a participação 
dos preletores: André Nicollit, Cleifson Dias, Deise Benedito, Dora Lúcia Bertúlio, Gabriel 
Sampaio, Geraldo Prado, Gustavo Noronha, Janaína Matida, Leonardo Marcondes Macha-
do, Lilian Stein, Lívia Vaz, Luciano Góes, Lúcio Oliveira, Pablo Nunes e William Cecconello.

Durante praticamente um ano, os cinco comitês técnicos realizaram diligentemente suas 
tarefas, que foram avaliadas e subordinadas à deliberação e aprovação por todo o Grupo 
de Trabalho em sessões plenárias. O resultado não poderia ser diferente: alcançou-se, 
concretamente, o maior e melhor estudo, seja do ponto de vista diagnóstico ou prescritivo, 
sobre o erro de reconhecimento no Brasil, agora à disposição do Poder Judiciário nacional.

Esse rico, denso e promissor mosaico, a seguir sintetizado, procura honrar o esforço das 
mulheres e dos homens que sacrificaram seu tempo e dirigiram seus saberes para o pro-
gresso do nosso sistema constitucional de garantias, de modo gratuito, franco e fraterno. 
Não foi tarefa fácil condensar centenas de páginas de laborioso trabalho intelectual em 
um só documento e esperamos que o resultado esteja a contento.

Para encerrar. A adoção dos mais elevados padrões para validação do reconhecimento 
de pessoas investigadas ou processadas por vítimas e testemunhas é, sem dúvida, uma 
questão de justiça, por três motivos.

Primeiro, porque dignifica a atividade policial, ao aprimorar, por meio de exigência judi-
cial, a capacidade técnica dos agentes de segurança pública. O aumento da técnica e a 
adesão a boas práticas significa, para a Polícia, maior legitimidade e autoridade – e, como 
corolário, menos violência em seu cotidiano, graças a regras claras de procedimento que, 
respeitadas, excluem o risco de posterior reconhecimento judicial de nulidades, frustrar 
seus esforços na definição de indícios suficientes de autoria.

Segundo, aprimorar o cuidado nesse momento tão sensível não apenas aumenta a pro-
teção dos inocentes erroneamente investigados pela prática de um crime, mas é também 
condição para responsabilização dos verdadeiros autores, cuja impunidade é assegurada 
pelo erro no reconhecimento e produção de falsos positivos. É, portanto, do interesse 
de toda a sociedade.

http://
http://
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Terceiro, e, talvez, mais importante que os motivos acima, em um país que não consegue 
dissociar a criminalização da repressão racial, a luta contra o erro de reconhecimento é, 
fundamentalmente, parte do tardio esforço das autoridades públicas para diminuição do 
racismo que se expressa e se estrutura por meio da seletividade penal, principalmente 
contra homens jovens e negros acusados por crimes patrimoniais. O brilhante resultado 
desse extraordinário esforço coletivo, exposto obedecendo a divisão temática de cada um 
dos comitês, é, portanto, um passo importante na reação antirracista dentro da justiça 
criminal brasileira.

Os relatores-gerais
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I. INTRODUÇÃO
Coube ao Comitê Técnico n. 1 (CT1) a elaboração de um Diagnóstico munido de orientações 
técnicas, de modo a fundamentar e nortear as demais ações do Grupo de Trabalho (GT).

Em reuniões de trabalho com periodicidade quinzenal, entre outubro de 2021 e agosto 
de 2022, buscou-se a construção de um diagnóstico do contexto brasileiro que eviden-
ciasse os elementos catalisadores da condenação de pessoas inocentes no sistema de 
justiça criminal, dando atenção ao impacto dos reconhecimentos equivocados, do uso de 
tecnologias de inteligência artificial e do racismo estrutural. Como objetivos específicos, 
elencaram-se os seguintes:

i. Análise da incidência do reconhecimento de pessoas como elemento motiva-
dor da condenação/prisão de pessoas inocentes no sistema de justiça criminal 
brasileiro;

ii. Análise da evolução da aplicação e controle dos mecanismos de reconhecimento 
de pessoas no sistema de justiça criminal brasileiro;

iii. Compreensão do perfil de quem é preso injustamente por reconhecimento de 
pessoas;

iv. Identificação dos tipos de reconhecimento de pessoas mais utilizados nos casos 
emblemáticos de condenação/prisão de pessoas inocentes;

v. Identificação dos principais argumentos jurídicos utilizados nas decisões que 
condenam/prendem pessoas inocentes a partir de mecanismos de reconheci-
mento de pessoas;

vi. Análise da disseminação de tecnologias de reconhecimento facial e seus usos 
como fontes de prova;

vii. Identificação dos elementos catalisadores da condenação/prisão de pessoas 
no sistema de justiça criminal brasileiro.

É importante pontuar que se tratou de uma pesquisa inicial e exploratória, com vistas a 
subsidiar as discussões e propostas do GT, mas que poderá também servir como ponto 
de partida para uma pesquisa mais ampla e aprofundada do CNJ acerca do tema.
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A fim de realizar um diagnóstico do uso do reconhecimento de pessoas como meio 
probatório no Brasil, foi elaborada uma proposta composta de múltiplos métodos de 
pesquisa. A triangulação de metodologias é uma ferramenta importante para análise de 
objetos complexos e é eficaz em situações onde há escassez de informações, como no 
caso. O projeto é, portanto, baseado numa abordagem descritiva-analítica, que utilizou 
as seguintes metodologias: (i) levantamento de casos emblemáticos de reconhecimentos 
equivocados, (ii) envio de formulários com perguntas-chave para diferentes instituições 
e (iii) estudo amostral de processos em que foi identificada judicialmente a ocorrência 
de erro no reconhecimento de pessoas, organizadas em três atividades distintas.

1. ATIVIDADE I: LEVANTAMENTO DE CASOS 
EMBLEMÁTICOS

Propôs-se, inicialmente, a realização de pesquisa em veículos de imprensa, online e 
impressos, sobre casos de reconhecimento pessoal/fotográfico equivocados e casos de 
falsos positivos no uso de algoritmos de reconhecimento facial. Também foram utilizados 
dados de organizações como Data Privacy Brasil e Innocence Project Brasil.

As informações que compõem o referido levantamento (quando disponíveis) são: origem 
dos dados, nome da pessoa reconhecida, sexo, raça/cor, idade na época da prisão, ano 
da prisão, estado, cidade e tempo de duração da privação de liberdade.

2. ATIVIDADE II: COLETA DE DADOS POR MEIO DE 
FORMULÁRIOS DIRIGIDOS A INSTITUIÇÕES DO SISTEMA 
DE JUSTIÇA CRIMINAL SOBRE A REALIZAÇÃO DE 
RECONHECIMENTO PESSOAL E FOTOGRÁFICO, BEM 
COMO ACERCA DA UTILIZAÇÃO DE SOFTWARES DE 
RECONHECIMENTO FACIAL

Uma das formas de coleta de informações empregada para a elaboração do diagnóstico 
foi o envio, mediante ofício, de dois formulários distintos com perguntas específicas para 
preenchimento por instituições federais e estaduais.

No primeiro, endereçado ao Procurador-Geral da República e aos Procuradores-Gerais 
de Justiça de todas as unidades da federação, foram solicitados dados referentes (a) ao 
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reconhecimento de pessoas, (b) sua forma de realização (pessoal, por fotografia, com 
base em mídias ou redes sociais ou com emprego de tecnologia de reconhecimento 
facial), (c) registros, (d) sua utilização no âmbito das investigações criminais e (e) perfil 
dos investigados, bem como (f) eventual utilização de sistema de reconhecimento facial.

Um segundo formulário foi enviado à Polícia Rodoviária Federal e à Polícia Federal. Neste, 
indagou-se quanto (a) ao eventual registro ou sistema com informações acerca dos proce-
dimentos investigatórios instaurados com base no reconhecimento de pessoas, (b) o perfil 
dos investigados, (c) o tipo de reconhecimento realizado (pessoal, por fotografia, com base 
em mídias ou redes sociais ou com emprego de tecnologia de reconhecimento facial), 
(d) as informações quanto ao uso de sistema de reconhecimento facial, (e) o software 
utilizado, (f) a data de implementação, (g) as finalidades, (h) o tempo de armazenamen-
to dos dados, (i) as informações quanto ao acesso ao sistema, (j) a auditabilidade, (k) a 
proteção e o compartilhamento dos dados, (l) os protocolos de operação, (m) o número 
de casos em que foi utilizado, (n) a informação de quantas pessoas foram presas com 
base no seu emprego e, por fim, (o) os dados quantitativos das investigações instauradas 
partir de reconhecimento com base em mídia ou redes sociais.

A sistematização final das perguntas contou com a contribuição do Departamento de 
Pesquisas Judiciárias do CNJ. Os formulários foram então estruturados em plataforma 
digital do Conselho, de modo a viabilizar que as respostas fossem automaticamente in-
seridas em um banco de dados para posterior análise. Os modelos de formulários estão 
à disposição em anexo para consulta.

3. ATIVIDADE III: ANÁLISE DE PROCESSOS POR 
AMOSTRAGEM SOBRE CONDENAÇÃO/PRISÃO DE 
INOCENTES EM QUE HOUVE RECONHECIMENTO 
JUDICIAL DE IRREGULARIDADE NO RECONHECIMENTO 
DE PESSOAS PELO STJ

De modo a permitir um olhar mais aprofundado sobre o modo de realização do reconheci-
mento de pessoas tanto em sede policial quanto judicial, bem como seus desdobramentos 
dentro do processo criminal, foi realizada uma pesquisa qualitativa por amostragem a 
partir da análise dos autos de 28 processos.

Os casos foram selecionados a partir de planilha elaborada pelo Innocence Project Brasil 
e compartilhada com o grupo, com 112 casos julgados pelo Superior Tribunal de Justiça 
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em que foi confirmado ter havido erro no reconhecimento. Os critérios para seleção da 
amostra respeitaram a proporcionalidade da distribuição por unidades federativas.

Para condução da pesquisa e compilação dos dados, foi elaborado um novo formulário 
para preenchimento pelos membros do CT1 durante a análise dos autos. Buscou-se iden-
tificar, inicialmente, (a) o perfil dos réus a partir dos dados eventualmente disponíveis 
(raça/cor, sexo), (b) os delitos a eles imputados e (c) se possuíam antecedentes criminais 
à época do fato. Na sequência, o levantamento aprofundou-se na forma de realização do 
reconhecimento tanto em sede policial quanto em juízo, observando se (e) houve avanço 
das investigações para além do reconhecimento, bem como (f) a presença/ausência de 
outras provas. Analisou-se, ainda, (g) como se posicionaram, ao longo do processo, os 
atores do sistema de justiça criminal (representantes do Poder Judiciário, do Ministé-
rio Público, da Defensoria Pública e da Advocacia) diante dos reconhecimentos, (h) os 
fundamentos invocados e (i) as consequências no que diz respeito ao desfecho final do 
julgamento e eventual privação de liberdade das pessoas reconhecidas.

Ao final da pesquisa foram elaboradas sugestões técnicas aos Comitês Técnicos do GT 
e ao Conselho Nacional de Justiça, divididas em 6 subtópicos, a saber: 1. Boas práticas 
de reconhecimento de pessoas; 2. Disciplina legal do reconhecimento de pessoas; 3. 
Capacitação dos membros do Poder Judiciário; 4. Qualificação da Produção de Dados; 5. 
Contenção das repercussões de reconhecimentos fotográficos irregulares e 6. Combate 
ao perfilamento racial.

Por fim, sugere-se que a base de dados construída seja disponibilizada de maneira online, 
no site do CNJ, para consulta por parte de todos os interessados no tema.
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II. DIAGNÓSTICO DOS ELEMENTOS 
CATALISADORES DA PRISÃO DE 
INOCENTES

1. CONTEXTUALIZAÇÃO DO TEMA

O reconhecimento de pessoas é meio de prova utilizado no processo penal com a finalidade 
de identificar uma pessoa por meio de um processo psicológico que utiliza como parâme-
tro comparativo um evento passado. Trata-se de rito procedimental, regulamentado pelo 
art. 226 do CPP, em que a vítima ou testemunha de um delito sob apuração é convidada a 
indicar se a pessoa submetida a reconhecimento corresponde, ou não, ao autor do crime.

A relevância desse meio de prova, quando se trata de comprovar a autoria delitiva, é in-
discutível. Por outro lado, há uma dimensão subjetiva inerente ao ato de reconhecer uma 
pessoa que demanda cautela no tratamento do tema, conforme debate científico contem-
porâneo no campo da Psicologia do Testemunho. Isso porque o ato de reconhecimento 
protagonizado pela vítima ou testemunha de um delito constitui um juízo psicológico em 
que se busca atrelar uma percepção do presente a uma memória de um evento passado. 
Por esse motivo, está sujeito ao esquecimento, a interferências, interpretações e induções.

A psicologia do testemunho – campo de estudos que vem se consolidando desde os 
anos 1980 – tem se dedicado a abordar o instigante tema das “falsas memórias” (LO-
PES, 2014; STEIN,2009), uma das manifestações da falibilidade da memória humana. As 
“falsas memórias”, é importante notar, não são mentiras. Elas se originam de dinâmicas 
inconscientes, que podem ser espontâneas, isto é, resultantes do processo interno de 
funcionamento da memória, o qual envolve a aquisição, formação, conservação e evoca-
ção de determinado evento. Além disso, podem também ser sugeridas, ou seja, decorrer 
de indução produzida por um fator externo – seja essa indução intencional ou não. Esse 
fator externo, conquanto não faça parte do episódio vivido e seja inverídico, acaba sendo 
integrado à memória do fato original por ser coerente com ele.

As evidências científicas também têm destacado que não há qualquer relação entre o 
grau de confiança, riqueza de detalhes e intensidade de emoções expressas pela vítima 
ou testemunha e a fidedignidade de suas declarações ao evento ocorrido. Isso porque a 
construção das “falsas memórias” não é um processo voluntário e informado por má-fé 
e, sendo assim, a vítima ou testemunha acredita sinceramente que a “falsa memória” 
corresponde ao fato vivido, sendo capaz de expressá-lo inclusive de modo pormenorizado.
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Também é verdade que algumas circunstâncias que podem induzir a um falso reconheci-
mento fogem ao controle do sistema de justiça. São as variáveis estimáveis (CECCONELLO 
e STEIN, 2020), que dizem respeito, por exemplo, às condições de iluminação do local 
onde o fato criminoso ocorreu (por exemplo: se era noite ou dia), aos trajes utilizados 
pelo autor do delito no momento dos fatos (por exemplo: touca ninja, boné ou capacete), 
à distância em que o reconhecedor visualizou o autor do delito, ao tempo de duração do 
crime e ao tempo decorrido entre o fato criminoso e o ato de reconhecimento. Além disso, 
o nível de estresse psicológico sofrido pela vítima em razão do trauma provocado pelo 
crime e o uso de arma de fogo durante a empreitada delitiva também podem desviar o 
foco de atenção e dificultar a codificação dos fatos por meio da memória. Outra variável 
de grande importância é o componente racial. Estudos já demonstraram que há maiores 
chances de equívocos no reconhecimento de pessoas quando o reconhecedor e a pessoa 
a ser reconhecida pertencem a grupos raciais distintos, pois, tendencialmente, as pessoas 
estão mais familiarizadas com os traços fisionômicos de pessoas que integram o grupo 
étnico-racial de pertença.

Por outro lado, e mais importante aqui, estão as variáveis que podem sim ser alvo de 
controle pelo Poder Judiciário a fim de minimizar os riscos de um reconhecimento errô-
neo. Estas são denominadas variáveis do sistema (CECCONELLO e STEIN, 2020). Entre elas 
estão o fato de a pessoa acusada utilizar algemas ou uniforme prisional no momento do 
reconhecimento, a sua apresentação de maneira isolada à vítima ou testemunha (show 
up), assim como as instruções e o feedback que são compartilhados por agentes poli-
ciais com o reconhecedor, como a antecipação de que a pessoa a ser reconhecida já foi 
identificada positivamente por outra vítima ou testemunha ou já foi condenada por outro 
crime semelhante àquele sob investigação, entre outras ações que podem interferir nega-
tivamente na fidedignidade do procedimento pela sua alta carga de sugestionabilidade.

Nesse sentido, o Poder Judiciário pode e deve reagir em duas dimensões. No âmbito mais 
geral, a partir da assunção da falibilidade ínsita ao reconhecimento enquanto prova de-
pendente da memória, tratar das variáveis do sistema para minimizar as chances de um 
reconhecimento errôneo na prática forense cotidiana. No âmbito mais específico, cabe ao 
julgador de cada caso concreto ponderar a influência das variáveis estimáveis presentes, 
para determinar a força probante de eventual reconhecimento positivo.

Na disciplina processual penal brasileira o modo de reconhecimento de uma pessoa está 
previsto no art. 226 do CPP. Embora exista bastante espaço para aperfeiçoamento dessa 
operação, como se verá a seguir, uma conclusão parcial da pesquisa foi que, se estrita-
mente observado, o procedimento é bastante apto a atenuar e a controlar os riscos de 
falso reconhecimento. Infelizmente, contudo, magistrados e magistradas ainda resistem 
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em não declarar a nulidade de reconhecimento pessoal produzido em desconformidade 
com o disposto no art. 226 do CPP, com base no entendimento segundo o qual as forma-
lidades elencadas no dispositivo constituiriam “mera recomendação” – mas sem indicar 
o fundamento legal para essa afirmação.

Em sentido oposto à tradição jurisprudencial sobre o tema, pesquisas científicas e le-
vantamentos sobre reconhecimento de pessoas realizadas ao longo dos últimos anos no 
Brasil têm oferecido insumos relevantes para a compreensão do impacto prático dessa 
interpretação, chamando atenção para a íntima correlação entre a não observância do 
rito procedimental previsto no art. 226 do CPP e a incidência de reconhecimentos errô-
neos que resultam na condenação de inocentes e na perpetuação do racismo estrutural.

Em 2015, a Pesquisa pioneira “Avanços Científicos em Psicologia do Testemunho Aplicados 
ao Reconhecimento Pessoal e aos Depoimentos Forenses”1, subsidiada pelo Ministério 
da Justiça, se debruçou sobre o valor da prova oral no processo penal brasileiro e trouxe 
um panorama inicial sobre a relevância dos reconhecimentos em processos criminais. A 
partir de entrevistas com defensores, promotores, magistrados e delegados de 5 regiões 
do país, totalizando um universo de 87 entrevistados, a pesquisa revelou o emprego de 
uma grande variedade de métodos e ambientes para fins de reconhecimento, a saber: 
vidro espelhado (27, 6%), álbum (14,93%), anteparo com orifício (13,43%), apenas uma foto 
(11,19%), gabinete (3,73%), viatura (3,73%), retrato falado (2,99%), voz (2,99%), através de 
foto no celular (2,99%), mídias sociais (2,24%), imprensa (0,75%) etc.

A pesquisa também descobriu que o show up, ou seja, a apresentação isolada do po-
tencial autor do delito para fins de reconhecimento, era a prática de reconhecimento 
mais comum nas fases pré-investigativa (abordagem policial) e investigativa. Ademais, 
os reconhecimentos por fotografia foram mencionados em aproximadamente 30% das 
respostas dos entrevistados.

Em levantamento publicado em setembro de 2020, a Defensoria Pública do Rio de Janeiro 
detectou 58 processos daquele estado envolvendo reconhecimentos fotográficos errôneos, 
sendo que dos 50 processos em que havia informação conclusiva a respeito de raça/cor 
das pessoas acusadas, 80% delas eram negras. O estudo também concluiu que em 86% 
desses casos houve o decreto de prisão preventiva, com período de privação de liberdade 
que variou entre cinco dias e três anos. 2

1  PoD_59_Lilian_web-1.pdf (mj.gov.br)
2  Relatórios indicam prisões injustas após reconhecimento fotográfico – CONDEGE

http://pensando.mj.gov.br/wp-content/uploads/2016/02/PoD_59_Lilian_web-1.pdf
http://condege.org.br/arquivos/1029
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Posteriormente, em fevereiro de 2021, a Defensoria Pública do Rio de Janeiro, com apoio 
do CONDEGE, sistematizou dados de casos recebidos entre novembro e dezembro de 2020 
em que (a) houve reconhecimento pessoal em sede policial por meio de fotografia; (b) 
o reconhecimento não foi confirmado em Juízo; e a (c) a sentença foi absolutória. Foram 
analisados 28 processos com este perfil, envolvendo 32 acusados, relacionados aos se-
guintes estados: Rio de Janeiro (13), Bahia (3), Goiás (2), Minas Gerais (2), Santa Catarina 
(2), São Paulo (2), Mato Grosso (1), Paraíba (1), Rondônia (1), Tocantins (1). Nesse universo 
analisado, os fatos ocorreram ou os processos foram iniciados entre maio de 2012 e julho 
de 2020 e 83% das pessoas acusadas em que havia informação sobre raça/cor, eram ne-
gras. Do total de casos analisados, em 60% (19) do total houve registro de decretação da 
prisão preventiva, sendo que, em média, os réus ficaram presos por aproximadamente 9 
meses. O relatório destacou alguns casos paradigmáticos de reconhecimentos fotográficos 
errôneos: “Em um deles, a vítima realizou o reconhecimento a partir do RG do suposto 
autor e, em juízo, (...) não o reconheceu”. Em outro episódio, “um policial militar mostrou 
para vítima a fotografia de um suspeito que, segundo ele, operava do mesmo modo na 
região”, contaminando o reconhecimento posterior ao “sugerir um acusado para a vítima”.3

No mesmo sentido, aproveitando a experiência nos Estados Unidos, o relatório do Inno-
cence Project Brasil, denominado “Prova de Reconhecimento e erro judiciário”, publicado 
em junho e 2020 apontou que, em 75% de um total de 365 casos em que o Innocence 
Project de Nova Iorque inocentou pessoas injustamente condenadas por meio de exame 
de DNA, a principal causa do erro judicial foi o falso reconhecimento. O relatório também 
sublinhou informações do National Registry of Exonerations, o maior banco de dados 
sobre casos de erro judiciário revertidos nos Estados Unidos, que revela que os falsos 
reconhecimentos são a terceira maior causa da condenação de inocentes naquele país, 
correspondendo a 29% dos casos analisados.4

Em outubro de 2020, a Sexta Turma do STJ, no paradigmático julgamento do HC 598.886/
SC, de Relatoria do Ministro Rogerio Schietti Cruz, firmou o entendimento de que o reco-
nhecimento de pessoas deve observar as regras procedimentais contidas no art. 226 do 
CPP, sob pena de ser invalidado, e representou um ponto de inflexão na jurisprudência 
em torno do tema. Na ocasião, as seguintes teses prospectivas foram estabelecidas: (a) 
reconhecimento de pessoas deve observar o procedimento previsto no art. 226 do Có-
digo de Processo Penal, cujas formalidades constituem garantia mínima para quem se 
encontra na condição de investigado ou processado pela prática de um crime; (b) à vista 

3  Idem
4  800e34_dde9726b4b024c9cae0437d7c1f425bb.pdf (innocencebrasil.org)

https://www.innocencebrasil.org/_files/ugd/800e34_dde9726b4b024c9cae0437d7c1f425bb.pdf
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dos efeitos e dos riscos de um reconhecimento falho, a inobservância do procedimento 
descrito na referida norma processual torna inválido o reconhecimento e não poderá 
servir de lastro a eventual condenação, mesmo se confirmado o reconhecimento em 
juízo; (c) pode o magistrado realizar, em juízo, o ato de reconhecimento formal, desde 
que observado o devido procedimento probatório, bem como pode ele se convencer da 
autoria delitiva com base no exame de outras provas que não guardem relação de causa 
e efeito com o ato viciado de reconhecimento; (d) o reconhecimento do potencial autor 
do delito por simples exibição de fotografia(s) ao reconhecedor, a par de dever seguir o 
mesmo procedimento do reconhecimento pessoal, há de ser visto como etapa antece-
dente a eventual reconhecimento pessoal e, portanto, não pode servir como prova em 
ação penal, ainda que confirmado em juízo.

Impende destacar que o HC 598.886/SC versava sobre caso em que a condenação do 
paciente se deu, exclusivamente, com base em reconhecimento fotográfico realizado 
na fase extrajudicial. O reconhecimento por foto foi admitido como prova suficiente de 
autoria em que pese a descrição do autor do delito fornecida pelas vítimas (um homem 
com 1,70m de altura) não coincidisse por enorme diferença com a estatura do paciente 
(homem de 1,95m de altura, ou seja, 25 centímetros mais alto).

Posteriormente, quando do julgamento do HC 652.284/SC, de Relatoria do Ministro Rey-
naldo Soares da Fonseca, a Quinta Turma do STJ consignou que o reconhecimento reali-
zado a revelia do rito processual preconizado pelo art. 226 do CPP, sem apresentação de 
justificativa idônea para tal, seria inapto, isoladamente, para permitir uma condenação.

Nesse contexto, a Comissão de Juristas Negros da Câmara dos Deputados apresentou, 
no dia 30 de novembro de 2021, um relatório5 propondo o aperfeiçoamento das leis de 
combate ao racismo. O Grupo, presidido pelo Ministro Benedito Gonçalves, do STJ, tam-
bém se debruçou sobre o tema do reconhecimento de pessoas e apontou a importância 
de uma alteração legislativa urgente sobre o tema a fim de que o reconhecimento de 
pessoas no sistema de justiça criminal brasileiro seja regulamentado em alinhamento 
com a moderna psicologia do testemunho, como caminho para conferir maior grau de 
confiabilidade às provas e ao sistema de justiça criminal como um todo, bem como para 
evitar a prisão injusta de inocentes e combater o racismo institucional.

Em março de 2022, no julgamento do HC 712.781/RJ, também de Relatoria do Ministro 
Rogerio Schietti Cruz, alguns ajustes foram feitos pela Sexta Turma do STJ em relação às 
teses firmadas no julgamento precursor (HC 598.886/SC), já mencionado. O reconheci-

5  relatorio-final (camara.leg.br)

https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/grupos-de-trabalho/56a-legislatura/comissao-de-juristas-combate-ao-racismo-no-brasil/documentos/outros-documentos/relatorio-final
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mento fotográfico deixou de ser considerado uma “etapa antecedente a eventual reco-
nhecimento pessoal”, e passou a ser considerado como apenas mais uma possibilidade 
de apuração da autoria delitiva. A decisão acolheu, nessa toada, a moderna literatura 
científica que sustenta a existência de óbices epistemológicos à validação de reconheci-
mentos realizados com o objetivo de ratificação de um reconhecimento anterior (seja ele 
fotográfico ou pessoal). De acordo com tais pesquisas, quanto mais vezes uma vítima ou 
testemunha for solicitada a reconhecer outra, maior é a probabilidade de que ela venha 
a desenvolver “falsas memórias”. Assim, a Sexta Turma concordou que o reconhecimento 
é ato definitivo e irrepetível, inovando em relação ao acórdão anterior. A Sexta Turma 
também estabeleceu, com ineditismo, que o reconhecimento realizado ao arrepio das 
formalidades (garantias) do art. 226 do CPP não somente deve ser considerado inválido 
para lastrear um decreto condenatório, como é também imprestável para embasar outras 
decisões, ainda que estas exijam um standard probatório menor, tais como a decretação 
de prisão preventiva, o recebimento de denúncia e a pronúncia.

Sublinha-se que a Sexta Turma, nesse julgado, contra indicou expressamente o show up 
de pessoa ou sua fotografia seguido por solicitação para que a vítima ou a testemunha 
realize o reconhecimento, pois tal dinâmica deixa transparecer o juízo prévio da autori-
dade policial ou judiciária acerca da autoria do crime, com provável efeito indutor sobre 
o reconhecedor, contaminando sua memória e incrementando, como consequência, os 
riscos de um falso reconhecimento.

O mesmo e lapidar acórdão ainda menciona o levantamento realizado no âmbito do 
próprio Superior Tribunal de Justiça, com base em processos julgados desde 27/10/2020 
(data do acórdão proferido no âmbito do HC n. 598.886/SC) até 19/12/2021. Constatou-se 
que neste período de pouco mais de 1 ano, foram exarados 28 acórdãos das duas Turmas 
que compõem a Terceira Seção e 61 decisões monocráticas que absolveram o réu ou 
revogaram a prisão preventiva, em razão de fundadas dúvidas sobre o reconhecimento 
feito em desconformidade com as formalidades do art. 226 do CPP. O levantamento de-
nota uma efetiva mudança de direção do entendimento do Tribunal da Cidadania em 
relação à anterior interpretação conferida ao art. 226 do CPP, além de lançar luzes para 
uma mensuração da dimensão e impacto dos reconhecimentos equivocados na con-
denação de pessoas inocentes. A troca de sentido, felizmente, não esteve limitada ao 
Superior Tribunal de Justiça. Em fevereiro de 2022, no julgamento do RHC n. 206.846/SP, 
a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal também sinalizou para a superação do 
entendimento de que o rito procedimental previsto no Código de Processo Penal teria 
natureza meramente recomendatória. O acórdão, relatado pelo Ministro Gilmar Mendes, 
firmou as seguintes teses: (a) o reconhecimento de pessoas, presencial ou por fotografia, 
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deve observar o procedimento previsto no art. 226 do Código de Processo Penal, cujas 
formalidades constituem garantia mínima para quem se encontra na condição de investi-
gado ou processado pela prática de um crime e para uma verificação dos fatos mais justa 
e precisa; (b) a inobservância do procedimento descrito na referida norma processual 
torna inválido o reconhecimento, de modo que tal elemento não poderá fundamentar 
eventual condenação ou decretação de prisão cautelar, mesmo se refeito e confirmado 
o reconhecimento em Juízo. Se declarada a irregularidade do ato, eventual condena-
ção já proferida poderá ser mantida, se fundamentada em provas independentes e não 
contaminadas; (c) a realização do ato de reconhecimento pessoal carece de justificação 
em elementos que indiquem, ainda que em juízo de verossimilhança, a autoria do fato 
investigado, de modo a se vedarem medidas investigativas genéricas e arbitrárias, que 
potencializam erros na verificação dos fatos.

Na ocasião do julgamento, a Segunda Turma do STF pontuou a impossibilidade de con-
validação de reconhecimento feito de maneira irregular mesmo na hipótese de repetição 
do ato em conformidade com o art. 226 do CPP, alinhando-se às evidências científicas 
que caracterizam o ato como irrepetível, e reconheceu a existência de correlação entre 
o número de repetições do reconhecimento e a probabilidade de uma resposta positiva 
– porém inverídica.

O STF chama atenção para um aspecto deveras importante neste julgado, que diz res-
peito à impossibilidade de submissão de pessoas a procedimentos de reconhecimento 
sem “justa causa”, isto é, na ausência de indícios que apontem, minimamente, a autoria 
do fato investigado. Nessa linha, a Corte Suprema assinala que pessoas não devem ser 
submetidas a reconhecimento a partir de medidas investigativas “genéricas e arbitrárias”, 
pois essa prática amplia as chances de erros na apuração dos fatos. O caso concreto ver-
sava sobre um roubo qualificado pelo emprego de arma de fogo e concurso de agentes: 
o recorrente fora abordado uma hora após o crime, em um local relativamente próximo 
ao de ocorrência dos fatos. Os policiais que o abordaram verificaram que ele não trazia 
consigo nenhum instrumento ou proveito do crime e inexiste confissão informal mas, 
mesmo ausente qualquer elemento indiciário que o relacionasse à prática do delito, 
uma fotografia sua foi retirada pelo agente policial responsável pela sua abordagem e 
encaminhada à vítima por meio do aplicativo WhatsApp, pelo qual o reconheceu. Ato 
contínuo, o recorrente foi levado à Delegacia, onde foi realizado reconhecimento pessoal, 
depois reiterado em Juízo.

A interpretação que considerava o rito procedimental do art. 226 uma mera recomen-
dação legal implicava que o descumprimento dessa formalidade não seria punido com 
a invalidação da prova, sendo possível o aproveitamento do reconhecimento irregular 
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para formação do livre convencimento judicial. A inflexão jurisprudencial representada 
pelo julgamento do HC 598.886, todavia, além de potencializar o respeito às garantias 
processuais penais do cidadão – já que em matéria penal forma é garantia –, incrementa 
o nível de confiabilidade da prova de reconhecimento e a segurança jurídica do sistema 
judicial como um todo, além de servir como um instrumento de controle do poder dos 
órgãos de persecução penal, reduzindo a margem de arbitrariedade e a incidência de 
vieses inconscientes que frequentemente levam a erros que afetam com maior intensi-
dade a população negra, grupo que já é historicamente mais vulnerável aos processos 
de estigmatização e criminalização e que também sofre com a falta de acesso pleno à 
assistência jurídica gratuita em todas as etapas da persecução criminal.

Não obstante o crescente movimento para respeito integral às formalidades legais para 
o reconhecimento, é preciso apontar que o atual art. 226 do CPP deve ser pensado como 
um ponto de partida, mas não de chegada. O dispositivo, que não sofreu qualquer al-
teração legislativa desde 1941, pode ser bastante melhorado com a adoção de algumas 
medidas adicionais e relativamente simples propostas pela literatura especializada no 
tema, contribuindo para o enfrentamento direto dos elementos catalisadores de erros de 
reconhecimento, e consequente condenações de inocentes, a exemplo das relacionadas 
abaixo:

a) Estabelecimento de um número mínimo de pessoas (chamados fillers) para 
realização de um alinhamento adequado, para diminuir o risco estatístico de 
reconhecimento aleatório;

b) Maior detalhamento das instruções que devem ser dadas ao reconhecedor 
previamente e após o ato de reconhecimento;

c) Adoção de procedimento duplo-cego, em que os servidores que organizam o 
alinhamento de pessoas, assim como a vítima ou testemunha, não sabem quem 
é a pessoa a ser reconhecida, a fim de reduzir as chances de indução;

d) Estabelecimento de critérios que caracterizam “justa causa” para submissão de 
alguém a procedimento de reconhecimento, impedindo que o reconhecimento 
seja realizado com base em justificativa genérica e arbitrária e utilizado para 
deflagrar investigações.
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2. EXPOSIÇÃO E ANÁLISE DOS DADOS COLETADOS

2.1. Panorama geral e perfil das pessoas vítimas de erros no 
reconhecimento

Durante a etapa de coleta de dados foi realizado levantamento de casos emblemáticos 
de reconhecimentos errôneos veiculados na imprensa, o que resultou na identificação 
de 113 casos, noticiados de 2000 a 2021 (atividade I). Do ponto de vista da distribuição 
geográfica, 76,1% desses casos são oriundos de dois estados: São Paulo e Rio de Janeiro, 
conforme se conclui através do gráfico abaixo.

Gráfico 1 - Número de reportagens sobre erro de reconhecimento por Estado

Fonte: Elaborado pelo GT com base no Levantamento de casos da imprensa (atividade I)

Tal concentração de casos nos estados de Rio de Janeiro e São Paulo também foi cons-
tatada quando da análise do banco de dados compartilhado pelo Innocence Project, que 
reuniu 112 processos versando sobre reconhecimentos irregulares que chegaram até o 
STJ e que acabou se refletindo na amostra de 28 processos analisados (atividade III), 
conforme Tabela 1 a seguir.
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Tabela 1: Divisão dos processos analisados por unidade federativa (atividade III)

Os homens representaram 95,6% dos acusados e as mulheres totalizaram 4,4% dos casos. 
Quanto ao perfil racial das pessoas que foram vítimas de reconhecimentos equivocados, 
65,5% foram classificados como negros (somatório de pretos e pardos, conforme critério 
técnico estabelecido pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), 17,7% 
como brancos e em 16,8% dos casos não se obteve informação de raça /cor. Ressalta-se 
que as classificações raciais foram obtidas por meio de critérios de heteroidentificação, 
a partir do levantamento de fotos das vítimas disponibilizadas na Imprensa. A escolha 
de tal critério se justifica pela dificuldade na aquisição de informações oficiais a respeito 
da raça/cor das vítimas.

Gráfico 2 – Percentual de acusados por raça/cor e por sexo

Fonte: Elaborado pelo GT com base no Levantamento de casos da imprensa (atividade I)

A sobrerrepresentação de pessoas negras também foi constatada a partir da atividade III, 
que consistiu na análise qualitativa de 28 processos julgados pelo STJ em que houve erro 
de reconhecimento. Nessa amostra, apenas em um dos processos analisados a pessoa 
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acusada foi uma mulher. Todos os demais processos os acusados eram homens, com 11 
réus sendo considerados negros (pretos e pardos); 9 brancos e em 8 processos não se 
obteve informação sobre raça/cor. Novamente fica evidente a dificuldade de se conseguir 
informações raciais dos envolvidos nos processos judiciais.

Tabela 2 - Número de acusados por raça/cor

Fonte: Elaborado pelo GT a partir da análise de 28 processos julgados pelo STJ (atividade III)

Vale aqui pontuar que a proporção de negros e brancos entre as pessoas vitimadas por 
erros de reconhecimento não é idêntica nas fontes analisadas (Levantamento de casos 
na Imprensa e Banco de casos do Innocence Project), o que pode refletir a represen-
tatividade regional diferenciada presente em cada uma das bases de dados. A mesma 
hipótese poderia explicar a diferença entre os dados sobre raça/cor expostos na Tabela 
2 e aqueles constantes dos levantamentos disponibilizados pela Defensoria Pública do 
Rio de Janeiro em conjunto com o CONDEGE, já mencionados neste documento.

A raça/cor é importante chave nos procedimentos de reconhecimento, visto que os erros 
cometidos mostram a reprodução do racismo estrutural tendo em vista que a identifica-
ção por parte da vítima fica suscetível à influência do estigma construído historicamente 
sobre a população negra.

Ademais, “álbuns de suspeitos” comumente utilizados em procedimentos de reconhe-
cimento extrajudiciais são compostos prevalentemente por fotografias de pessoas que 
já possuem antecedentes criminais, o que tende a resultar na sobrerrepresentação de 
pessoas negras nesses acervos, em função da seletividade racial do sistema de justiça 
criminal, aumentando as chances de reconhecimento positivo - mas não necessariamente 
verídico - deste grupo.

Outro componente diz respeito ao denominado “cross racial effect”, já fartamente docu-
mentado na literatura científica sobre Psicologia do Testemunho. Ele se refere ao fato de 
que pessoas, de modo geral, têm mais dificuldade em codificar os traços fisionômicos 
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de pessoas que pertencem a grupos raciais distintos por estarem menos familiarizadas 
com eles. Assim, há maior probabilidade de uma pessoa branca reconhecer equivoca-
damente uma pessoa negra ou indígena que outra pessoa branca, por exemplo. Como 
as pessoas negras já são historicamente afetadas de maneira desproporcional pelas 
políticas de criminalização, as consequências negativas deste fenômeno recaem sobre 
elas com maior intensidade.

A incidência combinada de todos esses fatores transparece nas diversas pesquisas na-
cionais e internacionais que têm sido realizadas sobre reconhecimento de pessoas, esta-
belecendo o desafio de conjugar a variável racial, com centralidade, às análises em torno 
do tema e às proposições voltadas à redução da incidência de reconhecimentos errôneos 
e a aumentar o nível de credibilidade do sistema de justiça criminal.

2.2. Tempo de privação de liberdade

No exame das matérias jornalísticas que apontam para o cometimento de erro de reco-
nhecimento foi possível verificar uma média temporal de um ano e seis meses de priva-
ção de liberdade dos acusados, período superior à medida de nove meses de privação 
de liberdade calculada pela Defensoria Pública do Rio de Janeiro em seu levantamento.6 
Acredita-se que tal diferença possa ser explicada pelo fato de a pesquisa do órgão flu-
minense ter estabelecido como critérios para o universo de casos analisados o fato de 
o reconhecimento realizado na delegacia não ter sido confirmado em juízo e a sentença 
ter sido absolutória. Assim, ainda que a pessoa tenha respondido ao processo presa, cer-
tamente sua liberdade teria sido restituída quando da prolação da sentença absolutória. 
Já no levantamento nacional a partir de casos noticiados na imprensa não houve esse 
recorte quanto ao momento processual em que foi identificado o erro, o que justificaria, 
em princípio, o maior período médio de privação de liberdade.

Apesar de o Levantamento de casos na Imprensa realizado pelo CT1 ter reunido casos 
noticiados de 2000 a 2021, os relatos de prisões decorrentes de reconhecimentos falhos 
remontam ao ano de 1985, a apontar para perpetuação de práticas que têm ensejado o 
aprisionamento de pessoas inocentes ao longo de, no mínimo, três décadas. Isso reforça 
a necessidade premente de aperfeiçoamento e atualização legislativa, conforme as fartas 
evidências científicas produzidas pela Psicologia do Testemunho, de modo a se evitar a 
multiplicação de erros judiciários.

6 Relatório DPE-RJ.pdf

http://
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2.3. Reconhecimento na prática

Inicialmente, vale pontuar a escassez de dados oficiais quanto ao registro dos procedi-
mentos de reconhecimento de pessoas, o que ficou claro a partir das respostas recebidas 
do Ministério Público Estadual e Federal e da Polícia Federal e Rodoviária Federal (ati-
vidade II). Quando indagado quanto à existência de registro ou sistema que concentre 
informações sobre investigações e denúncias oferecidas com base em reconhecimento 
de pessoas, bem como o tipo de reconhecimento realizado, a totalidade de respostas 
recebidas foi ou negativa ou se apontou que a informação não estaria disponível.

A fim de identificar como o reconhecimento de pessoas tem sido conduzido na prática, 
o grupo realizou pesquisa qualitativa por amostragem a partir da análise dos autos de 
28 processos selecionados na planilha elaborada pelo Innocence Project Brasil com 112 
casos de erro no reconhecimento que foram julgados pelo STJ (atividade III). O objetivo 
era enxergar de forma mais aprofundada o modo de realização do reconhecimento de 
pessoas tanto em sede policial quanto judicial, bem como seus desdobramentos dentro 
do processo criminal.

2.4. Reconhecimento de pessoas em sede policial

Dos 28 processos analisados, em 23 casos o reconhecimento nas delegacias foi realizado 
por fotografia, em 4 houve reconhecimento pessoal e em 1 foi relatado reconhecimento 
por voz. Em pelo menos 11 dos casos de reconhecimento fotográfico, os processos trami-
taram em comarcas das capitais dos Estados, onde a rigor não deveriam se vislumbrar 
maiores óbices para a realização do reconhecimento pessoal, como preconizado no artigo 
226 do CPP.

Isso parece indicar um emprego habitual e frequente do reconhecimento fotográfico nas 
delegacias, apesar dele sequer ser expressamente admitido no Código de Processo Penal.

Percebeu-se, ainda, o uso predominante de show-up (12), prática fortemente criticada 
pela doutrina especializada e que tem sido mais recentemente questionada pelos Tri-
bunais Superiores, devido ao seu alto grau de sugestionamento e com grande potencial 
de ensejar a condenação de inocentes, conforme visto acima.

O line-up foi observado em 9 casos e o recurso ao álbum fotográfico da delegacia em 4. Fo-
ram verificadas ainda, identificações espontâneas por parte das vítimas ao reconhecerem 
os supostos autores de delitos em matérias veiculadas na imprensa (2) ou na internet (1).
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Ressalta-se, a partir das informações obtidas, que nos reconhecimentos analisados não 
houve observância ao procedimento descrito no art. 226 do CPP em nenhum dos casos. 
A ausência de rigor foi acentuada pelas defesas na fase judicial dos processos.

Tabela 3 - Tipos de reconhecimento realizados nas delegacias

Fonte: Elaborado pelo GT a partir da análise de 28 casos julgados pelo STJ.

Em mais da metade dos casos (16) os réus possuíam antecedentes criminais referentes a 
crimes contra o patrimônio, a crimes tipificados pela lei de drogas e a crime de homicídio, 
o que aponta para o risco de que pessoas que já possuem registros criminais acabem 
sendo vítimas de reconhecimentos errôneos, possivelmente pela prática adotada nas 
delegacias de polícia de utilização de suas imagens para composição de denominados 
“álbuns de suspeitos”.

Interessante observar que das 4 pessoas reconhecidas a partir de álbum fotográfico na 
delegacia, 3 possuíam antecedentes. Tal dado traz preocupação quanto à potencial sub-
missão de uma mesma pessoa inocente a múltiplos reconhecimentos irregulares, a partir 
do momento em que sua foto passa a integrar o denominado “álbum de suspeitos”, como 
estratégia de solucionamento de crimes de autoria desconhecida.

Para além da não observância das diretrizes legais para a realização do reconhecimento, 
é possível destacar o sugestionamento das vítimas por parte das autoridades policiais 
no momento do procedimento, com a apresentação de fotos de redes sociais com baixa 
resolução, fotos legendadas indicando uma conduta criminosa – como ocorreu em caso 
no qual foi apresentada à vítima a foto do potencial autor do delito com a inscrição “fur-
to” – , e a tentativa de realizar o procedimento com a vítima ainda hospitalizada e recém 
saída do coma, em situação marcada por estresse psicológico e deficiência cognitiva. Em 
nenhum dos processos analisados os réus confessaram a prática delituosa.

Quando interrogados em sede policial, parcela se manteve em silêncio e os que se 
manifestaram alegaram, de modo geral, que estavam em suas residências no momento 
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do fato ou acompanhados de familiar próximo. Não há notícia, porém, de que os álibis 
apresentados pelos acusados tenham sido minimamente investigados pelas agências 
policiais ou pelo Ministério Público, nem informação dando conta de que os depoimentos 
das testemunhas de defesa tiveram seu valor probatório reconhecido.

2.5. Reconhecimento de pessoas em juízo

Na fase judicial, foram realizados 17 procedimentos de reconhecimento no universo dos 
28 casos analisados, sendo 15 reconhecimentos pessoais e 2 fotográficos. Ao contrário 
do observado nas delegacias, na fase judicial há a predominância do reconhecimento 
pessoal.

Nos casos com informação, foi observado o emprego do show up em 8 casos, do line 
up em 6 e em 1 ocorrência foram apresentadas à vítima em audiência as mesmas fotos 
utilizadas no procedimento na delegacia. O dado inspira preocupação quanto ao largo 
emprego do show up também em juízo.

Quanto ao resultado, dos reconhecimentos realizados 10 foram positivos para a conclu-
são de autoria e 2 negativos. Os demais processos apresentaram conclusões parciais: em 
casos com múltiplos réus, a identificação de somente um deles; em casos com múltiplas 
vítimas, divergências de reconhecimento entre elas; casos com pouca precisão, como o 
exemplo em que foi declarado pela vítima 70% de certeza sobre a identidade do autor. 
Diante de tais informações, a defesa impugnou 4 reconhecimentos, sob alegação de 
inobservância do art. 226 do CPP, bem como de divergências de identificação realizadas 
na delegacia e na fase judicial

Os processos julgados em primeiro grau deram conta de 23 sentenças: 18 que validaram os 
reconhecimentos com condenações e 5 que refutaram o procedimento com absolvições.

As condenações foram observadas nos casos em que os procedimentos realizados nas 
delegacias foram ratificados em juízo. Nos casos em que não houve procedimento de 
reconhecimento na fase judicial, a referência à convicção da vítima quanto ao reconheci-
mento por ela realizado na delegacia foi invocada como fundamento para a condenação.

Destaca-se um caso em que a vítima externou dúvida ao realizar o reconhecimento na fase 
judicial, entretanto tal dúvida foi “minimizada” pelo juízo e desconsiderada no momento 
de sopesar a força probante do reconhecimento e de formação de sua convicção, ao 
argumento de que a vítima, apesar da hesitação, “acertou” o reconhecimento ao apontar 
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como autor do delito o réu do processo. O caso chama atenção para um raciocínio que 
pode permear as percepções judiciais acerca do reconhecimento, que se caracteriza por 
considerar o reconhecimento verídico e confiável sempre que ele ratifique a acusação 
do réu, é dizer, seja útil para o “êxito” da ação penal.

Interessante observar que a sentença foi condenatória também em hipóteses em que o 
resultado do reconhecimento foi inconclusivo. Pode-se tomar como exemplo:

 » Casos em que não houve confirmação de reconhecimento em juízo e foi argu-
mentado pela autoridade judicial que, devido às mudanças físicas sofridas pelos 
réus no sistema penitenciário, seria comum a não ratificação. Nessas hipóteses 
o testemunho dos policiais teve grande relevância para a decisão.

 » Processos com duas vítimas em que o reconhecimento foi inconclusivo na de-
legacia e confirmado na fase judicial por apenas uma das vítimas. Aqui também 
os depoimentos dos policiais tiveram especial relevo na decisão.

 » Decisões que, apesar do reconhecimento inconclusivo, entenderam que a palavra 
da vítima e do policial configuram prova suficiente para a condenação.

Dessa forma, infere-se que nas situações em que o reconhecimento é inconclusivo ou 
de alguma forma diverge do que é dito em delegacia e na fase judicial, o testemunho da 
autoridade policial assume maior relevância para suprir uma possível lacuna probatória.

Nesse sentido, preocupa que apesar do afastamento do valor probatório do reconheci-
mento, seja por força da interferência de variáveis estimáveis, seja em razão de variáveis 
do sistema, seja ainda por contradições presentes nas próprias declarações prestadas 
pelo ofendido ao longo do tempo, possa haver uma tendência à utilização de testemu-
nhos e declarações que são dependentes ou contaminadas por este reconhecimento 
inconclusivo para amparar uma condenação.

No que diz respeito às absolvições, os fundamentos utilizados pela defesa enfatizaram a 
falibilidade do reconhecimento, a falta de documentação e registro dos procedimentos 
realizados pelos policiais, a não confirmação do reconhecimento na fase judicial e o 
sugestionamento da vítima.
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2.6. Desdobramentos dentro do processo criminal e manifestação 
dos atores

Em somente 3 dos 28 processos analisados ocorreram prisões em flagrante, todas con-
vertidas em preventiva pelo juízo competente com menção expressa ao reconhecimento 
como fundamento da decisão.

Em todos esses casos, a manutenção da prisão foi requerida pelo Ministério Público 
invocando o reconhecimento realizado em delegacia como fundamento. A defesa, em 
todos eles realizada pela Defensoria Pública, se manifestou pela liberdade sob a alegação 
de que não estavam presentes os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal, 
somada à primariedade dos acusados e ao fato de possuírem residência fixa.

Em 17 casos houve a decretação de prisão preventiva a partir das investigações, sendo 
7 com menção ao reconhecimento realizado na delegacia. As decisões que decretaram 
as prisões preventivas se pautaram em duas ordens de fundamentos: 1) casos em que 
o reconhecimento é tido como razão principal para decretação da prisão; 2) casos em 
que não há menção ao reconhecimento, mas sim à periculosidade do réu, reincidência 
e necessidade de manutenção da ordem pública.

A manifestação do Ministério Público fez menção ao procedimento em 7 casos sob justifi-
cativas que vão ao encontro das decisões: a importância dos reconhecimentos realizados 
nas delegacias como indício suficiente de autoria do crime e a manutenção da ordem 
pública. Salienta-se que, embora o reconhecimento realizado em sede policial represente 
um fundamento de peso na argumentação, foi demonstrada a preocupação de ratificar o 
ato na fase judicial e a prisão cautelar em muitos casos foi vista como forma de assegurar 
a possibilidade de sua realização em juízo.

A defesa, por sua vez, destacou ao se manifestar em todos esses casos o não cumpri-
mento dos requisitos legais e a falibilidade do reconhecimento. Alguns exemplos da 
inconsistência do procedimento invocados como fundamento para a não decretação da 
prisão: divergência de reconhecimento entre as testemunhas, situações em que o crime 
fora cometido por homens encapuzados e não era possível reconhecê-los e o caso em 
que o acusado se encontrava em outra cidade no dia da ocorrência.
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Gráfico 3 - Tipos de prisão por menção ao reconhecimento na delegacia

Fonte: Elaborado pelo GT a partir da análise de 28 processos julgados pelo STJ

Tanto em primeira quanto em segunda instância a condenação foi lastreada no argumento 
de que a não observância das garantias do artigo 226 do CPP não acarreta a nulidade da 
prova, uma vez que as balizas ali elencadas representariam mera recomendação, e não 
exigências legais, em consonância com o entendimento jurisprudencial superado com o 
paradigmático voto do Ministro Rogerio Schietti Cruz no HC 598.886/SC.

Também observou-se o especial relevo conferido ao testemunho dos policiais, em especial 
quando constatada a ausência de outras provas a endossar a condenação.

2.7. Informações complementares sobre o banco de dados do 
Innocence Project

Abaixo são compiladas, a título complementar, algumas informações a respeito do banco 
de dados constituído pelo Innocence Project Brasil.

Constatou-se uma concentração no eixo sul-sudeste com uma representatividade de 
87,5% dos casos em apenas cinco unidades federativas. São Paulo com 41,1% dos proces-
sos é o estado com maior proporção, com mais que o dobro do Rio de Janeiro, segundo 
colocado, com 19,6% dos processos. Em seguida, apresentam-se Santa Catarina (14,3%) , 
Rio Grande do Sul (7,1%) e Paraná (5,4%), estados que compõem a região sul. As demais 
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unidades federativas apresentam uma baixa representatividade com 2,7% do Distrito 
Federal e 1,8% do Espírito Santo. Os demais estados (Alagoas, Bahia, Minas Gerais, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Paraíba, Rondônia, Rio Grande do Norte e Tocantins) repre-
sentaram cada um 0,9% dos processos. Destaca-se ainda que não houve representação 
de todos os estados do país.

Gráfico 4 - Processos com erro de reconhecimento por estado.

Fonte: Elaborado pelo GT com base nas informações compartilhadas pelo Innocence Project.

No que diz respeito aos tipos de delitos, os crimes contra o patrimônio compõem 92,9% 
das ações, os crimes contra a vida 3,6% e demais crimes 1,8%. Ainda, observa-se 1,8% de 
processos em que não se obteve informação do crime cometido.

Gráfico 5 - Tipos criminais dos processos com erro de reconhecimento

Fonte: Elaborado pelo GT com base nas informações compartilhadas pelo Innocence Project
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Quanto à defesa dos réus, mais da metade teve participação da Defensoria Pública (56,3%), 
enquanto em 40,2% dos casos foi realizada por advogado particular. 3,6% dos réus foram 
representados por organizações não governamentais. Essas informações estão apre-
sentadas na Tabela 4 e podem indicar a relevância da advocacia pública no controle de 
legalidade de procedimentos de reconhecimento e de sua valoração pelo Poder Judiciário.

Tabela 3 - Número de processos com erro de reconhecimento por tipo de defesa

Fonte: Elaborado pelo GT com base nas informações compartilhadas pelo Innocence Project

2.8. Emprego de tecnologia de reconhecimento facial

Como forma de aprofundar o entendimento acerca dos procedimentos de reconhecimento 
no país, foi proposto o preenchimento de formulários por parte dos policiais federais e 
membros do Ministério Público com o objetivo principal de saber a existência de sistemas 
de reconhecimento facial.

A discussão acerca do uso tecnológico de softwares de reconhecimento tem ganhado 
cada vez mais importância. Se os reconhecimentos fotográficos e pessoais já se demons-
tram com alto grau de falibilidade, as tecnologias e algoritmos que possuem esse intuito 
escancaram e ampliam a escala de possibilidade de erros e violações de direitos. Visto 
que essas tecnologias se concentram em características físicas, a recorrência de erros 
cometidos contra pessoas negras vem se ampliando.

Quando perguntados sobre a existência de sistemas de reconhecimento facial em suas 
unidades federativas, somente os membros do Ministério Público de São Paulo, Santa 
Catarina, Mato Grosso do Sul e Goiás responderam positivamente. Dos sistemas utiliza-
dos foram apontados o software AFIS da empresa Montreal no Mato Grosso do Sul e o 
programa Harpia operacionalizado em Goiás. No que se refere aos demais estados foram 
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dadas respostas genéricas sem a possibilidade de identificação do sistema em vigor. O 
uso e aplicação do sistema é efetuado exclusivamente pelos agentes de segurança.

Somente o estado de São Paulo confirmou a existência de sistema de proteção de dados 
para as informações coletadas e armazenadas pelo software e nas demais unidades 
federativas os respondentes não souberam informar. Ainda, no que diz respeito aos pro-
tocolos de uso da tecnologia, somente São Paulo e Mato Grosso do Sul confirmaram a 
existência de tal formalização.

O MPRJ informou por meio de ofício que instalou, em 25 de abril de 2021, um Grupo de 
Trabalho sobre Reconhecimento Fotográfico, composto pelos Centro de Apoio Operacio-
nal dos Procuradores de Justiça, dos Promotores de Investigação Penal, dos Promotores 
Criminais, das Promotorias de Infância e Juventude infracional, pela Coordenadoria de 
Promoção dos Direitos das Vítimas e pela Assessoria de Recursos Constitucionais Cri-
minais para debater o reconhecimento fotográfico à luz da mudança de entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, notadamente a partir do julgamento do Habeas Corpus 
nº 598.886/SC. Outrossim, o MPRJ compartilhou Guia para Identificação Biométrica através 
de exame de imagem utilizado pelo órgão para auxílio na investigação de crimes. Dentre 
as conclusões do referido Grupo de Trabalho, destaca-se a sugestão de celebração de 
Protocolo com as Polícias Civil e Militar para imediata observância dos requisitos do art. 
226 do CPP e do artigo 368 do CPPM, no que for aplicável, e a proposta de expedição de 
recomendação à CSI do MPRJ para uso de sites que criem rostos de pessoas fictícias, de 
modo a formar um banco de dados para reconhecimentos ou fornecer aos promotores 
imagens para tanto. Ambas as diretrizes dialogam com as sugestões técnicas apresentadas 
por este CT1 no tópico seguinte.

O Ministério Público de Minas Gerais informou através do Ofício nº 1213/2022- GAB/PGJ 
de 06 de junho de 2022 que ainda não dispõe de sistema de reconhecimento facial, mas 
que teria firmado parceria com a Universidade Federal de Minas Gerais para desenvolver 
sua própria aplicação, ainda em fase de testes. Ademais, noticiou a criação do Comitê 
Estratégico de Proteção de Dados Pessoais (CEPDAP) e do Escritório de Proteção de Dados 
Pessoais (EPDP), pela Resolução nº36, de 30 de julho de 2021, regulamentando as funções 
de Controlador e Encarregado, nos termos da Lei nº 13.709/2018. Informou, ademais, todas 
as questões envolvendo proteção de dados (software ou banco de dados) ficarão a cargo 
da decisão desse Comitê.

Vale destacar que a Polícia Federal, por meio de ofício, informou ter ciência dos debates 
realizados no âmbito da Comissão de Juristas Negros da Câmara dos Deputados e que 
apontaram para o banimento do uso de sistemas de reconhecimento facial pela polícia 
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por se considerar tal tecnologia reprodutora do racismo estrutural. Entretanto, deixou de 
participar da pesquisa alegando que as perguntas e possibilidades de respostas presen-
tes nos formulários não contemplariam a realidade vivenciada por seus agentes, motivo 
pelo qual a resposta ao formulário, da maneira como concebido pelo Comitê Temático 1, 
poderia acarretar o “desvirtuamento na interpretação das respostas ofertadas”.

A baixa representatividade dos dados obtidos a partir dos formulários encaminhados 
aos Procuradores Gerais de Justiça e às Polícias Federal e Rodoviária Federal nos impe-
diu de constituir um retrato nacional fidedigno acerca do emprego das tecnologias de 
reconhecimento facial no país.

A precariedade das informações obtidas enseja preocupação, pois dificulta a realização 
de um diagnóstico preciso a respeito do tema, bem como a proposição de medidas 
institucionais destinadas ao monitoramento dos processos de implementação e gestão 
desses sistemas e ao tratamento dos dados biométricos coletados.

Outrossim, diversos países e cidades do mundo que adotaram os softwares de reconhe-
cimento facial aboliram tais sistemas ou estabeleceram importantes restrições ao seu 
uso, após amplo debate público, no qual se trouxe à tona as ameaças representadas pela 
sua implementação aos direitos fundamentais à privacidade, às liberdades de ir e vir, 
de reunião e de manifestação e em que se evidenciou o potencial dessa tecnologia para 
agravar problemas crônicos do sistema de justiça criminal como o perfilamento racial e 
os falsos reconhecimentos, ambos fatores catalisadores da prisão e/ou condenação de 
pessoas inocentes.

Cabe esclarecer que a tecnologia de reconhecimento facial é desenvolvida a partir do uso 
massivo de dados, ou seja, de exemplos empregados para ensinar a máquina a identificar 
e classificar diferentes padrões faciais e/ou corporais. Por meio da operacionalização do 
software de reconhecimento facial, cada imagem capturada por meio de câmeras digi-
tais é convertida em um dado biométrico, isto é, é transformada em uma representação 
numérica que é confrontada com um banco de dados existente, que pode ser composto, 
por exemplo, por rostos de pessoas que apresentam antecedentes criminais ou que se-
jam foragidas da justiça, a critério das autoridades responsáveis pela gestão do sistema 
e dos seus objetivos.

Ocorre que há vieses inconscientes – padrões mentais sistemáticos que guiam pensamen-
tos e atitudes relacionados ao contexto social e ao conjunto de representações culturais 
de determinado indivíduo - que informam, na origem, o desenvolvimento dos algoritmos 
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de reconhecimento facial, gerando distorções nos resultados da operacionalização desta 
tecnologia.

As escolhas dos desenvolvedores destas tecnologias, que compõem um seleto grupo de 
homens brancos oriundos, em sua maioria, dos EUA ou de países da Europa, impactam o 
raciocínio dos algoritmos, ao refletirem preconceitos e opiniões de grupos racialmente 
privilegiados em uma sociedade estruturada pelo racismo. Como é cediço, o desenvol-
vimento dos algoritmos de reconhecimento facial envolve, prevalentemente, dados de 
homens de pele clara e, consequentemente, tais softwares não são familiarizados com 
rostos que escapem a esse padrão. Os/as especialistas já comprovaram que os algoritmos 
performam melhor com rostos masculinos, comparativamente com rostos femininos e tem 
maior acurácia quando confrontados com rostos claros, comparativamente com rostos 
escuros. Mesmo os melhores algoritmos disponíveis no mercado possuem dificuldades 
em reconhecer corpos negros. Nenhum software de reconhecimento facial desenvolvido 
até o momento goza de 100% de precisão.

Os falsos positivos, que ocorrem quando o sistema de reconhecimento facial identifica, 
de maneira errônea, duas pessoas distintas, são inerentes ao uso dessa tecnologia e não 
podem ser considerados um efeito colateral de menor importância da sua implementa-
ção, dado que a partir de um falso positivo pessoas podem ser submetidas por agentes 
de segurança a constrangimentos e abusos que podem resultar em graves e, por vezes, 
irreversíveis, violações de direitos humanos.

Ademais, a seletividade racial presente no funcionamento do sistema de justiça criminal 
brasileiro determina a sobre representação de pessoas negras no universo de investiga-
dos, processados, condenados e encarcerados, motivo pelo qual os bancos de dados que 
costumam ser empregados localmente para subsidiar o funcionamento dos softwares 
de reconhecimento facial – de pessoas com antecedentes criminais ou procuradas pela 
justiça, por exemplo – são compostos por pessoas majoritariamente negras, fator que 
potencializa os riscos de falsos positivos e de criminalização em relação a este grupo, 
em um grave círculo de reprodução e agravamento do racismo e da discriminação racial.

Embora, em princípio, seja possível dizer que o uso da tecnologia de reconhecimento 
facial tem o condão de aumentar a eficiência das investigações criminais, ao permitir 
a identificação do potencial autor de um delito de forma mais célere e com economia 
de trabalho humano, não há como ignorar o custo humano que decorre do seu uso e 
que este ônus não é distribuído equitativamente, recaindo sobre grupos historicamente 
vulnerabilizados, como é a população negra. O termo racismo algorítmico foi cunhado 
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para designar situações em que se percebe a parcialidade das funções computacionais, 
que acabam por discriminar imagens ou qualquer conteúdo digital de pessoas negras.

O Comitê para a Eliminação da Discriminação Racial da ONU, em sua Recomendação Geral 
n. 36, observou que o aumento do uso pelas forças policiais de algoritmos, inteligência 
artificial, reconhecimento facial e de outras tecnologias aumenta os riscos de aprofunda-
mento do racismo, da discriminação racial, da xenofobia e consequentemente de violação 
de muitos direitos humanos. Segundo o CERD, registros de passagens criminais pretéritas 
que alimentam a inteligência artificial podem servir para incremento do controle policial 
sobre determinados grupos sobre representados nas estatísticas criminais, como é o caso 
da população negra, reforçando preconceitos e práticas discriminatórias já existentes, 
em um grave círculo vicioso.

3. RECOMENDAÇÕES TÉCNICAS DIRIGIDAS AOS COMITÊS 
TÉCNICOS DO GRUPO DE TRABALHO E AO CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA

Como resultado de toda a revisão e pesquisa feita, o Comitê Técnico 1 produziu as se-
guintes sugestões técnicas, dirigidas, conforme seu conteúdo, ao Grupo de Trabalho ou 
ao Conselho Nacional de Justiça.

3.1. Boas práticas de reconhecimento de pessoas

3.1.1. Considerando a alta incidência de erros em reconhecimentos realizados por meio de 
fotografia, que vem demonstrada através das pesquisas científicas e ratificada pela análise 
qualitativa de processos judiciais e pelo levantamento na imprensa de casos paradigmá-
ticos de reconhecimentos errôneos realizados pelo Comitê Técnico 1, recomendamos aos 
Comitês Técnicos do GT que a disciplina do reconhecimento fotográfico seja enfrentada 
com extrema cautela, considerando que se trata de um fator catalisador da prisão de 
inocentes, com impactos desproporcionais para a população negra. Nesse sentido, su-
gerimos que o reconhecimento fotográfico seja contemplado nos produtos do GT como 
meio de prova apenas admissível quando realizado em conformidade com as evidências 
científicas, o que demanda, no mínimo, a estreita observância ao rito procedimental 
previsto pelo art. 226 do CPP. Ademais, sugerimos que os Comitês Temáticos considerem 
a admissibilidade do reconhecimento fotográfico como meio de prova subsidiário, isto é, 
restrito às hipóteses excepcionais em que a autoridade competente registrar, de maneira 
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circunstanciada e justificada, que a realização do reconhecimento pessoal se mostrou 
inviável no caso concreto.

3.1.2. Considerando a literatura científica, o CT1 recomenda ao GT que, em seus produtos, 
delimite o reconhecimento de pessoas como ato definitivo e irrepetível, por natureza, 
uma vez que se trata de prova dependente da memória de caráter falível.

3.1.3. Considerando as pesquisas no âmbito da psicologia do testemunho que demonstram 
que o show up (exibição unipessoal do potencial autor do delito para fins de reconhe-
cimento) possui alta carga de sugestionabilidade, induzindo o reconhecedor a equívo-
co, sugerimos que o GT, em seus produtos, desaconselhe veementemente essa prática, 
estabelecendo, inclusive, que a sua realização dá causa à nulidade do reconhecimento, 
independentemente de se feito na esfera policial ou judicial.

3.1.4. Considerando existência de vieses raciais no processo de desenvolvimento e apren-
dizagem dos softwares de reconhecimento facial, que se reflete na ausência de represen-
tatividade dos dados recolhidos para alimentar o algoritmo; considerando a insuficiência 
de mecanismos e instâncias institucionais que viabilizem o escrutínio do código-fonte 
e do modo de funcionamento desses sistemas pelo Poder público, por experts e pela 
sociedade civil, a fim de assegurar a sua transparência e constante monitoramento e 
aperfeiçoamento; considerando que nenhum sistema até o momento desenvolvido possui 
100% de acurácia; considerando que o custo humano da utilização dessa tecnologia não 
é repartido equitativamente, haja vista o seu impacto desproporcional para a população 
negra, mais afetada por “falsos positivos” e pelas estratégias ampliadas de vigilância; 
considerando a Recomendação Geral nº 36/2020 do Comitê para a Eliminação da Discri-
minação Racial das Nações Unidas, o CT1 recomenda ao GT a adoção de uma uma mensa-
gem de alerta ao Poder Judiciário e à sociedade em geral a respeito do risco de violação 
de direitos humanos e de agravamento do racismo e da discriminação racial decorrente 
da utilização da tecnologia de reconhecimento facial pelas forças de segurança pública, 
assim como recomenda a realização de encontros e seminários nacionais e internacionais 
sobre “Tecnologia de reconhecimento facial e racismo algorítmico”, com vistas à oitiva de 
especialistas no tema, ao compartilhamento de boas práticas e à construção de diretrizes 
pelo órgão a respeito da legislação adequada, de medidas administrativas e outras ações 
capazes de determinar o objetivo da utilização da tecnologia de reconhecimento facial 
no país e regulamentar, com a maior precisão possível, os parâmetros e garantias que 
impeçam a discriminação racial e outras violações de direitos humanos.
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3.1.5. Considerando as conclusões extraídas do levantamento de dados realizado pelo CT1, 
sugere-se ao GT a confecção de Protocolo, dirigido às Delegacias de Polícia, contendo 
diretrizes técnicas para o reconhecimento adequado de pessoas na esfera administrativa.

3.1.6. Considerando o direito à não autoincriminação, previsto pelo art. 5º da Constituição 
Federal, sugere-se que o GT contemple, em seus produtos, o direito do potencial autor do 
delito de se recusar a participar do alinhamento de pessoas para fins de reconhecimento, 
hipótese em que a autoridade responsável poderá realizar o reconhecimento fotográfico.

3.1.7. Considerando a arbitrariedade envolvida na composição dos denominados “álbuns 
de suspeitos” , considerando a ausência de embasamento legal para criação e gestão 
desse tipo de arquivo e tendo em vista que contribuem para a estigmatização perene 
de pessoas que ostentem antecedentes criminais, além de potencializarem as chances 
de sua criminalização, recomenda-se ao CNJ a formulação e sistematização de diretrizes 
técnicas norteadoras da construção de um álbum nacional de fotografias composto por 
rostos fictícios, a fim de que possa ser empregado, de maneira padronizada, quando do 
alinhamento de fotografias realizado por autoridades policiais e judiciárias visando ao 
reconhecimento de pessoas.

3.1.8. Considerando o que dispõe o art. 226 do CPP, o CT1 propõe ao CNJ a realização de 
projeto voltado ao mapeamento da estrutura física disponível nas Delegacias e nas varas 
judiciais de todo país para realização do adequado alinhamento de pessoas.

3.2. Disciplina legal do reconhecimento de pessoas

3.2.1. Considerando a atribuição do Conselho Nacional de Justiça para controle do cum-
primento dos deveres funcionais dos juízes e sua competência para expedir atos regu-
lamentares e recomendar providências, sugere-se que o GT formule proposta de minuta 
de Resolução contendo diretrizes para a realização do reconhecimento de pessoas em 
procedimentos e processos criminais e sua avaliação no âmbito do Poder Judiciário.

3.2.2. Considerando a necessidade de atualização da disciplina legal acerca do reco-
nhecimento de pessoas para abarcar as descobertas científicas no campo da Psicologia 
do Testemunho produzidas ao longo dos últimos 40 anos, recomenda-se ao GT o en-
caminhamento ao Congresso Nacional de proposta para alteração do regime legal do 
reconhecimento de pessoas, como estratégia para minimizar o risco de erros judiciários.
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3.3. Capacitação de membros do Poder Judiciário

3.3.1. Considerando que restou constatado que, costumeiramente, as autoridades judiciais 
não baseiam suas decisões, no que tange à aplicação e valoração do reconhecimento 
de pessoas, em evidências científicas, pautando-se com frequência no senso comum 
a respeito do tema, sugere-se ao CNJ a adoção de medidas para inclusão de disciplina 
sobre “Psicologia do Testemunho e variável racial” nos Cursos de ingresso na carreira da 
Magistratura e nos Cursos de capacitação continuada.

3.3.2 Considerando o necessário aprofundamento da compreensão dos membros do Po-
der Judiciário a respeito do impacto do racismo estrutural nas dinâmicas de violações de 
direitos humanos vivenciadas pela população negra, assim como no funcionamento do 
sistema de justiça criminal, recomenda-se ao CNJ a confecção de “Manual de julgamento 
sob a perspectiva racial” direcionado aos membros do Poder Judiciário, com o escopo 
de fornecer insumos para a qualificação da atuação de magistrados e magistradas com 
vistas à promoção do acesso à justiça com equidade racial.

3.4. Qualificação da produção de dados

3.4.1. Considerando o banco de dados estruturado através do CT1 e do CT2, sugerimos que 
o GT encaminhe ao Departamento de Pesquisas Judiciárias do CNJ proposta de realização 
de pesquisa nacional, qualitativa e quantitativa, a fim de que seja produzido um diagnós-
tico mais amplo e aprofundado acerca do tema.

3.4.2. Considerando que os dados analisados pelo CT1 indicam que ainda é baixo o nível 
de completitude do campo sobre raça/cor em registros policiais e em processos criminais, 
recomenda-se ao CNJ a adoção de providências para garantir a inclusão deste campo em 
todos os seus sistemas, observando-se o sistema de classificação étnico-racial adotado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE, bem como a realização de ações 
coordenadas voltadas a estimular o preenchimento do quesito raça/cor pelos servidores 
responsáveis - a exemplo da confecção de manual contendo diretrizes e orientações para 
o adequado preenchimento do campo - , como instrumento de qualificação dos dados 
relacionados à prestação jurisdicional e de enfrentamento ao racismo institucional.
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3.5. Contenção das repercussões de reconhecimentos fotográficos 
irregulares e reparação das vítimas de prisões e/ou 
condenações decorrentes de reconhecimentos irregulares

3.5.1. Considerando a extensão de decisões judiciais de decretação da prisão preventiva 
proferidas com lastro no entendimento jurisprudencial superado acerca da força nor-
mativa do art. 226 do CPP, sugere-se ao CNJ a adoção de providências para estimular a 
estruturação de Observatórios no âmbito dos Tribunais de Justiça das unidades da fede-
ração para revisão de decisões de decretação da prisão preventiva e de pronúncia que 
tenham sido fundamentadas exclusivamente no reconhecimento fotográfico realizado 
na fase policial em desconformidade com o rito procedimental do art. 226 do CPP (e em 
provas dele dependentes ou por ele contaminadas).

3.5.2. Considerando os expressivos prejuízos suportados por pessoas inocentes que são 
presas e/ou condenadas injustamente em razão de reconhecimentos irregulares (rea-
lizados ao arrepio da disciplina do art. 226 do CPP), recomenda-se ao CNJ a realização 
de estudos para proposição de mecanismos de ampla reparação de pessoas inocentes 
presas e/ou condenadas injustamente em função de reconhecimentos realizados em 
desconformidade com a normativa do art. 226 do CPP.

3.6. Perfilamento racial

3.6.1. Considerando que a Segunda Turma do STF, no julgamento do RHC n. 206.846/SP, cha-
ma atenção para a necessidade de construção jurisprudencial de critérios para justificar 
uma busca pessoal e a submissão de pessoa detida a reconhecimento, consignando, na 
oportunidade que tais medidas não podem ser realizadas de forma indiscriminada, sem 
elementos que indiquem, minimamente, a autoria do fato investigado; Considerando as 
Recomendações Gerais nº 31 e 34 do Comitê para a Eliminação da Discriminação Racial 
da ONU e as decisões da Corte Interamericana de Direitos Humanos nos casos Acosta 
Martínez vs. Argentina e Fernández Pietro & Tumbeiro vs Argentina, recomenda-se ao CNJ 
o desenvolvimento de estudos com o objetivo de propor critérios objetivos para a abor-
dagem policial e submissão de pessoa a busca pessoal e reconhecimento, como forma 
de prevenção do perfilamento racial e de abordagens arbitrárias.

3.6.2 Considerando que a expressão “pessoa suspeita” não é racialmente neutra, em vir-
tude da prevalência, no imaginário social brasileiro, de estereótipos raciais genderizados 
que atrelam o homem negro à violência e à criminalidade, convertendo-o na personi-
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ficação do “suspeito”; considerando que esse estereótipo racial, na medida em que se 
fundamenta em um pretenso determinismo biológico, reitera a ideia de “criminoso nato” 
desenvolvida pelo positivismo criminológico, já cientificamente superado; considerando 
que os estereótipos raciais servem à mistificação da realidade social objetiva e à natu-
ralização da atuação racialmente seletiva do sistema de justiça criminal, que passa a ser 
percebida como normal e inevitável; considerando que tais caracterizações negativas 
que recaem sistematicamente sobre a população negra são frequentemente internali-
zadas pelos agentes públicos que atuam na justiça criminal e podem guiar, ainda que 
inconscientemente, a tomada de decisões baseadas em preconceito racial, a exemplo de 
abordagens policiais sem justa causa, da decretação desproporcional da prisão preventiva 
e da aplicação de penas mais severas em relação às pessoas negras; considerando, por 
fim, o Relatório do Grupo de Trabalho de Especialistas em Pessoas Afrodescendentes da 
ONU que versa sobre o impacto nocivo dos estereótipos raciais na fruição de direitos 
humanos7, o qual aponta que a presunção de culpa e periculosidade atribuída a pes-
soas afrodescendentes tem feito com que suas comunidades fiquem particularmente 
vulneráveis à administração da justiça criminal e assevera que os estereótipos raciais 
no sistema de justiça criminal são comuns e podem distorcer percepções dos fatos e 
levar a erros de justiça, sentenças mais duras, uso excessivo da força e revitimização; 
recomenda-se ao GT que, em seus produtos, não utilize a expressão “pessoa suspeita” 
ou a palavra “suspeito”, substituindo-as por termos técnicos e menos estigmatizantes 
a exemplo de: “pessoa cujo reconhecimento se pretende”, “potencial autor do delito” e 
“pessoa investigada ou processada”.

7 N1924371.pdf (un.org)

http://
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I.  INTRODUÇÃO
O Comitê Técnico n. 2 (CT2) foi responsável por propor um protocolo para o reconhe-
cimento de pessoas em sede policial. Para a execução dos objetivos do CT 2 foram re-
alizadas reuniões periódicas com os integrantes, as quais se iniciaram em outubro de 
2021, inicialmente semanais e, posteriormente, quinzenais. As reuniões serviram para 
a discussão do protocolo, partindo da análise de questionário formulado pelo grupo e 
enviado às unidades policiais, que resultaram no produto final apresentado. Além das 
reuniões regulares, o CT2 realizou reuniões com a Data Privacy Brasil e com o professor 
William Weber Cecconello.

Assim, a partir dos inúmeros encontros e debates, foi confeccionado formulário cujo con-
teúdo final contou com a contribuição do Departamento de Pesquisas do CNJ. O formulário 
condensou 22 (vinte e duas) perguntas que tiveram por objetivo mapear as práticas po-
liciais mais frequentes no que tange ao reconhecimento de pessoas, dedicando atenção 
especial à existência de “álbum de suspeitos” - sua composição, procedimento de escolha 
e descarte de imagens -, ao emprego de show-up, à repetibilidade do procedimento e à 
identificação de eventual predominância de uma determinada modalidade de reconheci-
mento (presencial ou fotográfico). Além disso, o questionário envolveu perguntas acerca 
da capacitação de agentes policiais e buscou obter um panorama da percepção desses 
agentes quanto ao impacto do racismo no procedimento de reconhecimento, dentre ou-
tras indagações que serão exploradas ao longo das justificativas ao protocolo proposto.

O protocolo apresentado foi sistematizado a partir de uma divisão em três etapas: a en-
trevista investigativa do reconhecimento; a preparação do reconhecimento; a realização 
do reconhecimento. Cada uma delas possui aspectos que juntos devem ser levados em 
consideração para que um resultado epistemicamente mais confiável seja alcançado.

Embora o reforço jurisprudencial ao necessário cumprimento do art. 226 do CPP tenha 
representado grande avanço ao estado de inequívoco abandono em que o reconheci-
mento se encontrava até 2020, fato é que esse esforço ainda é insuficiente ao melhor 
tratamento de uma prova dependente da memória. A uma porque a obrigatoriedade do 
art. 226 continua a experimentar resistências de diversas instituições; a duas porque mes-
mo que dita disposição normativa fosse obedecida com zelo, certo é que se nos impõe 
reconhecê-la como ultrapassada e, por isso, merecedora de atualizações.
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Até porque, demais da expressão “se possível” – tão enfatizada em outros tempos –, as 
poucas etapas aí constantes não estão detalhadas como deveriam. Não há muito mais 
além da descrição do potencial autor do delito e de sua exibição ao lado de outras pes-
soas. Há alguma menção confusa quanto à semelhança entre o investigado e as outras 
pessoas e nem uma palavra se diz sobre o reconhecimento fotográfico. Também é forçoso 
constatar defasagem quanto à forma de registrar o procedimento; o texto limita-se a 
prescrever a lavratura do termo pormenorizado, o que dista muito do registro audiovisual 
recomendado pelos especialistas, sobretudo considerando os avanços tecnológicos co-
muns aos dias de hoje. Pelo pouco que fala e pelo muito que omite, enfim, o tratamento 
legal dedicado atualmente ao reconhecimento de pessoas precisa ser complementado. 
Não podemos mais continuar a fingir que não sabemos que a memória humana é frágil 
e está longe de funcionar como o legislador de 40 supôs. É o compromisso democrático 
com a minimização do risco de falsos positivos que nos demanda fôlego para a atualização 
e complementação da matéria concernente ao reconhecimento de pessoas.

O que nos acostumamos a chamar de “erro judicial” consiste, em realidade, em erro co-
metido pelo sistema de justiça como um todo, significando responsabilidades ‒ no plural 
‒ que se distribuem entre atores jurídicos de diversas instituições, por sua vez, atuantes 
em diferentes etapas processuais.

Nesse sentido, sobretudo enquanto as modificações legislativas sobre o assunto não 
chegam, é mais do que oportuno que as instituições responsáveis pela realização desse 
procedimento adotem um protocolo capaz de encurtar a distância entre os cidadãos e o 
sistema de justiça que a Constituição Federal lhes prometeu.

Nosso Comité Técnico apresenta a presente proposta de protocolo, a ser examinada por 
este Grupo de Trabalho e pelo Conselho Nacional de Justiça. Assim, fizemos na esperança 
de contribuir, ainda que singelamente, à construção das pontes necessárias ao caminho 
comum para Magistratura e demais instituições do sistema de justiça brasileiro.
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II. PROTOCOLO PARA A REALIZAÇÃO 
DO RECONHECIMENTO DE PESSOAS 
EM SEDE POLICIAL

1. DA ENTREVISTA INVESTIGATIVA DO RECONHECIMENTO

1.1. A vítima/testemunha será ouvida em um ambiente acolhedor 
e reservado, para protegê-la da exposição, constrangimento ou 
desconforto ao longo da escuta;

1.2. O ambiente deverá contar com aparelho de captação de 
imagem e som, devendo ser feito o registro audiovisual do 
procedimento como um todo;

1.3. A inquirição deve ser iniciada com a descrição do potencial 
autor do fato na forma de relato livre, a ser complementado, 
quando necessário, com perguntas abertas e não indutivas;

1.4. Após o exaurimento da descrição do potencial autor do fato, 
deverão ser colhidas informações referentes ao ambiente - 
luminosidade, clima, distância etc - onde se deu o delito, de 
forma a avaliar a real possibilidade de identificação sob as 
condições apresentadas.

2. DA PREPARAÇÃO DO RECONHECIMENTO

2.1. O reconhecimento deverá ser realizado de forma presencial ou, 
na sua impossibilidade, devidamente justificada, por uso de 
fotografias;
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2.2. Reconhecimento Presencial:

2.2.1. O potencial autor do delito deverá ser apresentado alinhado (simultânea ou sequen-
cialmente) com outras 4 pessoas alheias ao fato investigado;

2.2.2. Na hipótese de alinhamento sequencial, os integrantes deverão ser exibidos pela 
mesma quantidade de tempo;

2.2.3. Os fillers devem corresponder à descrição que a vítima/testemunha ofereceu sobre 
o autor do delito, sendo todos eles concretamente semelhantes entre si, não podendo o 
potencial autor do fato se destacar em relação a eles, seja por aparência, seja por vesti-
mentas/signos que possam denotar culpa;

2.3. Do reconhecimento Fotográfico:

2.3.1. A imagem do potencial autor do fato deverá ser alinhada com a imagem de outras  
4 pessoas alheias ao fato investigado;

2.3.2. As fotos das pessoas alheias ao fato investigado devem corresponder à descrição que 
a vítima/testemunha ofereceu sobre o autor do delito, sendo todos eles concretamente 
semelhantes entre si, devendo as fotografias atender a um mesmo padrão;

3. A REALIZAÇÃO DO RECONHECIMENTO

3.1. O reconhecimento do potencial autor do fato deverá ser 
realizado, em delegacia, durante a fase anterior ao processo 
penal, havendo decorrido o menor tempo possível do delito;

3.2. O profissional que realiza o procedimento não deve ter 
conhecimento da identidade do potencial autor do fato, nem 
de sua posição, no caso de alinhamento simultâneo, ou ordem 
no caso de alinhamento sequencial;
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3.3. A vítima/testemunha deve ser informada que o autor do delito 
pode não estar presente entre as pessoas ou fotografias que 
lhe foram apresentadas, de modo que ela não é obrigada a 
selecionar um potencial autor do fato;

3.4. A vítima/testemunha deve ser informada que as investigações 
continuarão independentemente do reconhecimento, ou não, 
de um potencial autor do fato.

3.5. O procedimento do reconhecimento deverá ser registrado por 
áudio e vídeo, preferencialmente sem cortes, considerando 
todo o ambiente e todas as pessoas nele presentes. Os cortes 
ao registro audiovisual deverão ser justificados pela autoridade 
responsável.
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III. NOTA TÉCNICA
Com a instituição do Grupo de Trabalho sobre Reconhecimento Pessoal em Processos 
Criminais, em 31 de agosto de 2021, por meio da Portaria nº 209/CNJ, os erros judiciários, 
decorrentes de reconhecimentos pessoais realizados em descompasso das disposições 
legais estabelecidas pelo Código Processual Penal, evidenciaram problemas sociais es-
truturais que vinculam e alinham todas as agências responsáveis pela segurança pública.

O levantamento realizado pelo Innocence Project nos Estados Unidos indica que os re-
conhecimentos pessoais equivocados são a causa dos erros judiciais em 69% dos casos 
em que houve a revisão das condenações após a realização do exame de DNA.

O levantamento feito pela Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, em âmbito 
nacional, identificou que em 60% dos casos de reconhecimento fotográfico equivocado, 
em sede policial, houve a decretação da prisão preventiva e, em média, o tempo de prisão 
foi de 281 dias (aproximadamente 09 meses). Não obstante, 83% dos casos de reconheci-
mento equivocado, e portanto, de prisões ilícitas, são de pessoas negras, um percentual 
que aponta como o reconhecimento pessoal é apenas a ponta do iceberg punitivo que 
tem no racismo estrutural um dos seus principais fundamentos e razão da seletividade 
do nosso sistema penal.

Ademais, há ampla produção científica acerca da falibilidade da memória humana, passí-
vel de sugestionamentos e influenciável por emoções, bem como acerca da diversidade 
de fatores implicados no ato do reconhecimento, além de seu alto grau de subjetividade 
e da sua suscetibilidade a falhas e distorções.

Assim, considerando que uma das atribuições do Grupo de Trabalho era sugerir proposta 
de regulamentação de diretrizes e procedimentos para o reconhecimento pessoal no 
país e sua aplicação no âmbito do Poder Judiciário, o Comitê Técnico 2 (CT2) ficou res-
ponsável pela proposta de protocolo/melhores práticas para o reconhecimento pessoal 
e fotográfico em sede policial, a fim de que possa servir de guia para o controle judicial 
das nulidades.
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1. A ENTREVISTA INVESTIGATIVA E SEUS ASPECTOS

Já de partida, não se pode ignorar o fato de que um reconhecimento começa muito an-
tes do momento em que a vítima/testemunha aponta alguém como autor de um delito. 
Por isso, o protocolo inclui uma etapa da “entrevista investigativa do reconhecimento”. A 
rigor, ela deverá ser realizada por um profissional treinado para levar a cabo entrevistas 
em ambiente acolhedor (rapport), munido de técnicas que auxiliem à coleta do maior 
número possível de informações verdadeiras, úteis para a investigação em andamento.

De acordo com os conhecimentos científicos da psicologia do testemunho, a partir de 
tratamento empático, o entrevistador deverá instruir a vítima/testemunha entrevistada 
a prover-lhe um relato livre sobre o autor do delito e circunstâncias do fato (o entrevis-
tador deverá atentar para as chamadas variáveis de estimação (WELLS, 1978) que tenham 
se feito presentes no delito que se investiga. por ex: condições do evento – iluminação, 
distância, duração –; emprego de arma de fogo; estresse; efeito da raça diferente etc.). O 
relato livre não deve ser interrompido, e o entrevistador deverá aguardar a sua finalização 
para realizar perguntas abertas, livres de sugestionamentos e também de termos que 
possam expressar pré-julgamentos (“Poderia me descrever em mais detalhes como era 
o lugar em que você estava?”).

Na esteira do recomendado pelos “Princípios sobre Entrevistas Eficazes para Investigação 
e Coleta de Informações” (Princípios Méndez, 2021), uma entrevista realizada com rapport 
é preferível porque: i) estimula a comunicação entre entrevistador e entrevistado, ii) faci-
lita a recuperação da memória, iii) aumenta a precisão e confiabilidade das informações 
fornecidas, iv) permite a exploração da veracidade das informações recebidas, entre 
outras vantagens.

Trata-se, pois, da necessidade de se evitar os riscos de sugestionamento da vítima/
testemunha, pois devido à sua maleabilidade, a memória pode acabar misturando in-
formações contidas nas perguntas dos entrevistadores nas recordações que a vítima/
testemunha tem, seja do autor, seja das circunstâncias do fato. Em síntese, as perguntas 
realizadas à vítima/testemunha, quer sobre a aparência do autor do delito, quer sobre as 
circunstâncias do evento podem interferir em sua memória antes mesmo da realização 
do reconhecimento.

E ainda, considerando o problema do racismo, o fato de que são homens negros (pretos 
e pardos) as vítimas prioritárias do reconhecimento errôneo, é especialmente importante 
o cuidado com os perversos efeitos dos estererótipos raciais nessas entrevistas. Logo, 
os agentes públicos que estejam encarregados do reconhecimento devem receber um 
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letramento racial, seja para identificar distorções raciais que possam aparecer nos relatos 
de vítimas e testemunhas, seja para não serem, eles mesmos, reprodutores, ainda que 
inconscientes, dessas distorções.Amparados nessas justificativas, recomendamos a reali-
zação de entrevistas com rapport, nas quais a coleta da descrição do autor do delito bem 
como das circunstâncias fáticas do caso serão objeto de relato livre da vítima/testemunha, 
recebido pelo entrevistador mediante escuta aberta, esta, por sua vez, complementada 
por perguntas abertas, nos termos constantes do protocolo supra apresentado.

Finalmente, também é sumamente importante que a entrevista seja registrada áudio e 
visualmente (CECCONELLO; STEIN 2020, 181). A gravação permitirá que o entrevistador dê 
sua total atenção à pessoa entrevistada, sem que esteja preocupado em tomar nota e, 
ainda, possibilitará a outras pessoas verificar de que modo as informações sobre o autor 
e sobre as circunstâncias foram coletadas (PRINCÍPIOS MÉNDEZ, 2021, 26). A possibilida-
de de fiscalização, a posteriori, da forma por meio da qual a entrevista se desenvolveu 
é especialmente importante para a constatação da qualidade do relato, bem como da 
qualidade das trocas ali estabelecidas.

2. A PREPARAÇÃO DO RECONHECIMENTO E SEUS 
ASPECTOS

O reconhecimento pode ser realizado por meio da exibição plural de pessoas ou foto-
grafias. Embora o art. 226 não tenha mencionado, literalmente, a possibilidade do uso de 
fotos, a jurisprudência das cortes superiores, a partir de uma interpretação que atualiza o 
texto normativo aos dias de hoje, entendeu que sim, o reconhecimento pode ser realizado 
por meio de fotografias, desde que subsidiariamente e que – frise-se – as formalidades 
previstas para o procedimento sejam observadas.

Tal entendimento encontra respaldo científico, uma vez que inúmeros experimentos re-
alizados no âmbito da psicologia do testemunho certificam confiabilidade ao reconheci-
mento fotográfico, desde que todas as fotos apresentem qualidade, iluminação e ângulo 
semelhantes. (JENKIZ, WHITE, MONTFORT & BURTON, 2011; VALENTINE & FITZGERALD, 2016; 
CECCONELLO, STEIN, 2021; MATIDA, CECONELLO, 2021a). Ou seja, a previsão do uso de fo-
tografias não se confunde com o esvaziamento de requisitos que foram pensados com 
vistas à minimização dos falsos positivos.

De fato, como veremos a seguir, o que importa assegurar, fundamentalmente, no reconhe-
cimento – seja presencial ou fotográfico – são formalidades que, tanto num caso como 
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no outro, garantam um alinhamento procedimentalmente justo, este entendido como a 
exibição da pessoa investigada ou processada sempre acompanhada de outras pessoas 
alheias ao fato investigado e com ela semelhantes.

Dessa feita, o show-up, o “álbum de suspeitos”, as fotografias que informalmente são 
enviadas às vítimas/testemunhas por aplicativos de mensagens e fotografias de redes 
sociais são procedimentos que, do ponto de vista daqueles que se dedicam à psicologia 
do testemunho, devem ser rejeitados de uma vez por todas.

De acordo com os especialistas, cada alinhamento deve ter apenas um potencial autor 
do delito e este deverá ser acompanhado de fillers que com ele guardem semelhança. Os 
fillers são pessoas não relacionadas ao objeto da investigação. Dessa forma, ainda que 
sejam equivocadamente apontadas como culpados, os fillers não sofrerão consequências 
penais. Isso é importante para assegurar um risco pequeno de apontamento injusto por 
alinhamento. Essa exigência de que sejam pessoas alheias ao crime investigado é, aliás, 
uma das características pelas quais o conhecido “álbum de suspeitos” nunca poderá ser 
usado para fins de reconhecimento. Assim como o show-up, o álbum não é uma forma 
hígida de se realizar o procedimento. Não há, ali, qualquer preocupação com o risco 
de que um inocente seja injustamente apontado como culpado. A própria expressão 
que serve de nome ao expediente – “álbum de suspeitos” – acaba enviesando aquele 
que deve reconhecer alguém, pois é levado a concluir que todos aqueles que têm suas 
imagens nele exibidas possuem antecedentes criminais e/ou são potenciais autores do 
crime investigado.

Tanto não é verdade que todos os retratados em álbuns sejam praticantes de delitos 
que recentemente o ator norte-americano Michael B. Jordan também chegou a ter uma 
imagem sua exibida em um “álbum de suspeitos” de uma investigação realizada no es-
tado do Ceará. Ele era o “suspeito dois” no termo de reconhecimento realizado em uma 
investigação da chacina de Sapiranga, que aconteceu em 25/12/2021 e deixou 5 mortos 
(MATIDA, CECCONELLO, 2022).

Longe de ser apenas um caso isolado, o episódio que envolveu o ator norte-americano 
sem dúvidas é resultado do racismo institucionalizado, mas de modo algum se encaixa 
conceitualmente no que psicólogos do testemunho chamam de reconhecimento foto-
gráfico. Para que a exibição de fotos mereça o conceito de “reconhecimento fotográfico”, 
são imprescindíveis preocupações com: a) um alinhamento com o potencial autor do 
delito acompanhado de fillers que com ele guardem semelhança; b) que um deles não 
se destaque demasiadamente dos demais, atentando-se para a qualidade padronizada 



63

GRUPO DE TRABALHO RECONHECIMENTO DE PESSOAS

das fotografias, para a vestimenta que usam e para outros traços como barba, tatuagem, 
brinco e piercings etc.

Finalmente, no que refere ao tamanho do alinhamento, a recomendação é para que os 
procedimentos apresentem, no mínimo, 4 fillers. Não ignoramos, contudo, a pressão para 
que o alinhamento tenha menor tamanho. O argumento frequentemente trazido para 
diminuir o número de integrantes tem caráter eminentemente prático: como construir 
alinhamentos com tantas pessoas semelhantes entre si no volume necessário às dele-
gacias de todo o Estado brasileiro? O obstáculo serve principalmente a reconhecimentos 
presenciais, já que resulta pouco crível esperar que as delegacias de polícia conseguirão 
reunir tantas pessoas semelhantes às pessoas que estiverem a investigar. Por outro lado, 
a exigência numérica poderia ser mais facilmente satisfeita por reconhecimentos foto-
gráficos, desde que sejam utilizadas fotos padronizadas.

Em recente meta-análise de experimentos já realizados a fim de testar os efeitos do tama-
nho dos alinhamentos no reconhecimento de pessoas, Stefana JUNCU e Ryan FITZGERALD 
(2021), ainda que não fechem um número específico para o tamanho do alinhamento, 
buscam despertar-nos criticamente acerca dos riscos atinentes a procedimentos que 
contenham número muito reduzido de componentes. Até podemos reduzir o número 
de participantes, mas não sem sermos conscientes de que, com isso, incrementamos os 
riscos de falsos positivos.

Os aspectos concernentes às características dos demais integrantes do alinhamento e o 
tamanho do alinhamento se relacionam entre si, isto é, precisam ser ambos observados. 
Não basta observar o número de integrantes e, de outro lado, desconsiderar a necessária 
semelhança entre o potencial autor do delito e as demais. Se apenas o potencial autor 
do delito se encaixa na descrição inicialmente oferecida pela vítima/testemunha, o ali-
nhamento é, em realidade, meramente formal e não alcança a finalidade de viabilizar a 
identificação de pessoas efetivamente culpadas e de proteger inocentes de acusações 
falsas ou errôneas (DIGES, 2018, 80).

Assim, com base nestas justificativas, recomendamos alinhamentos de, no mínimo, 5 in-
tegrantes, cuja composição apresenta uma única pessoa investigada ou processada pela 
prática do crime acompanhada de, no mínimo, mais 4 pessoas sem relação com o fato 
sob apuração e concretamente semelhantes a ele, a ser realizado preferencialmente na 
modalidade presencial e subsidiariamente na modalidade fotográfica.
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3. A REALIZAÇÃO DO RECONHECIMENTO E SEUS 
ASPECTOS

Vejamos as justificativas concernentes ao momento, sujeitos responsáveis, instruções e 
registro do procedimento. O registro, o armazenamento e a recuperação do conteúdo da 
memória humana enfrentam dificuldades que merecem a cautela do sistema de justiça 
criminal. Por isso, e considerando o momento mais adequado à realização do reconheci-
mento, quanto mais tempo passa a contar da ocorrência do crime, maior a probabilidade 
de descompasso entre as recordações sobre o que aconteceu e o que oportunamente 
será relatado.

Significa assumir que a memória definitivamente não é o que gostaríamos que ela fosse, 
pois ela não não possui qualquer poder de cristalizar as recordações sobre os fatos, não 
os torna imutáveis dentro de nossas cabeças. Para facilitar a compreensão social acerca 
desses limites, duas das maiores referências nos estudos da psicologia do testemunho, 
Elizabeth LOFTUS e Lilian STEIN, fazem uso de metáforas: LOFTUS afirma que “a memória 
não é uma máquina filmadora” (2005) e STEIN, em diversas situações, afirma que a me-
mória humana tem seu conteúdo influenciado pela natural passagem do tempo, assim 
como as nossas pegadas na areia da praia vão, pouco a pouco, tornando-se menos nítidas.

Além dos efeitos da passagem do tempo, as recordações – tanto do autor do delito, como 
das circunstâncias – podem ser contaminadas a partir do contato com outras testemunhas 
e vítimas, bem como com notícias que são veiculadas pelos meios de comunicação, sendo 
que “a cobertura da mídia dos casos cíveis e penais está entre as mais comuns fontes de 
informação errônea à memória da vítima/testemunha”(LOFTUS, 2007).

Portanto, o recomendado é que o reconhecimento seja realizado ainda na etapa pré- 
processual. A preocupação em se propiciar o menor lapso de tempo possível entre o 
delito e o procedimento, contudo, não implica qualquer anuência a reconhecimentos 
informalmente realizados. Isso em razão da irrepetibilidade do reconhecimento.

O que significa dizer que o reconhecimento é irrepetível? “Do ponto de vista fático sim, é 
possível repetir o procedimento quantas vezes se entenda conveniente. Todavia, de um 
ponto de vista comprometido com a confiabilidade epistêmica que ele deve apresentar, 
não se deve repetir. O reconhecimento é procedimento que deve ser realizado uma única 
vez, pois a sua repetição acarreta tendência a um apontamento errôneo, dado que o ros-
to - mesmo de pessoa inocente - torna-se potencialmente familiar à vítima/testemunha 
justamente porque o próprio procedimento fez daquele rosto uma face conhecida, e não 
porque seja, necessariamente, o autor do delito em questão. Tendo isso em vista, STF e 
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STJ decidiram muito bem quando, respectivamente, no RHC 206.846/SP e no HC 712.781/
RJ (ambos de 2022), afirmaram a irrepetibilidade do reconhecimento.

Sendo assim, na única vez que seu resultado tem o potencial de ser epistemicamente 
confiável e funcionar como prova que contribui à determinação da autoria de um delito, 
é preciso que ele seja feito o mais rápido possível, mas sem que se deixe de observar 
quaisquer das recomendações do protocolo.

Por essas razões, contemplando os efeitos do tempo e de interferências externas à me-
mória humana, bem como a necessidade de se assegurar o cumprimento de todas as 
recomendações do protocolo, o reconhecimento deve ser realizado em etapa pré-pro-
cessual, nas delegacias de polícia (CECCONELLO; STEIN, 2020).

Quanto aos sujeitos responsáveis pelo reconhecimento, é sumamente importante que 
não saibam quem é a pessoa investigada ou processada, nem a posição que ocupa no 
alinhamento. Essa recomendação deve-se ao fato de que, mesmo inconsciente, aquele 
que lidera o procedimento acaba dando sinais de quem ele seja, o que prejudica, por 
óbvio, pessoas inocentes sobre as quais eventualmente recaia uma investigação. Preci-
samos evitar que as intuições do policial sobre a autoria do delito contaminem, ainda 
que involuntariamente, a vítima/testemunha (MAZZONI, 2019, 63).

Ainda será necessário que, no momento que antecede a apresentação do alinhamento, a 
vítima/testemunha seja devidamente instruída a respeito da possibilidade de ausência 
do autor do delito. Em outras palavras, a vítima/testemunha precisa ser avisada de que é 
possível que o culpado não esteja participando do alinhamento, que só deve selecionar 
alguém se estiver bastante segura (DIGES, 2016, 77) e que não é obrigada a reconhecer nin-
guém para que a investigação tenha continuidade (SMITH & CUTLER, 2013). Estas simples 
instruções diminuem a pressão do procedimento sobre os ombros da vítima/testemunha, 
o que tende a ajudar no processo de recuperação de recordações mais fidedignas sobre 
o autor do delito.

Por último, é fundamental que todo o procedimento tenha registro audiovisual, do prin-
cípio ao fim, preferencialmente sem cortes. Essa é a forma mais eficiente de fiscalizar, a 
posteriori, a observância de todas as recomendações do protocolo, excluindo terminante-
mente as chances de que o reconhecimento positivo seja devido a alguma irregularidade 
capaz de contaminar a recordação da vítima/testemunha.

O procedimento enviesado deixa a porta aberta para a fragilidade da memória humana. 
Ele propicia que vítimas/testemunhas venham a cometer erros honestos, pois muito 
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embora de boa-fé queiram contribuir com a melhor reconstrução dos fatos, são indu-
zidas ao falso reconhecimento. Por outro lado, se conseguirmos deixar de reproduzir 
essas mesmas irregularidades, substituindo-as pela concreta implementação do proto-
colo proposto, os reconhecimentos contarão inegavelmente com maior credibilidade e 
confiabilidade epistêmicas. Mas para confirmar que efetivamente tudo foi cumprido à 
risca e que o reconhecimento, portanto, é válido, não há como se tergiversar quanto à 
necessidade de gravação.

Enfim, é com base neste conjunto de justificativas que recomendamos o protocolo apre-
sentado neste documento. O não-cumprimento dessas recomendações, no todo ou em 
parte, prejudica a validade do reconhecimento porque coloca a perder sua mínima con-
fiabilidade epistêmica.

Por último, mas não menos importante, é preciso esclarecer que ainda que todas as 
recomendações sejam escrupulosamente seguidas, mesmo nesta hipótese, não se pode 
ignorar o fato de que o reconhecimento é prova que tem como matéria prima a memória 
humana. Nenhum procedimento é capaz de mudar isso. Sendo assim, a decisão condena-
tória nunca poderá fundamentar-se exclusivamente em um reconhecimento de pessoas, 
dada a sua insuficiência para, sozinho, alcançar o grau de suficiência exigido pelo processo 
penal em sua decisão de mérito.

Como se sabe, o padrão probatório consentâneo de um processo penal democrático 
deve fazer jus à grandeza do princípio da presunção de inocência; deve, pois, distribuir 
assimetricamente o risco de se condenar inocentes e absolver culpados. Isso significa 
que pende sobre o órgão acusatório afastar todas as explicações razoáveis alternativas 
aos fatos provados que sejam compatíveis com a hipótese da inocência.

Essa é a sua carga e, no que respeita ao reconhecimento de pessoas, uma hipótese fática 
acusatória nunca afastará a razoável hipótese de inocência do réu apoiando-se exclusiva-
mente na memória humana. E, se bem é certo que o procedimento desenhado com base 
nas conquistas científicas deixará de reproduzir sugestionamentos evitáveis (variáveis do 
sistema); nada pode o procedimento fazer, no sentido de evitar os deletérios efeitos das 
variáveis de estimação, aquelas que atuam muito antes da instauração da investigação 
criminal. Onde não podemos controlar, somos obrigados a constatar limites. A memória 
é falha.

Devemos resignar-nos? Sim e não. Sim, devemos aceitar os limites que o regular funcio-
namento da memória humana impõe; mas não devemos reduzir a atuação das institui-
ções que compõem o sistema de justiça às provas dependentes da memória. É preciso 
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ir além da memória, buscando alcançar a robustez informativa-probatória necessária à 
melhor reconstrução dos fatos considerando outros meios de prova. Podemos dizer que, 
no contexto do sistema de justiça, estamos enviesados pelo protagonismo que tradicio-
nalmente conferimos à memória humana e precisamos desenvolver nossa investigação 
e determinação dos fatos para além dela.

Também no que refere à prisão preventiva é muito importante que se busque ir além da 
memória, além do reconhecimento de pessoas, além da certeza íntima da vítima/teste-
munha. Isso porque, como sabemos, a prisão preventiva é expediente cautelar que deve 
ter seu lugar somente em último caso, quando as demais medidas forem insuficientes. O 
magistrado deverá avaliar os riscos que estão envolvidos e que são distribuídos por meio 
de um standard probatório que ainda é elevado, mas não apresenta a mesma estatura do 
standard probatório próprio do mérito. Em regra, o reconhecimento, mesmo quando feito 
com base em todas as balizas legais e científicas disponíveis, não deve ser considerado, 
sozinho, suficiente para justificar a decisão de decretação de preventiva. Não custa frisar 
que todas as decisões judiciais devem ser acompanhadas de contundente motivação, 
isto é, de justificação que seja capaz de demonstrar a relação entre os elementos infor-
mativos/probatórios que tem como respaldo e as hipóteses fáticas que está a considerar 
como suficientemente provadas.
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IV. ANÁLISE DOS DADOS COLETADOS 
A PARTIR DOS FORMULÁRIOS 
ENVIADOS ÀS POLÍCIAS

O CT2 obteve cerca de 1.800 (mil e oitocentas) respostas aos formulários enviados às 
unidades policiais de todo o país. A sistematização das respostas obtidas e a elaboração 
da sua representação gráfica coube ao assessor do Ministro Rogerio Schietti, Carlos Edu-
ardo Rodrigues. Coube aos membros do CT2 a análise sintética das respostas angariadas.

As respostas recebidas contradizem a expectativa inicial de que a maior parte das delega-
cias contam com “álbum de suspeitos” (62,38% responderam que não existe) e de que há 
predominância de fotografias de pessoas negras na composição dos “álbuns de suspeitos” 
(82,62% dos respondentes afirmaram que não há predominância de pessoas negras).

Esses dados devem ser vistos com parcimônia metodológica, vez que a natureza formal do 
questionamento pode ter influenciado uma modulação nas respostas para não assunção 
de responsabilidade por práticas sem estrita previsão legal e/ou não reconhecimento do 
papel institucional na reprodução do racismo estrutural.

Quanto à proveniência das fotografias que compõem os “álbuns de suspeitos”, 18% dos 
respondentes informaram que as fotografias são de condenados pela Justiça, 22,6% afir-
mou que as fotografias são obtidas em abordagens policiais, 21,7% afirmou que as foto-
grafias são extraídas de bancos de dados públicos e 21% respondeu que as fotografias 
são obtidas através das redes sociais e outras mídias, o que chama atenção para as 
arbitrariedades envolvidas na confecção desses “álbuns de suspeitos”

Corrobora essa perspectiva a expressiva quantidade de respostas “não concordo, nem 
discordo” ao questionário, o que sinaliza para uma ambiguidade tanto no que concerne 
à observância das regras processuais penais como no que diz respeito às percepções 
dos agentes policiais acerca da questão racial e sua relação com o funcionamento do 
sistema de justiça criminal.

Nesse sentido, observa-se que em relação à afirmação: “A prática do álbum de suspeitos 
merece ser revista porque contribui para a condenação de inocentes”, 28,1% respondeu 
“não concordo, nem discordo”. No tocante à afirmação: “A questão racial é um problema 
que surge das próprias vítimas e não do álbum de suspeitos”, 42,68% respondeu “não 
concordo, nem discordo”.



69

GRUPO DE TRABALHO RECONHECIMENTO DE PESSOAS

A pergunta 2.2.3: “há o registro da raça das pessoas que são finalmente abordadas e 
fotografadas?” angariou 309 respostas em branco (45,17%). Além disso, dentre os que 
responderam, 82,6% ( 310 pessoas) informou que não há coleta de raça/cor das pessoas 
abordadas e fotografadas, o que pode configurar empecilho a um diagnóstico preciso 
de fenômenos como perfilamento racial e efeito racial cruzado no reconhecimento de 
pessoas.

Na questão 9: “em algum momento você participou de cursos de formação ou de capaci-
tação sobre temas relacionados às questões raciais?”, 1325 agentes policiais responderam 
que “não”, representando 72,88% do total.

É oportuno cotejar esse quantitativo de respostas negativas acerca da frequência a cur-
sos de capacitação sobre relações raciais com as respostas à pergunta de opinião 5:»um 
curso de capacitação sobre questões raciais é importante para o exercício da atividade 
policial?”, pois 79,32% delas foi positiva.

A análise dos dados pode indicar que, conquanto prefiram não emitir uma opinião ou 
possuam um posicionamento indefinido no que tange à relação existente entre o racismo 
e praxes institucionais específicas e corriqueiras do cotidiano policial - a exemplo do 
emprego de “álbum de suspeitos” em investigações e do procedimento de reconhecimen-
to - os agentes policiais, em sua maioria, têm a noção genérica de que o racismo exerce 
alguma influência no desempenho da sua atividade e sentem a necessidade de com-
preender, com maior grau de aprofundamento, como as relações raciais no Brasil foram 
tecidas e de que forma elas se reproduzem em suas atividades institucionais cotidianas.
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O reconhecimento de pessoas em sede policial: 
sistematização das respostas das polícias

1. Tempo de atuação na área criminal

mais de 10 anos 

mais de 5 anos e menos de 10 anos 

mais de 1 ano e menos de 5 anos 

menos de 1 ano 54 

230 

318 

1216 
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Resposta 

mais de 1 ano e menos de 5 anos 
mais de 10 anos 
mais de 5 anos e menos de 10 anos 
menos de 1 ano 
Total 

Total 

230 
1216 
318 
54 

1818 

2. A unidade em que atua possui álbum de suspeitos (cadastro de
imagens de suspeitos)? 

1000 

500 

684 

2.1. Com que frequência o álbum de suspeitos é 
apresentado às vítimas/testemunhas (quando a 

resposta foi 'Sim' para a pergunta 2)? 

0 
Não Sim 

2.2. Este álbum de suspeitos é composto por 
fotos obtidas 

2.2.1. No momento da abordagem 
policial, há algum 

procedimento/orientação/protocolo 
para o registro fotográfico? 

2.2.2. Todas as pessoas abordadas 
são fotografadas? 

2.2.3. Há o registro da raça das 
pessoas que são finalmente 
abordadas e fotografadas? 

Resposta 

Não 
Sim 
Total 

Total 
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225 
375 

Resposta 

Não 
Sim 
Total 

Total 

311 
64 

375 

Resposta 

Não 
Sim 
Total 

Total 

310 
65 

375 

Resposta 

Frequentemente 
Muito frequente 
Nunca 
Ocasionalmente 
Raramente 
Total 

Total 

216 
94 
8 

274 
92 

684 

Resposta 

De condenados pela Justiça 
Em abordagens policiais 
Em bancos de dados públicos 
Em redes sociais e outras mídias 
Não sei informar 
Outros 
Total 

Total 

299 
375 
361 
348 
27 

247 
1657 

1134 
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3. Sobre a composição do álbum de suspeitos, há
preponderância de imagens de pessoas negras?

Não 

Sim 

17,38% 

82,62% 

Resposta 

Não 
Sim 
Total 

Total 

1502 
316 

1818 

4. Na sua experiência, quão frequente se faz o reconhecimento de pessoas nos
procedimentos investigatórios criminais? 

Ocasionalmente 

Frequentemente 

Raramente 

Muito frequente 

Nunca 31 
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Muito frequente 
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Total 

Total 
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31 
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4 

2 

2 

1 

475 

388 

5. Na sua experiência, quão frequente se faz o reconhecimento de pessoas
especificamente por meio de fotografias nos procedimentos investigatórios 

criminais? 

Ocasionalmente 

Frequentemente 

Raramente 

Muito frequente 

Nunca 54 

Frequentemente, Ocasionalmente 

Ocasionalmente, Raramente 

Raramente, Nunca 

Frequentemente, Raramente 
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Total 

Total 
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4 
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154 
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738 
2 

388 
2 

1818 

445 

417 

6. Na sua experiência, quão frequente se faz o reconhecimento de pessoas por
meio de fotografias obtidas por redes sociais e/ou outras mídias nos 

procedimentos investigatórios criminais? 

Ocasionalmente 

Frequentemente 

Raramente 

Muito frequente 

Nunca 

Frequentemente, Ocasionalmente 

Ocasionalmente, Raramente 

Muito frequente, Frequentemente 

Raramente, Nunca 
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Resposta Total 

Frequentemente 445 
Frequentemente, Ocasionalmente 9 
Muito frequente 118 
Muito frequente, Frequentemente 1 
Nunca 70 
Ocasionalmente 754 
Ocasionalmente, Raramente 3 
Raramente 417 
Raramente, Nunca 1 
Total 1818 
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7. Nesta unidade, há algum procedimento para descarte das
imagens utilizadas em reconhecimentos? 

Não 

Sim 

7,43% 

92,57% 

Resposta 

Não 
Sim 
Total 

Total 

1683 
135 

1818 

8. Quem realiza o reconhecimento passou por algum curso
técnico específico? 

31,08% 

59,35% 

Não 

Não sei informar 

Sim 

Resposta 

Não 
Não sei informar 
Sim 
Total 

Total 

1079 
565 
174 

1818 

9,57% 
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9. Em algum momento você participou de cursos de formação ou de
capacitação sobre temas relacionados às questões raciais? 

27,12% 

Não 

Sim 

72,88% 

9.1. Nestes cursos, foram 
apresentadas questões relacionadas 

a reconhecimento de pessoas? 

9.1.1 Quanto o referido curso sobre 
questões raciais contribuiu para uma 
alteração em sua prática profissional? 

18,54% 

72,88% 

(Em branco) 

Não 

Sim 

Resposta 

Não 
Sim 
Total 

Total 

1325 
493 

1818 

8,58% 
Resposta Total 

1662 
Muito 89 
Não muito 9 
Nem muito nem pouco 21 
Nem um pouco 13 
Pouco 24 
Total 1818 

10. Existe algum espaço próprio para a realização do
reconhecimento? 

47,91% Não 
52,09% Sim 

Resposta 

Não 
Sim 
Total 

Total 

947 
871 

1818 
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11. Há estrutura física para que vítima e testemunhas não se comuniquem
antes/durante/depois de seus depoimentos e reconhecimentos? 

55,78% 

44,22% Não 

Sim 

Resposta 

Não 
Sim 
Total 

Total 

804 
1014 
1818 

12. As formalidades do artigo 226 do CPP são devidamente observadas?

1000 
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500 

150 

30 
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Sempre Quando possível Não sei informar Nunca 

Resposta 

Não sei informar 
Nunca 
Quando possível 
Sempre 
Total 

Total 

150 
30 

795 
843 

1818 



76

Conselho Nacional de Justiça

13. Quanto tempo em média pode demorar a realização do reconhecimento
considerando a data do fato? 

1000 

848 

500 

541 

429 

0 
menos de um mês entre 1 e 3 meses 3 meses ou mais 

Resposta 

3 meses ou mais 
entre 1 e 3 meses 
menos de um mês 
Total 

Total 

429 
541 
848 

1818 

14. No momento do registro de ocorrência, as vítimas são orientadas a descrever
o/a autor/a do crime? 

1302 

1000 

500 

0 
Sim, sempre 

469 

47 

Sim, mas nem sempre Não 

Resposta 

Não 
Sim, mas nem sempre 
Sim, sempre 
Total 

Total 

47 
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1302 
1818 
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15. Há repetição do reconhecimento durante o andamento do inquérito policial?

800 

600 

400 

437 

335 
294 

200 

0 
Apenas quando extremamente 

necessário 
Às vezes, a depender da segurança 

com relação ao primeiro 
reconhecimento 

Não Sempre que possível 

Resposta Total 

Apenas quando extremamente necessário 752 
Às vezes, a depender da segurança com relação ao primeiro reconhecimento 437 
Não 335 
Sempre que possível 294 
Total 1818 
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16. Com relação ao reconhecimento presencial, como este é realizado?

1000 

713 

500 

118 

0 
apenas com a apresentação de pessoas lado a 

lado 
as vezes com a apresentação de pessoas lado a 
lado, as vezes com a apresentação de um único 

suspeito 

apenas com a apresentação de um único 
suspeito 

Resposta 

apenas com a apresentação de pessoas lado a lado 
apenas com a apresentação de um único suspeito 
as vezes com a apresentação de pessoas lado a lado, as vezes com a apresentação de um único suspeito 
Total 

Total 
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118 
713 

1818 

987 
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17. No reconhecimento presencial, é comum se exibir pessoas de raças
diferentes? 

13,7% 

31,52% 

Não, nunca 

Sim, apenas quando a… 

Sim, sempre 

54,79% 

17.1. No reconhecimento entre 
pessoas de mesma raça, com que 

frequência são observadas as 
semelhanças de características 
físicas descritas pela vítima? 

18,59% 

2,04% 
68,48% 

(Em branco) 

Nunca 

Sempre que possível 

Sempre, em todas as ocasiões 

Resposta 

Nunca 
Sempre que possível 
Sempre, em todas as ocasiões 
Total 

Total 

1245 
37 

338 
198 

1818 

Resposta 

Não, nunca 
Sim, apenas quando ausentes pessoas da mesma raça 
em número suficiente para o procedimento. 
Sim, sempre 
Total 

Total 

573 
996 

249 
1818 

10,89% 

Na sua opinião: 

1. A prática do álbum de suspeitos merece ser revista porque contribui para a condenação de
inocentes. 

2. É inevitável que haja viés racial na utilização de reconhecimento por meio de álbum de
suspeitos (cadastro de imagens de suspeitos). 
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3. A questão racial é um problema que surge das próprias
vítimas e não do álbum de suspeitos 
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4. O reconhecimento por meio de ferramentas de inteligência
artificial permitirá resolver qualquer questão de viés racial

800 

5. Um curso de capacitação sobre questões raciais é
importante para o exercício da atividade policial?
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Não 

Não concordo nem disc… Concordo Discordo Concordo Discordo totalmente totalmente 

569 688 

776 
725 
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I. INTRODUÇÃO
O Comitê Técnico n. 3 (CT3) foi responsável por propor uma Minuta de Resolução, desti-
nada aos magistrados, com diretrizes e procedimentos para elevar o padrão técnico do 
reconhecimento de pessoas no processo penal.

O Comitê organizou reuniões quinzenais de trabalho e, para fundamentação técnica da 
Minuta, realizou uma ampla seleção de textos científicos sobre o tema, lidos e debatidos 
em vários Seminários.

Além do material bibliográfico-científico, foram assimiladas as propostas legislativas 
já existentes para a regulamentação do reconhecimento de pessoas, em especial o PL 
676/2021, com suas emendas e substitutivos. Finalmente, no plano da jurisprudência, 
foram analisadas as mais recentes e teoricamente densas decisões sobre a validade do 
ato de reconhecimento nas Cortes Superiores, em particular o paradigmático precedente 
definido no HC 598.886, de Relatoria do Ministro Rogerio Schietti Cruz.

Deste esforço intelectual resultou a primeira Minuta de Resolução, depois submetida ao 
debate e às deliberações das Sessões Plenárias do Grupo de Trabalho (GT), com a incor-
poração de várias sugestões em sua versão final (Anexo I).

Considerando a proximidade necessária entre a Resolução e o Projeto de Lei, uma reunião 
conjunta foi realizada com o Comitê Técnico n. 4, responsável pela proposta de reforma 
legislativa, com o objetivo de harmonizar os textos e coordenar as ações. Desse encontro 
resultou a Nota Técnica que detalha todas as opções feitas pelo Comitê Técnico 3 na re-
dação da versão final (Anexo II), inclusive a subordinação do reconhecimento fotográfico 
em relação ao presencial e a atenção aos limites dos atos normativos-administrativos 
do Conselho Nacional de Justiça.

À luz dessas considerações, a proposta de Resolução apresentada (Anexo I) pretende con-
ferir um tratamento técnico-jurídico adequado à questão do reconhecimento de pessoas, 
com a diminuição dos graves casos de erros judiciários hoje amplamente reconhecidos. 
Detalhes sobre a fundamentação de suas opções estão disponíveis, como visto, na mais 
extensa e detalhada Nota Técnica (Anexo II).
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II – PROPOSTA DE MINUTA DE 
RESOLUÇÃO DO CNJ

RESOLUÇÃO Nº XXX, DE XX DE XXXXXX DE 2022

Estabelece diretrizes para a realização 
do reconhecimento de pessoas em pro-
cedimentos e processos criminais e sua 
avaliação no âmbito do Poder Judiciário.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais,

CONSIDERANDO os princípios fundamentais da dignidade da pessoa humana, do devido 
processo legal, da ampla defesa e a vedação às provas ilícitas (arts. 3º, III, e 5º, LIV, LV e LVI);

CONSIDERANDO as discussões do Grupo de Trabalho criado pela Presidência do Conse-
lho Nacional de Justiça para realizar estudos e elaborar proposta de regulamentação de 
diretrizes para o reconhecimento de pessoas em processos criminais e a sua aplicação 
no âmbito do Poder Judiciário, com vistas a evitar condenação de pessoas inocentes 
(Portaria nº 209/2021);

CONSIDERANDO que o reconhecimento de pessoas equivocado é uma das principais 
causas de erro judiciário, conforme demonstrado por ampla produção científica, nacio-
nal e internacional, que indica a existência de diversos fatores sensíveis implicados no 
procedimento de reconhecimento e o alto potencial de identificações incorretas decor-
rentes de práticas que ignoram a necessidade de preservação da memória de vítimas e 
testemunhas;

CONSIDERANDO a vasta literatura científica existente, a qual aponta para as possíveis 
distorções da memória, bem como os casos de reconhecimentos irregulares realizados 
por agentes públicos a partir da apresentação informal ou inadequada de fotos ou in-
vestigados não vinculados aos fatos, ou ainda mediante sugestões, induções ou reforço 
às respostas apresentadas pelas vítimas ou testemunhas;



84

Conselho Nacional de Justiça

CONSIDERANDO o dever do Poder Judiciário de exercer a jurisdição criminal de maneira 
eficiente, a fim de impedir a condenação de inocentes e possibilitar a responsabilização 
dos culpados, a partir da adoção de procedimentos probatórios construídos à luz das 
evidências científicas e das regras do devido processo legal, que não constituam fator de 
incremento da seletividade penal e do racismo estrutural;

CONSIDERANDO que levantamento feito pela Defensoria Pública do Estado do Rio de 
Janeiro, em âmbito nacional, identificou que (i) em 60% dos casos de reconhecimento 
fotográfico equivocado em sede policial houve a decretação da prisão preventiva e, em 
média, o tempo de prisão foi de 281 dias, ou seja, aproximadamente 9 meses, e que (ii) em 
83% dos casos de reconhecimento equivocado as pessoas apontadas eram negras, o que 
reforça as marcas da seletividade e do racismo estrutural do sistema de justiça criminal;

CONSIDERANDO os casos emblemáticos de erros judiciais decorrentes de reconhecimen-
tos equivocados identificados pelo Superior Tribunal de Justiça, pelo Supremo Tribunal 
Federal e pelo Innocence Project Brasil;

CONSIDERANDO a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo 
Tribunal Federal no sentido da obrigatoriedade da observância das garantias mínimas 
previstas no art. 226 do Código de Processo Penal para a realização do reconhecimento 
de pessoas, com o fim de elevar o padrão de qualidade da prova e minimizar a ocorrência 
de erros (HC nº 598.886/STJ, HC nº 652.284/STJ, REsp nº 1.954.785/STJ, HC nº 712.781/STJ e 
RHC 206.846/STF);

CONSIDERANDO que a normatização de boas práticas vai ao encontro dos macrodesafios 
do Poder Judiciário elencados na Resolução CNJ nº 325/2020, que dispõe sobre a Estratégia 
Nacional do Poder Judiciário entre 2021-2026, valendo pontuar, especificamente: (i) a ga-
rantia dos direitos fundamentais; (ii) consolidação do sistema de precedentes obrigatórios, 
que visa a fortalecer as decisões judiciais e garantir a segurança jurídica e a integridade 
dos provimentos judiciais; e (iii) o aperfeiçoamento da gestão da justiça criminal;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Ato Normativo XXXXXXXXXXXXXXXXX, 
na XXXX Sessão, realizada em XXXXXXXXXXXXX;

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer diretrizes para a realização do reconhecimento de pessoas em proce-
dimentos e processos criminais e sua avaliação no âmbito do Poder Judiciário.
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Art. 2º Entende-se por reconhecimento de pessoas o procedimento em que a vítima ou 
testemunha de um fato criminoso é instada a reconhecer pessoa investigada ou proces-
sada, dela desconhecida antes da conduta.

§ 1º O reconhecimento de pessoas, por sua natureza, consiste em prova irrepetível, re-
alizada uma única vez, consideradas as necessidades da investigação e da instrução 
processual, bem como os direitos à ampla defesa e ao contraditório.

§ 2º A pessoa cujo reconhecimento se pretender tem direito a constituir defensor para 
acompanhar o procedimento de reconhecimento pessoal ou fotográfico, nos termos da 
legislação vigente.

Art. 3º Compete às autoridades judiciais admitir e valorar o reconhecimento de pessoas à 
luz das diretrizes e procedimentos descritos em lei e nesta Resolução e zelar para que a 
prova seja produzida de maneira a evitar a ocorrência de reconhecimentos equivocados.

Parágrafo único. A observância das diretrizes e do procedimento estabelecidos nesta 
Resolução e no Código de Processo Penal será considerada pelos magistrados e magis-
tradas para avaliação da prova.

Art. 4º O reconhecimento será realizado preferencialmente pelo alinhamento presencial 
de pessoas e, em caso de impossibilidade devidamente justificada, pela apresentação 
de fotografias, observadas, em qualquer caso, as diretrizes da presente Resolução e do 
Código de Processo Penal.

Parágrafo único. Na impossibilidade de realização do reconhecimento conforme os parâ-
metros indicados na presente Resolução, devem ser priorizados outros meios de prova 
para identificação da pessoa responsável pelo delito.

Art. 5º O reconhecimento de pessoas é composto pelas seguintes etapas:

I - entrevista prévia com a vítima ou testemunha para a descrição da pessoa investigada 
ou processada;

II - fornecimento de instruções à vítima ou testemunha sobre a natureza do procedimento;

III - alinhamento de pessoas ou fotografias padronizadas a serem apresentadas à vítima 
ou testemunha para fins de reconhecimento;

IV - o registro da resposta da vítima ou testemunha em relação ao reconhecimento ou 
não da pessoa investigada ou processada;
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V - o registro do grau de convencimento da vítima ou testemunha, em suas próprias 
palavras.

§ 1º Para fins de aferição da legalidade e garantia do direito de defesa, o procedimento 
será integralmente gravado, desde a entrevista prévia até a declaração do grau de con-
vencimento da vítima ou testemunha, com a disponibilização do respectivo vídeo às 
partes, caso solicitado.

§ 2º A inclusão da pessoa ou de sua fotografia em procedimento de reconhecimento, na 
condição de investigada ou processada, será embasada em outros indícios de sua par-
ticipação no delito, como a averiguação de sua presença no dia e local do fato ou outra 
circunstância relevante.

Art. 6º A entrevista prévia será composta pelas seguintes etapas:

I – solicitação à vítima ou testemunha para descrever as pessoas investigadas ou proces-
sadas pelo crime, por meio de relato livre e de perguntas abertas, sem o uso de questões 
que possam induzir ou sugerir a resposta;

II - indagação sobre a dinâmica dos fatos, a distância aproximada a que estava das pes-
soas que praticaram o fato delituoso, o tempo aproximado durante o qual visualizou o 
rosto dessas pessoas, as condições de visibilidade e de iluminação no local;

III - inclusão de autodeclaração da vítima, da testemunha e das pessoas investigadas ou 
processadas pelo crime sobre a sua raça/cor, bem como heteroidentificação da vítima e 
testemunha em relação à raça/cor das pessoas investigadas ou processadas;

IV – indagação referente à apresentação anterior de alguma pessoa ou fotografia, acesso 
ou visualização prévia de imagem das pessoas investigadas ou processadas pelo crime, 
ou, ainda, ocorrência de conversa com agente policial, vítima ou testemunha sobre as 
características da(s) pessoa(s) investigada(s) ou processada(s).

§1º A entrevista será realizada de forma separada e reservada com cada vítima ou tes-
temunha, com a garantia de que não haja contato entre elas e de que umas não saibam 
nem ouçam as respostas das outras, constando o registro dessas circunstâncias no res-
pectivo termo.

§2º Nas hipóteses do inciso IV deste artigo ou naquelas em que a descrição apresentada 
pela vítima ou testemunha não coincidir com as características das pessoas investigadas 
ou processadas, o reconhecimento não será realizado.
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§3º As fichas de autodeclaração e de heterodeclaração de que trata o inciso III obedece-
rão ao sistema classificatório utilizado pelo IBGE, com as seguintes opções de resposta: 
“amarelo, branco, indígena, pardo e preto”.

Art. 7º Imediatamente antes de iniciar o procedimento de reconhecimento, a vítima ou a 
testemunha será alertada de que:

I - a pessoa investigada ou processada pode ou não estar entre aquelas que lhes serão 
apresentadas;

II - após observar as pessoas apresentadas, ela poderá reconhecer uma dessas, bem 
como não reconhecer qualquer uma delas;

III – a apuração dos fatos continuará independentemente do resultado do reconheci-
mento;

IV - deverá indicar, com suas próprias palavras, o grau de confiança em sua resposta. 

Parágrafo único. As orientações de que trata este artigo serão apresentadas sem o for-
necimento, à vítima ou testemunha, de informações sobre a vida pregressa da pessoa 
investigada ou processada ou acerca de outros elementos que possam influenciar a 
resposta da vítima ou testemunha.

Art. 8º O reconhecimento será realizado por meio do alinhamento padronizado de pessoas 
ou de fotografias, observada a ordem de preferência do art. 4º, de forma que nenhuma 
se destaque das demais, observadas as medidas a seguir:

I - o alinhamento de pessoas ou de fotografias poderá ser simultâneo, de modo que a 
pessoa investigada ou processada e as demais pessoas são apresentadas em conjunto a 
quem tiver de fazer o reconhecimento, ou sequencial, de forma que a pessoa investigada 
ou processada e as demais são exibidas uma a uma, em iguais condições de espaço e 
períodos de tempo;

II - a pessoa investigada ou processada será apresentada com, no mínimo, outras 4 (qua-
tro) pessoas não relacionadas ao fato investigado, que atendam igualmente à descrição 
dada pela vítima ou testemunha às características da pessoa investigada ou processada.

§1º Na realização do alinhamento, a autoridade zelará pela higidez do procedimento, nos 
moldes deste artigo, inclusive a fim de evitar a apresentação isolada da pessoa (show 
up), de sua fotografia ou imagem.
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§ 2º A fim de assegurar a legalidade do procedimento, a autoridade zelará para a não 
ocorrência de apresentação sugestiva, entendida esta como um conjunto de fotografias 
ou imagens que se refiram somente a pessoas investigadas ou processadas, integrantes 
de álbuns de suspeitos, extraídas de redes sociais ou de qualquer outro meio.

§3º Na apresentação de que trata o inciso II, será assegurado que as características físi-
cas, o sexo, a raça/cor, a aparência, as vestimentas, a exposição ou a condução da pessoa 
investigada ou processada não sejam capazes de diferenciá-la em relação às demais.

§4º Nos casos em que a vítima ou testemunha manifestar receio de intimidação ou outra 
influência pela presença da pessoa investigada ou processada, a autoridade providen-
ciará para que a pessoa e os demais participantes do alinhamento não vejam quem fará 
o reconhecimento.

Art. 9º Após a realização da entrevista prévia, das instruções pertinentes e do alinhamento, 
de acordo com os artigos anteriores, a vítima ou a testemunha será convidada a apontar se 
reconhece, entre as fotografias ou pessoas apresentadas, aquela que participou do delito.

Parágrafo único. Após a resposta da vítima ou testemunha, será solicitado que ela indi-
que, com suas próprias palavras, o grau de confiança em sua resposta, de modo que não 
seja transmitida à vítima ou à testemunha qualquer tipo de informação acerca de sua 
resposta coincidir ou não com a expectativa da autoridade condutora do reconhecimento.

Art. 10. O ato de reconhecimento será reduzido a termo, de forma pormenorizada e com 
informações sobre a fonte das fotografias e imagens, para juntada aos autos do processo, 
em conjunto com a respectiva gravação audiovisual.

Art. 11. Ao apreciar o reconhecimento de pessoas efetuado na investigação criminal, e 
considerando o disposto no art. 2º, §1º, desta Resolução, a autoridade judicial avaliará 
a higidez do ato, para constatar se houve a adoção de todas as cautelas necessárias, 
incluídas a não apresentação da pessoa ou fotografia de forma isolada ou sugestiva, a 
ausência de informações prévias, insinuações ou reforço das respostas apresentadas, 
considerando o disposto no art. 157 do Código de Processo Penal.

Parágrafo único: A autoridade judicial, no desempenho de suas atribuições, atentará para 
a precariedade do caráter probatório do reconhecimento de pessoas, que será avaliado 
em conjunto com os demais elementos do acervo probatório, tendo em vista a falibilidade 
da memória humana.
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Art. 12. Para o cumprimento desta Resolução, os tribunais, em colaboração com a Escola 
Nacional de Formação e Aperfeiçoamento dos Magistrados e as demais Escolas de Ma-
gistratura, promoverão cursos destinados à permanente qualificação e atualização fun-
cional dos magistrados, magistradas, serventuários e serventuárias que atuam nas Varas 
Criminais em relação aos parâmetros científicos, às regras técnicas, às boas práticas, aos 
problemas identificados pelo GT Reconhecimento de Pessoas.

§ 1º Os cursos de qualificação e atualização mencionados no caput também poderão ser 
oferecidos aos membros do Ministério Público e Defensoria Pública, mediante convênio 
a ser firmado entre o referido órgão e o Poder Judiciário, respeitada a independência 
funcional das instituições.

§ 2º Os tribunais, com o apoio do CNJ, poderão firmar convênios com o Poder Executivo a 
fim de realizar cursos de qualificação e atualização funcional dos agentes de segurança 
pública sobre as diretrizes da presente Resolução.

Art. 13. O Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sis-
tema de Execução de Medidas Socioeducativas do Conselho Nacional de Justiça elaborará, 
em até 180 (centro e oitenta) dias, manual de boas práticas quanto à implementação das 
medidas previstas nesta Resolução.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor em 90 (noventa) dias após a sua publicação.

Ministra Rosa Weber
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III. NOTA TÉCNICA EXPLICATIVA SOBRE 
A RESOLUÇÃO

1. CONTEXTUALIZAÇÃO, DISPOSIÇÕES INICIAIS E 
PRESSUPOSTOS CIENTÍFICOS

A presente nota técnica tem por objetivo apresentar os fundamentos e subsídios da pro-
posta de resolução sobre reconhecimento de pessoas elaborada pelo Comitê Técnico 3 e 
pelo Grupo de Trabalho instituído pela Presidência do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

A proposta de resolução decorre da constatação de que o reconhecimento equivocado 
de pessoas é uma das principais causas de erro judiciário, conforme demonstrado por 
ampla produção científica internacional.

As informações compiladas pelo maior banco de dados de condenações injustas do 
mundo, o National Registry of Exonerations, indicam que o reconhecimento equivocado 
figura entre as causas de erro judiciário em 81% das condenações de pessoas inocentes 
por roubo revertidas nos Estados Unidos entre 1989 e 2012.8

Outro dado mais específico, mas igualmente impactante, resulta do trabalho do Innocen-
ce Project de Nova Iorque: em 70% dos 375 casos em que ficou comprovada, através de 
exames de DNA, a inocência de uma pessoa injustamente condenada, a principal causa 
do erro foi justamente o reconhecimento equivocado.

No Brasil, onde a produção de dados sobre condenações injustas ainda dá os primeiros 
passos, há poucos dados sistematizados a respeito. No entanto, os elementos de que 
dispomos já indicam que, também no caso brasileiro, o reconhecimento consiste em um 
sério problema a ser endereçado.

Além de esquecerem e confundirem detalhes, vítimas e testemunhas de um crime podem 
acrescentar à memória original elementos que não ocorreram, em especial quando são 
expostos a informações divulgadas pela mídia, por interrogatórios indutivos ou ainda, 

8 Os dados são provenientes de um universo de 2.578 absolvições judiciais ocorridas entre 1989 e 2019. Ver mais em: Report by 
the National Registry of Exonerations- 1989-2010. Disponível em: https://www.law.umich.edu/special/exoneration/Documents/
exonerations_us_1989_2012_full_report.pdf. Acesso em jul. 2022.

http://
http://
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por terem, espontânea e involuntariamente, criado memórias sobre coisas que nunca 
ocorreram9.

Nesse sentido, é importante considerar que, mesmo nos casos em que o procedimento 
de reconhecimento segue corretamente as diretrizes de melhores práticas para evitar 
a produção de falsas memórias, vítimas e testemunhas podem facilmente incorrer em 
enganos e reconhecer pessoas inocentes sem que tenham a intenção de fazê-lo. Há 
estudos apontando que, mesmo nos métodos de exibição por alinhamento simultâneo 
e sequencial, vítimas e testemunhas reconhecem um inocente em 41% a 30% dos casos, 
respectivamente10.

As altas taxas de erro sinalizam para a incontornável fragilidade do funcionamento da 
memória e revelam os perigos de um sistema de persecução penal apoiado significati-
vamente sobre este tipo de prova. Para além da condenação de pessoas inocentes, os 
reconhecimentos equivocados implicam longo tempo de privação indevida da liberdade. 
A título de exemplo, a Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro identificou, em 
levantamento realizado a nível nacional, que em 60% dos casos de reconhecimento 
fotográfico equivocado em sede policial houve a decretação da prisão preventiva e, em 
média, o tempo de prisão foi de 281 dias, ou seja, aproximadamente nove meses.

Não bastasse, constatou-se que em 83% dos casos de reconhecimento equivocado as 
pessoas apontadas eram negras, o que reforça as marcas da seletividade e do racismo 
estrutural do sistema de justiça criminal11.

Ao redor do mundo, a descoberta da falibilidade da memória humana e os seus impac-
tos para a produção de provas nos processos penais deu azo ao desenvolvimento de 
protocolos que orientem os agentes do sistema de justiça para otimizar a realização de 
procedimentos de reconhecimento12.

9 INNOCENCE PROJECT BRASIL. Prova de reconhecimento e erro judiciário. 2020. Disponível em: https://3799ec6a-9bf8-4819-8b28- 
e4393e4772f0.filesusr.com/ugd/800e34_dde9726b4b024c9cae0437d7c1f425bb.pdf.
10 WELLS, Gary L., STEBLAY, Nancy K., DYSART, Jannifer E. A Test of the Simultaneous vs. Sequential Lineup Methods- An Initial 
Report of the AJS National Eyewitness Identification Field Studies. Disponível em: https://mn.gov/law-library-stat/archive/urlar-
chive/a100499.pdf. Acesso em jul. 2022.Para uma breve descrição da pesquisa ver: https://www.news.iastate.edu/news/2011/sep/
eyewitnessIDs.
11 Disponível em www.defensoria.rj.def.br/uploads/arquivos/33e974efa1004184954cc1b08ac2f253.pdf (acesso em 03/05/22);  
www.defensoria.rj.def.br/uploads/arquivos/54f8edabb6d0456698a068a65053420c.pdf (acesso em 17/05/2021); www.defensoria.
rj.def.br/uploads/arquivos/78489ac5ec5543c5aa948f26d2f14ae3.pdf (acesso em 03/05/2022).
12 Por exemplo, nos EUA, o guia para a atuação das forças policiais, publicado pelo Departamento de Justiça em 1999, disponível em 
https://www.ojp.gov/pdffiles1/nij/178240.pdf; no Reino Unido, o Police and criminal evidence act de 1984, code D (Code of practice 
for the identification of persons by police officers), disponível em: https://assets.publishing.service.gov.uk/government/uploads/
system/uploads/attachment_data/file/903812/pace-code-d-2017.pdf

https://3799ec6a-9bf8-4819-8b28- e4393e4772f0.filesusr.com/ugd/800e34_dde9726b4b024c9cae0437d7c1f425bb.pdf
https://3799ec6a-9bf8-4819-8b28- e4393e4772f0.filesusr.com/ugd/800e34_dde9726b4b024c9cae0437d7c1f425bb.pdf
http://www.defensoria.rj.def.br/uploads/arquivos/33e974efa1004184954cc1b08ac2f253.pdf
https://assets.publishing.service.gov.uk/government/uploads/system/uploads/attachment_data/file/903812/pace-code-d-2017.pdf
https://assets.publishing.service.gov.uk/government/uploads/system/uploads/attachment_data/file/903812/pace-code-d-2017.pdf
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Os principais objetivos destes protocolos são: i) identificar as condições reais em que a 
vítima ou testemunha teve contato com o autor do crime, a fim de avaliar os limites e 
possibilidades de sua colaboração para a elucidação da autoria delitiva; ii) identificar a 
ocorrência de possíveis induções (propositais ou acidentais) que tenham ocorrido no curso 
de um procedimento de reconhecimento; iii) avaliar a confiabilidade de um reconheci-
mento, permitindo que essa prova seja sopesada diante de outros elementos probatórios.

A elaboração e a aplicação de um protocolo que oriente a melhor interpretação das 
diretrizes previstas pelo artigo 226 do Código de Processo Penal serve bem a este propó-
sito e dialoga com uma transformação que já vem ocorrendo nas cortes brasileiras, por 
intermédio de julgados prolatados no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e do Supre-
mo Tribunal Federal, nos quais foram absolvidas pessoas comprovadamente inocentes 
atendidas pelo Innocence Project Brasil: HC nº 705.770, HC nº 694.791; HC nº 723.249; HC 
nº 630.949; HC nº 632.951 e RHC 206.846.

É importante mencionar que os casos e precedentes citados têm trazido novas perspecti-
vas sobre a aplicação das regras atualmente vigentes no que se refere ao reconhecimento 
de pessoas. Nessa linha, no RHC nº 206.846, julgado pelo Supremo Tribunal Federal, restou 
assentado que o reconhecimento de pessoas deve observar, de forma estrita, as forma-
lidades previstas pelo art. 226 do CPP, superando a jurisprudência até então dominante 
no sentido de que o dispositivo traria apenas recomendações não obrigatórias.

Também se decidiu que a inobservância das regras previstas no CPP torna inválido o 
reconhecimento, ainda que repetido em juízo, bem como que a submissão do investi-
gado a este meio de prova exige a presença mínima de elementos que apontem para a 
verossimilhança de sua participação nos fatos investigados.

O precedente do Supremo sinaliza a aderência da Corte a uma transformação iniciada no 
STJ a partir do julgamento do HC nº 598.886, que fixou a tese da observância obrigatória 
às regras previstas pelo art. 226 do CPP, com a superação da jurisprudência da “mera 
recomendação”.

É seguro dizer que o julgamento do HC nº 598.886 engendrou uma transformação pa-
radigmática na jurisprudência brasileira: de acordo com os resultados preliminares de 
pesquisa do Innocence Project Brasil, nos primeiros 12 meses que se seguiram ao seu 
julgamento, o precedente já havia sido acolhido por ambas as turmas responsáveis para 
o julgamento de matéria processual penal no Superior Tribunal de Justiça, e foi expressa-
mente invocado em 322 novos casos que chegaram ao STJ, vindos de 24 das 27 unidades 
federativas do país.
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Em 157 desses casos (48% do total), a Corte não se pronunciou sobre a alegação de ili-
citude do reconhecimento, seja porque fazê-lo configuraria supressão de instância ou 
porque considerou existirem outros elementos de prova a embasar a decisão impugnada.

Entre os 165 casos em que o STJ deliberou acerca da legalidade do reconhecimento, 
a maioria das decisões (cerca de 70%) seguiu as disposições do precedente em sua 
integralidade. Se, por um lado, apenas 50 decisões de um total de 322 contrariaram o 
entendimento firmado no precedente do HC nº 598.886, é muito relevante que, nelas, 
os magistrados tenham invocado a repetição do procedimento em juízo e a certeza da 
vítima como elementos capazes de sanar os vícios de reconhecimentos realizados em 
descumprimento da legislação processual penal, entendimentos que vão na contramão 
do conhecimento científico consolidado.

O diagnóstico preliminar da pesquisa reforça a importância de se incentivar a aproxima-
ção entre os avanços científicos e as decisões judiciais, na mesma linha trilhada pelo já 
histórico acórdão da lavra do Ministro Rogerio Schietti, que explicitou, de forma inédita 
e com base em estudos interdisciplinares que envolvem a psicologia moderna, a exis-
tência de falhas e equívocos que podem advir da memória humana e da capacidade de 
armazenamento das informações, tendo em vista a fragmentação dos registros que pode 
tornar inacessível o resgate de uma informação pretérita, com graves riscos de distorções 
capazes de causar erros judiciários de efeitos deletérios e irreversíveis.

Todo esse contexto reforça a relevância e atualidade do tema, que se encontra diretamen-
te vinculado ao dever do Poder Judiciário de prestar uma jurisdição criminal eficiente e 
justa. Além disso, há clara vinculação com as atribuições do CNJ de estabelecer normas 
administrativas capazes de melhorar o exercício da atividade judicial.

Nessa linha, a Resolução nº 325/2020 do CNJ, ao dispor sobre os macrodesafios do Poder 
Judiciário para o período de 2021-2026, estabelece como metas e objetivos: (i) a garantia 
dos direitos fundamentais; (ii) a consolidação do sistema de precedentes obrigatórios, 
que visa a fortalecer as decisões judiciais e garantir a segurança jurídica e a integridade 
dos provimentos judiciais; e (iii) o aperfeiçoamento da gestão da justiça criminal. Expli-
cada a necessidade e o contexto em que editada, a Resolução inicia-se com a definição 
do conceito de reconhecimento de pessoas, o qual é definido, em seu art. 2º, caput, 
como o “procedimento em que a vítima ou testemunha de um fato criminoso é instada 
a reconhecer pessoa investigada ou processada, dela desconhecida antes da conduta”.

As normas estabelecidas na sequência seguem diretrizes vinculadas aos princípios de ad-
missibilidade de evidências científicas, tal como convencionado em diversos países, como, 
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por exemplo, os Estados Unidos13. Em essência, a proposta apresentada está balizada em 
parâmetros comumente utilizados para determinar a confiabilidade/credibilidade das 
afirmações postuladas por peritos, quais sejam: i) o conhecimento científico pertinente 
já foi testado empiricamente; ii) o conhecimento científico pertinente foi submetido a 
revisão por pares e publicado em veículos reconhecidos; iii) há a apropriação, por parte 
do perito, do conhecimento científico pertinente, com a indicação da taxa de erros po-
tenciais desse conhecimento; e iv) há a aceitação geral do conhecimento pertinente pela 
comunidade científica relevante.

Com base nessas diretrizes metodológicas, foram adotados pressupostos científicos da 
psicologia do testemunho considerados essenciais para nortear a proposta de resolução, 
dentre os quais se destaca, em primeiro lugar, a irrepetibilidade14 desta prova pela sua 
própria natureza, tal como previsto pelo art. 2º, §1º: “O reconhecimento de pessoas, por 
sua natureza, consiste em prova irrepetível, realizada uma única vez, consideradas as 
necessidades da investigação e da instrução processual, bem como os direitos à ampla 
defesa e ao contraditório.”

Com efeito, evidências científicas15 apontam que, após a realização do primeiro proce-
dimento de reconhecimento (mesmo que informal), o cérebro tende a associar o rosto 
observado (foto ou pessoa investigada) à memória do fato (rosto do perpetrador), de 
modo que, se a vítima identifica o potencial autor do delito como perpetrador do ato, seu 
rosto torna-se atrelado à memória, o que pode gerar distorções nos reconhecimentos 
subsequentes.

Há estudos que apontam, inclusive, que os vícios decorrentes da repetição de reconhe-
cimento seriam uma das principais causas que levariam ao elevado patamar de conde-
nações injustas baseadas nesse procedimento, de acordo com os dados levantados pelo 
Innocence Project em 202016.

Destarte, conclui-se que o reconhecimento realizado uma única vez, o mais próximo 
possível da ocorrência do fato, com amparo em protocolos científicos e garantia à ampla 
defesa e ao contraditório, com possibilidade de participação do defensor do investigado 
(art. 2º, §2 - “A pessoa cujo reconhecimento se pretender tem direito a constituir defensor 

13 FEDERAL RULES OF EVIDENCE. Rule 702: Testimony by Expert Witnesses. 2012. http://federalevidence.com/rules-of-evidence.
14 CECCONELLO, W. W.; AVILA, G. N.; STEIN, L. M.. A (ir)repetibilidade da prova penal dependente da memória: uma discussão com 
base na psicologia do testemunho. Ver. Bra. Polít. Públicas, Brasília, V. 8. N. 2, 2018, p. 1.063, dentre outros.
15 WIXTED, J. T., WELLS, G.L., LOFTUS, E.F., GARRETT, B.L. Test a witness’s memory of a suspect only once. Psychological Science in the 
Public Interest. 2021 Dec;22(1_suppl):1S-8S
16  INNOCENCE PROJECT BRASIL. Prova de reconhecimento e erro judiciário. 2020. Disponível em: https://3799ec6a-9bf8-4819-8b28- 
e4393e4772f0.filesusr.com/ugd/800e34_dde9726b4b024c9cae0437d7c1f425bb.pdf.

http://federalevidence.com/rules-of-evidence
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para acompanhar o procedimento”), é a única forma de garantir a higidez desse elemen-
to de prova que, ainda assim, não deverá ser considerado como elemento de convicção 
irrefutável por parte das autoridades judiciais.

O segundo princípio que norteou a proposta de resolução foi a realização do procedimen-
to a partir da existência de fundadas evidências da participação da pessoa investigada 
no ato criminoso17. De acordo com as diretrizes técnicas elaboradas por experts, a docu-
mentação da possível participação de um indivíduo em um crime, antes da realização do 
reconhecimento, seria uma garantia contra a ocorrência de equívocos no direcionamento 
da hipótese investigativa.

Além disso, a exigência de evidências probatórias mínimas da participação da pessoa 
submetida ao reconhecimento, tais como depoimentos testemunhais, provas da presença 
no dia e local do crime ou outras circunstâncias relevantes, representa uma importante 
barreira contra práticas ilegais, como a apresentação isolada ou sugestiva de fotos ou 
pessoas conhecidas das autoridades públicas (show up) ou, ainda, dos denominados 
“álbum de suspeitos”.

A ciência tem apontado há vários anos que a utilização das práticas do show up e do 
“álbum de suspeitos” para o reconhecimento, ainda que informalmente, pode alterar de 
forma irreversível a memória da testemunha/vítima em relação à pessoa que cometeu o 
crime. Dessa forma, será abalada a fidedignidade de um reconhecimento posterior, ainda 
que observados os procedimentos recomendados, de modo a diminuir as chances de um 
reconhecimento correto, além de aumentar a probabilidade de falsos reconhecimentos18.

A questão possui inegável importância, tendo em vista a prática do reconhecimento de 
pessoas no Brasil. Em 2015, foi publicada uma pesquisa pioneira, encomendada pelo 
Ministério da Justiça, sobre o valor da prova oral no processo penal brasileiro. Coorde-
nada pela psicóloga Lilian Stein, a pesquisa concluiu que, tanto na fase pré-investigativa 
(atuação da polícia assim que um crime é comunicado), quanto na investigativa, a prática 
de reconhecimento de uso mais comum no Brasil é a exibição unipessoal (showup)19, 

17 WELLS, G.L., KOVERA. M.B., DOUGLASS, A.B., BREWER, N, MEISSNER, C.A, WIXTED, J.T. Policy and procedure recommendations for 
the collection and preservation of eyewitness identification evidence. Law and Human Behavior. 2020 Feb;44(1):3.
18 DEFFENBACHER, K.A.; BORNSTEIN, B. H.; PENROD, S. D. Mugshot exposure effects: Retroactive interference, mugshot commitment, 
source confusion, and unconscious transference. Law and Human Behavior, v. 30, n. 3, p. 287-307, 2006. STEBLAY, N. K.; DYSART, J. E. 
Repeated eyewitness identification procedures with the same suspect. Journal of Applied Research in Memory and Cognition, v. 
5, n. 3, p. 284-289, 2016.
19 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA. Lilian Stein (coord.) Avanços Científicos em Psicologia do Testemunho Aplicados ao Reconhecimento 
Pessoal e aos Depoimentos Forenses. 2016. Disponível em: http://pensando.mj.gov.br/wp-content/uploads/2016/02/PoD_59_Li-
lian_web-1.pdf.

http://
http://
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criticada massivamente pelos especialistas, por seu enorme e comprovado potencial de 
produzir reconhecimentos equivocados.

Assim, buscou-se trazer para a proposta de resolução as regras científicas atinentes à 
realização de um procedimento adequado, o que inclui, por exemplo, a necessidade de 
formalização e gravação do ato, com disponibilização dos arquivos e documentos às 
partes, além de diretrizes relevantes no que se refere à entrevista prévia, ao alinhamento, 
à forma de realização e registro das perguntas, que devem ser feitas de maneira aberta 
e com a utilização das palavras da vítima ou testemunha, bem como dispositivos que 
tratam da garantia do direito de defesa.

2. DO PROCEDIMENTO

A proposta de resolução traz, nos arts. 5º a 10, o procedimento para a realização do re-
conhecimento de pessoas, desenhado de acordo com os pressupostos científicos acima 
apresentados.

O procedimento descrito na proposta de resolução materializa as melhores práticas a 
serem utilizadas nos reconhecimentos pessoais (nos casos em que o potencial autor 
do delito está presente e é feito um alinhamento de pessoas com características seme-
lhantes) ou fotográficos (nos casos em que é apresentada à testemunha ou vítima em 
um alinhamento de fotos, sendo uma delas do potencial autor do delito e as outras de 
pessoas com características semelhantes).

O art. 5º elenca todas as fases do procedimento, enquanto os artigos seguintes se dedi-
cam a detalhá-las.

Destaque-se que o procedimento de reconhecimento de pessoas é composto por cinco 
etapas: entrevista prévia com a vítima ou testemunha, fornecimento de instruções a ela, 
composição do alinhamento de pessoas ou fotografias, o registro da resposta da vítima 
ou testemunha e o registro do grau de convencimento relativo à resposta.

O parágrafo primeiro do art. 5º estabelece que o procedimento deve ser inteiramente 
gravado e documentado, da primeira à última etapa. Partindo do pressuposto de que a 
gravação e a documentação do reconhecimento será a prova confiável da observância às 
regras prescritas pela ciência, o registro é necessário para garantir que as partes façam 
o controle da prova sob contraditório.
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É fundamental que cada etapa seja seguida conforme descrito na normativa, pois cada 
uma delas encerra dificuldades e nuances que podem tornar o procedimento inadequado 
para os fins a que se propõe: a produção de uma prova de boa qualidade que - dentro 
das limitações naturais da memória humana -, colabore para o deslinde da investigação 
e de eventual processo penal, possibilitando a identificação dos culpados ao tempo em 
que protege os inocentes de reconhecimentos equivocados. Um deslize cometido em uma 
etapa - alguma pressão, insistência ou sugestão indevida, ainda que não intencionais, 
a realização de alinhamento com algum viés, a falta de instruções incompletas -, pode 
colocar tudo a perder, contaminando a memória da vítima ou testemunha para sempre.

O ato inicial do procedimento, previsto no art. 6º, é a entrevista prévia a ser realizada 
com a vítima ou testemunha para que esta descreva a pessoa autora do delito. Os mes-
mos princípios20 estabelecidos por especialistas de vários países que regem a condução 
de uma entrevista efetiva para obter informação sobre o delito devem ser aqui segui-
dos, incluindo estabelecimento de uma relação de confiança e acolhimento (rapport) da 
testemunha ou vítima, fomento ao relato livre e perguntas abertas, evitando perguntas 
fechadas e sugestivas.

Existem alguns protocolos que, além de observarem estes mesmos princípios, incluem 
técnicas para buscar obter uma descrição de pessoas ainda mais detalhada, sem perda 
de fidedignidade, como a entrevista de descrição de pessoas.21

Após a entrevista prévia, tem-se o momento de oferecer instruções sobre a natureza do 
procedimento. O art. 7º detalha essas instruções, que têm como objetivo deixar a vítima 
ou testemunha o mais livre possível para analisar o alinhamento de pessoas ou de fotos, 
sem pressões externas ou internas. Nesse sentido, explica-se à pessoa que (i) o autor 
do fato pode ou não estar ali; (ii) que ela não é obrigada a reconhecer alguém; (iii) que 
a apuração do fato continuará independentemente do resultado do procedimento, e (iv) 
que ela será instada a indicar, em suas próprias palavras, o grau de confiança em sua 
resposta. O parágrafo único do art. 7º acrescenta que não serão fornecidas à vítima ou 
testemunha informações sobre a vida pregressa da pessoa investigada ou processada, 
ou quaisquer outras informações a seu respeito, de forma a não criar estado de espírito 
favorável a um ou outro desfecho, estranho à invocação livre da memória do fato.

20 Princípios sobre Entrevistas Eficazes para Investigação e Coleta de Informações (Principles on Effective Interviewing for Inves-
tigations and Information Gathering), Maio 2021. Recuperado de: https://interviewingprinciples.com/
21 DEMARCHI, S.; PY, J. A method to enhance person description: A field study .Em R. Bull, T. Valentine, & T. Williamson (Eds.), Han-
dbook of psychology of investigative interviewing: Current developments and future directions, p. 241-256, 2009.



98

Conselho Nacional de Justiça

A etapa subsequente, prevista no art. 8º, diz respeito à composição do alinhamento de 
pessoas ou de fotos. O objetivo principal aqui é que nenhuma pessoa ou foto se desta-
que das demais, para que a vítima ou testemunha não seja indevidamente influenciada. 
Para além da apresentação de pessoas ou fotos em igualdade de condições, o disposi-
tivo traz regras de fulcral importância para evitar a contaminação da memória de quem 
faz o reconhecimento, destacando-se a vedação de apresentação de foto ou pessoa de 
maneira isolada ou sugestiva (show up), de maneira formal ou informalmente. Da mesma 
forma, busca-se evitar a apresentação sugestiva de imagens extraídas de redes sociais 
ou dos chamados “álbuns de suspeitos”, que apenas corroem a credibilidade da prova e 
contribuem para o reconhecimento de pessoas inocentes.

Realizada a entrevista prévia nos moldes acima descritos, oferecidas as instruções à 
vítima ou testemunha e apresentado um alinhamento idôneo de fotos ou pessoas, é ela 
convidada a dizer se reconhece, dentre as pessoas ou fotos apresentadas, aquela que 
participou do delito em questão. O art. 9º dispõe que, após a resposta, será solicitado 
que ela indique, com suas próprias palavras, o grau de confiança na resposta. Trata-se 
de mais um fator para a avaliação da confiabilidade do reconhecimento quando este é 
realizado de acordo com as melhores práticas, a ser somado aos demais elementos do 
conjunto probatório. Além do registro, busca-se evitar qualquer forma de feedback à 
pessoa que realizou o procedimento por parte dos agentes públicos, de forma a manter 
inalterada a impressão subjetiva sobre a confiabilidade da resposta.

O art. 10 prevê, por fim, a elaboração de termo pormenorizado do procedimento que 
indicará a fonte das imagens utilizadas no alinhamento, o que, somado ao registro em 
vídeo, fortalece a possibilidade de controle do ato pelas partes.

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Em um Estado de Direito, o processo e julgamento de alguém que poderá perder a liber-
dade, às vezes pelo resto da vida, está regulado por um conjunto de princípios historica-
mente configurados e que têm como finalidade proteger os cidadãos das arbitrariedades 
cometidas ao longo da história.

A partir do processo de constitucionalização que se iniciou no século XIX, esses princípios 
foram considerados o núcleo de um Estado de Direito - assim consagrados em todos 
os pactos internacionais de direitos humanos -, e para garanti-los foram estabelecidos 
requisitos para os atos processuais e determinada a sequência entre eles.
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Tais requisitos legais e sequências necessárias previstas na lei são as formas processuais. 
No campo do direito processual penal, observa Alberto Binder22, “as formas são a garantia, 
que assegura o cumprimento de um princípio determinado ou do conjunto deles.” Quando 
não se cumpre uma forma (se descumpre um requisito legal ou se rompe uma sequência 
necessária), a atividade procedimental torna-se inválida ou defeituosa, podendo levar ao 
reconhecimento de sua inaptidão para produzir efeitos jurídicos.

Nesse sentido, o Código de Processo Penal, conquanto editado em um período de anor-
malidade institucional – o país se achava sob o guante do Estado Novo -, não descurou 
de cominar a pena de nulidade ao ato processual realizado sem a observância de suas 
formalidades essenciais (art. 564, IV, CPP).

O art. 157 do CPP, por seu turno, discorre acerca da inadmissibilidade da prova obtida 
em violação a normas constitucionais ou legais. Assim, a prova que resulte de um ato 
investigatório ou processual praticado em oposição às regras legais, há de ser conside-
rada ilegítima, devendo ser descartada. A inadmissibilidade da prova obtida por meio 
ilícito decorre de uma opção constitucional que tem por base o contexto democrático 
de um Estado de Direito (art. 5º, LVI, da CF). A verdade não é um fim que se possa buscar 
a qualquer custo; na apuração - policial ou judicial - dos fatos, adverte Badaró, “os fins 
são tão importantes quanto os meios.”23

Dessa forma, não se pode entender como confiável - dentre outras técnicas igualmente 
reprováveis -, a apresentação de uma única fotografia para efeitos de reconhecimento 
pela vítima ou testemunha (show up), a utilização de fotografias colhidas de redes sociais, 
a apresentação de fotos através de aparelhos de celulares ou, ainda, o convite à teste-
munha ou vítima para folhear “álbuns de suspeitos”, bem assim insinuações ou reforço 
de respostas já apresentadas.

Com fundamento nessas premissas fáticas e jurídicas, formulou-se o art. 11 da Resolu-
ção, cuja redação impõe à autoridade judicial o dever de aferir a conformidade do ato 
de reconhecimento de pessoas às garantias constitucionais e diretrizes previstas no art. 
2º, § 1º da Resolução, sob pena de nulidade, retirando-se dos respectivos autos o seu 
resultado (art. 157 do CPP).24

22 BINDER, Alberto M. O descumprimento das formas processuais – Elementos para uma crítica da teoria unitária das nulidades 
no processo penal. Editora Lumen Juris; Rio de Janeiro. p. 42.
23 BADARÓ, Gustavo Henrique Righi Ivahy. Processo Penal. 2ª Ed. – Rio de Janeiro: Elsevier, 2014. p. 285.
24 No sentido do texto, dentre outros, o HC nº 725335, Rel. p/ acórdão Min. Laurita Vaz, 6ª Turma, STJ, DJe 30.06.2022); HC nº 700313, 
Rel. Min. Rogério Schietti, 6ª Turma, STJ, DJe 10.06.2022; REsp nº 1964391, Rel. Min. Olindo Menezes, 6ª Turma, STJ, DJe 13.05.2022.
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É que em todo e qualquer processo que se pretenda consentâneo com o Estado de Direito, 
o arbitramento da responsabilidade deve estar fundado em provas confiáveis, obtidas a 
partir do emprego de métodos que respeitem a licitude da experiência probatória.

Por se tratar de prova dependente da memória e, portanto, suscetível de falha, o reconhe-
cimento de pessoas – evento crítico e dotado de alta carga emocional -, não se reveste 
da segurança necessária para, isoladamente, embasar decisão de natureza penal, com 
grave repercussão na vida do investigado/imputado. Alcança-se, portanto, a conclusão 
de que o reconhecimento não deve ser a primeira e nem a única prova necessária à for-
mação do convencimento judicial para fundamentar a imposição de medidas restritivas 
de liberdade como a decretação da prisão, o recebimento de denúncia ou a prolação de 
decisões de pronúncia ou de condenação.

Por fim, é de se observar que a comunidade jurídica brasileira, infelizmente, chega tarde 
na discussão. A adoção de protocolos de atuação para os diversos atores da justiça penal 
é prática estabelecida há décadas em outros países, com base no consenso científico 
sobre o tema, ensinado nos bancos das faculdades de Direito.

Assim sendo, e a fim de evitar que as más práticas para a materialização desta prova sigam 
tolhendo a liberdade de pessoas inocentes ao tempo em que possibilitam a impunidade 
de autores de crimes, é de suma importância a promoção de cursos para a qualificação e 
atualização funcional de magistradas e magistrados, serventuárias e serventuários, com 
atuação nas varas criminais. E, na seara da busca de aperfeiçoamento técnico e atuali-
zação, os Tribunais poderão firmar convênios com o Poder Executivo, para a realização 
de cursos com a Defensoria Pública, Ministério Público, agentes de segurança pública, 
respeitada a independência funcional das Instituições.

Os cursos servirão para aperfeiçoamento dos parâmetros científicos, regras técnicas, 
boas práticas com relação ao reconhecimento de pessoas, bem como atualização e apri-
moramento de entendimento envolvendo a temática racismo estrutural que permeia o 
nosso tema central.



101

GRUPO DE TRABALHO RECONHECIMENTO DE PESSOAS

IV. BIBLIOGRAFIA
BADARÓ, Gustavo Henrique Righi Ivahy. Processo Penal. 2. ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 
2014. BERKOWITZ, S. R., GARRETT, B. L., FENN, K. M., & LOFTUS, E. F. (2022). Convicting with 
confidence? Why we should not over-rely on eyewitness confidence. Memory, 30(1), 10-15. 
BINDER, Alberto M. O descumprimento das formas processuais – Elementos para uma críti-
ca da teoria unitária das nulidades no processo penal. Editora Lumen Juris; Rio de Janeiro.

CECCONELLO, W. W.; AVILA, G. N.; STEIN, L. M.. A (ir)repetibilidade da prova penal depen-
dente da memória: uma discussão com base na psicologia do testemunho. Ver. Bra. Polít. 
Públicas, Brasília, V. 8. N. 2, 2018

CECCONELLO, WILLIAM WEBER; STEIN, LILIAN MILNITSKY. Prevenindo injustiças: como a 
psicologia do testemunho pode ajudar a compreender e prevenir o falso reconhecimento 
de suspeitos. Avances en Psicologia Latinoamericana, v. 38, n. 1, p. 172–188, 2020.

DEFFENBACHER, K.A.; BORNSTEIN, B. H.; PENROD, S. D. Mugshot exposure effects: Retroacti-
ve interference, mugshot commitment, source confusion, and unconscious transference. 
Law and Human Behavior, v. 30, n. 3, p. 287-307, 2006.

DEMARCHI, S.; PY, J. A method to enhance person description: A field study .Em R. Bull, T. 
Valentine, & T. Williamson (Eds.), Handbook of psychology of investigative interviewing: 
Current developments and future directions, p. 241-256, 2009.

INNOCENCE PROJECT BRASIL. Prova de reconhecimento e erro judiciário. 2020. Disponí-
vel em: https://3799ec6a-9bf8-4819-8b28-e4393e4772f0.filesusr.com/ugd/800e34_dde-
9726b4b024c9cae0437d7c1f425bb.pdf. FAWCETT, J. M., RUSSELL, E. J., PEACE, K. A., & CHRISTIE, 
J. (2013). Of guns and geese: a meta-analytic review of the “weapon focus” literature. 
Psychology, Crime & Law, 19(1), 35–66. FITZGERALD, R. J., PRICE, H. L., & VALENTINE, T. (2018). 
Eyewitness identification: Live, photo, and video lineups. Psychology, Public Policy, and 
Law, 24(3), 307.

MALPASS, R. S., & LINDSAY, R. C. L. (1999). Measuring lineup fairness. Applied Cognitive 
Psychology, 13(S1), S1--S7.

MALPASS, R. S., TREDOUX, C. G., & MCQUISTON-SURRETT, D. (2007). Lineup construction and 
lineup fairness. Em R. Lindsay, D. Ross, J. D. Read, & M. P. Toglia (Eds.) The handbook of 
eyewitness psychology, Vol II: Memory for people (pp. 155–178). Lawrence Erlbaum Mahwah, 
NJ.



102

Conselho Nacional de Justiça

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA. Lilian Stein (coord.) Avanços Científicos em Psicologia do Teste-
munho Aplicados ao Reconhecimento Pessoal e aos Depoimentos Forenses. 2016. Dispo-
nível em:  http://pensando.mj.gov.br/wp-content/uploads/2016/02/PoD_59_Lilian_web-1.
pdf.

PRINCÍPIOS SOBRE ENTREVISTAS EFICAZES PARA INVESTIGAÇÃO E COLETA DE INFORMAÇÕES 
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I. INTRODUÇÃO
O Comitê Técnico n. 4 (CT4) foi responsável por propor uma nova disciplina legal para o 
reconhecimento de pessoas no processo penal.

A proposta teve por ponto de partida o projeto de novo Código de Processo Penal deba-
tido pelo Senado Federal e enviado à Câmara dos Deputados (PL 8045/2010, ao qual foi 
apensado o PLS 676/2021), aproveitando os avanços já incorporados ao texto e as dis-
cussões que se acumularam durante seu trâmite pelo Congresso, especialmente aquelas 
provocadas pelas valiosas contribuições de especialistas dedicados ao tema, entre os 
quais Alessandra Mascarenhas Prado (NESP/UFBA), Ana Luiza Bandeira (USP), Antônio 
Vieira (Universidade Católica de Salvador), Caio Badaró (USP), Clarissa Borges (IDDD), Fer-
nanda Furtado (NESP/UFBA), Gustavo Noronha de Ávila (Unicesumar/PUCPR), Iara Lopes 
(Defensoria Pública de Santa Catarina), Janaina Matida (Universidad Alberto Hurtado/
Chile), Lara Teles (Defensoria Pública do Ceará), Leonardo Marcondes Machado (Polícia 
Civil de Santa Catarina), Lilian Stein (UFSC), Lívia Moscatelli (USP), Luiz Borri (Unicesumar), 
Márcia Irigonhê (Presidente estadual do Instituto Anjos da Liberdade de Santa Catarina), 
Rafaela Garcez (Defensoria Pública do Rio de Janeiro), Rodrigo Faucz Pereira e Silva (FAE/
Universidade Tuiuti do Paraná), Saulo Mattos (Ministério Público da Bahia), Thiago Vieira 
(Universidade Católica de Salvador), Thiago Yukio (Defensoria Pública de Santa Catarina), 
Tiago Gagliano Pinto Alberto (Juiz de Direito/ PUCPR), Vitor de Paula Ramos (Universitat 
de Girona/Espanha) e William Cecconello (Faculdade IMED). Também foram muito im-
portantes para a versão final da proposta, adiante apresentada, os aportes do apoio do 
Grupo de Pesquisa sobre Epistemologia Aplicada aos Tribunais (FND/UFRJ), do Instituto 
Baiano de Direito Processual Penal (IBADPP), do Instituto Brasileiro de Ciências Criminais 
(IBCCRIM), do Instituto de Defesa do Direito de Defesa (IDDD) e do Neurolaw (Estudos 
Interdisciplinares entre Direito e Neurociências).

O resultado desse esforço coletivo e intelectualmente rico é evidente na alteração le-
gislativa proposta, que atualiza o reconhecimento de pessoas à luz da Constituição da 
República e do desenvolvimento científico nessa área, podendo-se destacar: (a) a irre-
petibilidade do ato de reconhecimento, como orienta a recente doutrina no campo da 
psicologia do testemunho; (b) a garantia do duplo-cego, no qual a autoridade responsável 
pela identificação do potencial autor do delito é afastada do procedimento, evitando o 
sugestionamento, ainda que não intencional, sobre a vítima ou testemunha; (c) o registro 
do procedimento por gravação audiovisual, desde a descrição prévia até o término do ato,
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adequando a previsão legal às atuais exigências da cadeia de custódia e permitindo seu 
confronto sob o crivo do contraditório durante o processo legal devido; (d) a eliminação, 
tanto quanto possível, do problemático termo “pessoa suspeita”, substituído por expres-
sões menos estigmatizantes, como “pessoa cujo reconhecimento se pretender”, ou termi-
nologia mais técnica, como “potencial autor do fato”; (e) a redução a termo da resposta 
da vítima ou testemunha em relação ao resultado do procedimento de reconhecimento 
e do seu grau de convencimento e (f) a previsão de registro de autodeclaração racial de 
todas as pessoas sujeitas ao alinhamento, o que permite identificar, por exemplo, eventual 
inobservância à orientação de alinhamento de pessoas com constituições fenotípicas 
semelhantes, além de possibilitar a valoração da prova à luz de eventual efeito racial 
cruzado

Quanto à disciplina do reconhecimento fotográfico, sempre excepcional e devidamente 
justificado, propõe-se que, além da indicação da fonte das fotografias utilizadas para 
reconhecimento, também seja informada a data em que foram retiradas, como forma de 
avaliar eventual impacto do decurso do tempo, entre a data do fato criminoso e a data 
em que a foto foi retirada, na confiabilidade do procedimento.

O cuidado técnico na redação da proposta não descuidou dos limites objetivos para 
realização do reconhecimento, considerando as significativas diferenças nas estruturas 
policiais e forenses em todo o país. Assim, o esforço para eliminação de falhas e vieses 
no processo de reconhecimento, que mitiga a seletividade penal – notadamente a de 
caráter racial – não idealizou o procedimento, que é factível mesmo em locais com poucos 
recursos técnicos e humanos à disposição.

A Nota Técnica, que apresenta o fundamento teórico de todas as opções da proposta de 
alteração legislativa, é, embora sucinta, suficiente para assegurar sua correção técnica e 
a adequação constitucional.
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II. SUGESTÃO PARA NOVA REDAÇÃO DO 
ART.226 DO CPP

“Art. 226. Sempre que houver necessidade de fazer-se o reconhecimento de pessoa, pro-
ceder-se-á pela seguinte forma:

I - a pessoa que tiver de fazer o reconhecimento:

a) será convidada a descrever a pessoa que deva ser reconhecida, devendo-se observar 
o uso de relato livre e de perguntas abertas, vedado o uso de perguntas que possam 
induzir ou sugerir a resposta;

b) será perguntada sobre a distância aproximada a que esteve do autor do delito, o tem-
po aproximado durante o qual visualizou o rosto daquele, bem como as condições de 
visibilidade e iluminação no local e a distância aproximada que estava do fato;

c) será perguntada se alguma pessoa apontada como potencial autor do delito lhe foi 
anteriormente exibida pela autoridade policial ou se, de qualquer modo, teve acesso ou 
visualizou previamente alguma imagem desta.

II – antes de iniciar o procedimento de reconhecimento, a vítima ou testemunha será 
instruída de que:

a) o autor do delito pode ou não estar entre aqueles que serão apresentados;

b) após observar as pessoas apresentadas, ela poderá reconhecer uma destas, bem como 
não reconhecer quaisquer delas;

c) as investigações irão continuar independentemente de uma pessoa ser reconhecida.

III – o potencial autor do fato será apresentado com, no mínimo, outras quatro pessoas 
alheias ao fato investigado, que atendam à descrição dada pela testemunha ou pela ví-
tima e sejam concretamente semelhantes, de modo que a pessoa cujo reconhecimento 
se pretender não se destaque das demais;

IV – no caso de alinhamento simultâneo, as pessoas submetidas ao reconhecimento 
devem ser apresentadas em conjunto; no caso de alinhamento sequencial, as pessoas 
devem ser exibidas uma a uma, pelo mesmo período de tempo;
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V – nos delitos cometidos por vários autores, devem ser utilizados múltiplos alinhamen-
tos, com apenas uma pessoa a ser reconhecida em cada procedimento e sem repetição 
das demais;

VI – o reconhecimento por meio de alinhamento de fotografias será feito na impossibi-
lidade, devidamente justificada, de realização do reconhecimento presencial, e deverá 
observar, além dos requisitos pertinentes àquela modalidade, que:

a) todas as fotos possuam iluminação e resolução similar, posicionamento padronizado 
e apresentem expressão facial semelhante;

b) as vestimentas dos integrantes do alinhamento podem variar, desde que a pessoa a 
ser reconhecida não seja a única utilizando roupas iguais às descritas pela testemunha 
ou vítima, vedado que o potencial autor do delito seja exibido com uniforme prisional, 
sob uso de algemas ou em outra condição que denote estar sob custódia;

c) se a fotografia da pessoa a ser reconhecida contiver marcas ou sinais característicos, 
como cicatriz ou tatuagem, a região respectiva da imagem deverá ser coberta ou borrada 
em todas as fotografias exibidas;

d) no caso de reconhecimento positivo, todas as fotografias utilizadas no procedimento 
deverão ser juntadas aos autos, com a respectiva indicação da fonte de sua extração e 
data do registro fotográfico.

VII - a autoridade providenciará para que a pessoa a ser reconhecida não veja aquela 
chamada para fazer o reconhecimento;

VIII - após a resposta da testemunha ou da vítima quanto a ter reconhecido ou não alguma 
das pessoas apresentadas, será solicitado que aquela indique, com suas próprias palavras, 
o grau de confiança de sua resposta, o que será devidamente reduzido a termo, utilizando-
-se suas próprias palavras, e sendo-lhe vedada qualquer tipo de informação acerca de seu 
reconhecimento ter ou não correspondido à expectativa por parte da autoridade pública;

IX - do ato de reconhecimento será lavrado auto pormenorizado, subscrito pela autori-
dade, pela pessoa chamada para proceder ao reconhecimento e por duas testemunhas 
presenciais, devendo nele constar declaração expressa de que todas as formalidades 
previstas neste Código foram cumpridas;

X - é proibida a realização de procedimento de reconhecimento, seja presencial ou foto-
gráfico, com exibição apenas da pessoa cujo reconhecimento se pretender ou por meio 
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de consulta a “álbum de suspeitos” e, na hipótese de descumprimento dessa regra, é 
defeso realizar novo reconhecimento com a mesma pessoa, ainda que por meio de pro-
cedimento conforme a lei;

XI – o procedimento do reconhecimento deverá ser conduzido por autoridade ou fun-
cionário que não saiba qual das pessoas apresentadas é aquela cujo reconhecimento 
se pretende;

XII - todo o procedimento de reconhecimento, incluindo a etapa em que é feita a des-
crição do autor do delito, será documentada mediante gravação audiovisual, sendo o 
armazenamento e a respectiva manipulação da gravação realizados em acordo com as 
regras de preservação da cadeia de custódia da prova.

§1º A inobservância do procedimento previsto no presente artigo implicará a inadmissi-
bilidade do reconhecimento positivo como elemento de informação ou de prova.

§ 2º Deve ser consignada no auto de que trata o inciso VIII deste artigo a raça autodecla-
rada da pessoa que tiver que fazer o reconhecimento, bem como a raça autodeclarada 
da pessoa eventualmente reconhecida e das demais pessoas sujeitas ao alinhamento.

§3º O reconhecimento de pessoa, especialmente o realizado por meio de fotografia, de-
verá ser corroborado por outros elementos externos de prova, não sendo suficiente, por 
si só, para a decretação de medidas cautelares pessoais, para o recebimento de denúncia 
ou queixa, para a decisão de pronúncia no procedimento do Júri ou para a prolação de 
sentença condenatória.

§4º O disposto no inciso VII do caput deste artigo não terá aplicação na fase da instru-
ção criminal ou em plenário de julgamento, salvo se a presença do réu estiver a causar 
humilhação, temor ou sério constrangimento à testemunha ou à vítima.

§5º A pessoa cujo reconhecimento se pretender possui o direito de estar acompanhada 
de defensor constituído ou nomeado para o ato durante todo o processo de reconheci-
mento pessoal ou fotográfico, bem como durante os procedimentos sucessivos desse ato 
originário, nos termos da legislação vigente.

§6º No caso de superveniência de sentença absolutória transitada em julgado, a fotografia 
do acusado deverá ser excluída imediatamente de eventuais registros para fins criminais.

§7° As formalidades do procedimento de reconhecimento de pessoas constituem ele-
mento essencial do ato, nos termos do art. 564, IV.”
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III.  NOTA TÉCNICA PARA A MUDANÇA 
LEGISLATIVA PROPOSTA

A pesquisa científica sobre o erro de reconhecimento avançou significativamente nas 
últimas quatro décadas. Contrasta com esse progresso científico, contudo, a disciplina 
legal sobre o procedimento, previsto no art. 266 do Código de Processo Penal, que é desa-
tualizada e lacunosa. Para piorar, mesmo esse procedimento menos detalhado e rigoroso 
é continuamente desrespeitado, admitindo-se como reconhecimento práticas vulgares 
de identificação que escapam a qualquer controle técnico ou legal. A ausência de crité-
rios seguros, precisos e de simples assimilação para identificar com segurança possíveis 
responsáveis por delitos no sistema de justiça criminal é, nesse sentido, surpreendente. 
Como resultado, uma dupla injustiça se torna frequente: de um lado, inocentes são con-
denados com base em reconhecimentos precários; de outro, os verdadeiros autores de 
crimes escapam do processo formal de atribuição de responsabilidade penal.

Para uma dimensão aproximada do problema, de acordo com dados do Innocence Project 
norte-americano, mais de 70% das condenações injustas nos Estados Unidos são produtos 
de reconhecimentos mal conduzidos. De somarmos a essa avaliação à determinação do 
racismo estrutural, comum ao Brasil, pode-se ter uma ideia da gravidade da questão a 
resolver no processo penal pátrio.

Relevantes pesquisas nacionais têm ratificado esse diagnóstico, demonstrando a ausên-
cia de conhecimento e treinamento adequado de policiais, promotores e magistrados 
sobre o tema, notadamente à luz da Psicologia do Testemunho (STEIN, ÁVILA, et. al., 2015). 
O assunto é urgente: magistrados, em particular, sabem tão pouco sobre as melhores 
práticas científicas em relação ao reconhecimento de pessoas quanto a população em 
geral (SCHMIDT, KRIMBERG, STEIN, 2020; BALDASSO, ÁVILA, 2018).

1. AS ALTERAÇÕES PROPOSTAS NO RECONHECIMENTO 
PESSOAL

Felizmente, a literatura especializada é bastante precisa ao indicar os principais entraves à 
adequação constitucional e técnica do procedimento que exige de vítimas e testemunhas 
a confirmação presencial da identidade de um potencial autor de delito. Esses entraves 
podem ser reunidos em cinco eixos. São eles: (i) a sugestionabilidade do responsável pelo 
reconhecimento, (ii) a irrepetibilidade do procedimento, (iii) a diminuição da pressão sobre 
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vítimas e testemunhas, (iv) o estrito cumprimento de certas formalidades no alinhamento 
de pessoas (v) a garantia do direito ao contraditório em relação a todo o procedimento.

1.1. Sugestionabilidade do responsável pelo reconhecimento

A sugestionabilidade da vítima ou testemunha, reforçada por determinações pessoais ou 
ambientais, agrava o índice de reconhecimentos equivocados, produzindo maior número 
de falsos positivos. As melhores práticas, portanto, buscam reduzir o risco de contamina-
ção, intencional ou imprudente, no ato de reconhecimento, afastando a influência, cons-
ciente ou não, de suspeitas de autoria por parte da autoridade pública sobre a memória 
dos cidadãos que irão participar ativamente do procedimento.

O primeiro passo para tanto é obter uma descrição do potencial autor do delito por meio 
de relato livre, isto é, baseado em perguntas abertas, não indutoras de resposta, sem pré-
vio compromisso com as hipóteses e linhas investigativas em curso. Esta é a razão para a 
nova redação proposta para o inciso I e alíneas do art. 266, do Código de Processo Penal.

Em um segundo momento, é preciso evitar a apresentação individualizada e solitária do 
potencial autor do delito à vítima ou testemunha. De fato, conforme a Psicologia do Teste-
munho, a exibição de uma só pessoa – o chamado “show-up” – é a prática com maior grau 
de sugestionabilidade e contaminação da memória (OXBURGH, MYLEBUST, GRANT, 2010; 
CECCONELLO, STEIN, 2020), principalmente porque diminui a possibilidade de respostas 
à simplória dicotomia sim ou não. Os especialistas são, por isso, incisivos no repúdio à 
prática do “show-up” (LINDSAY, et. al., 2007; LAWSON, DYSART, 2014), o que justifica a nova 
redação do inciso X do art. 226 do Código de Processo Penal.

1.2. Irrepetibilidade do procedimento

Outro ponto fundamental, tratado na Proposta, é a repetibilidade da prova penal depen-
dente da memória. Na tradicional (e artificial) estrutura delineada pelo Código de Processo 
Penal, no Art. 155, o reconhecimento de pessoas é considerado como uma prova repetível. 
Em outro sentido, a literatura técnica traz elementos importantes para refutar este dogma. 
Afinal, a memória humana não funciona como uma simples “máquina fotográfica” (LOFTUS, 
CHRISTIANSON, et. a., 1991). Estudos científicos demonstram que, quando a testemunha 
reconhece uma pessoa, ainda que equivocadamente, seu cérebro passa a associá-la com 
o rosto do verdadeiro autor do delito, fazendo com que a representação deste rosto seja 
alterada daquele ponto em diante (CECCONELLO, ÁVILA, STEIN, 2018). Assim, se o rosto da 
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pessoa investigada ou processada for novamente exibido à testemunha, por um processo 
de familiarização, natural da memória humana, haverá uma tendência de reconhecimento 
positivo, mesmo que este indivíduo seja inocente (STEBLAY, DYSART, 2016). Além disso, o 
lapso temporal entre o evento de interesse da justiça criminal e a produção indiciária e 
probatória também desafia a memória humana, que não possui a qualidade de preser-
var os seus registros eternamente. Não é possível ignorar os profundos impactos desta 
verdade científica à persecução penal. Ela deve orientar a estrutura de persecução penal, 
não o contrário. Ao invés de atenuar o problema, o fluir do tempo aumenta o risco de 
erro no reconhecimento, sendo por isso completamente desaconselhada a repetição do 
procedimento – o que, por sua vez, obriga sua realização conforme parâmetros técnicos 
rigorosos na primeira oportunidade.

1.3. Diminuição da pressão sobre vítimas e testemunhas por meio 
de instruções precisas e condições confortáveis para realização 
do procedimento.

Um ponto importante aportado na sugestão legislativa é a regra das Instruções às Teste-
munhas (previstas no inciso II, do proposto art. 226, do CPP). Segundo elas, deve ser dito 
à testemunha ou à vítima que quem cometeu o delito pode ou não estar entre as pessoas 
exibidas. Essa advertência é necessária porque, segundo a bibliografia científica sobre 
o tema, vítimas e testemunhas que participam de um procedimento de reconhecimento 
têm a predisposição de colaborar com a polícia, e não raro apontam para qualquer uma 
das pessoas alinhadas como forma de cooperar e demonstrar confiança no trabalho 
da autoridade pública que, em sua representação, estaria apresentando ao menos um 
real responsável pelo delito, conforme segura investigação preliminar (BREWER, WELLS, 
2009). Ao afirmar, de maneira categórica, que o potencial autor pode ou não estar entre 
as pessoas exibidas, esse compromisso cognitivo é diminuído, aumentando a precisão 
do ato de reconhecimento.

Outra previsão salutar, conforme a melhor técnica, é a garantia de que o reconhecimento 
não é o momento decisivo ou ato final da investigação, aliviando a ansiedade do parti-
cipante ativo, até porque, do ponto de vista legal, não são admissíveis prisões ou con-
denações, com base em uma única prova.A testemunha ou vítima deverá ser cientificada

de que, independentemente das informações trazidas por ela, as investigações do caso 
seguirão (vide redação do §3º do art. 226 CPP).
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1.4. Formalidades do alinhamento de pessoas passíveis de 
reconhecimento

Não há consenso científico sobre o número mínimo de pessoas que devem ser alinhadas 
para fins de reconhecimento. É necessário equilíbrio entre um número muito alto, que 
pode confundir a vítima ou testemunha, e um número pequeno que irá trazer a carga 
de sugestionabilidade do mencionado “show-up” (CECCONELLO, FITZGERALD, STEIN, 2021; 
WELLS, SMALARZ, SMITH, 2015). Isso sem falar na necessidade de, ao legislar, levar em 
conta as profundas diferenças locais onde a lei será aplicada, tornando o critério legal 
factível como condição, inclusive, de exigência para seu estrito cumprimento. De maneira 
pragmática, dentro de uma métrica segura, o projeto trabalha, à luz dessas considerações, 
com o número mínimo de 4 (quatro) fillers, como forma de diminuir, estatisticamente, 
as chances de um falso reconhecimento (25% para cada participante do alinhamento).

Além da exigência quantitativa, é preciso também ter certeza de que, excluída a pessoa 
considerada possível autora do delito pela autoridade pública, os demais participantes 
do alinhamento não possuam relação com o fato investigado, o que contribui para a 
confiabilidade do reconhecimento a ser realizado (WELLS, OLSON, 2003).

Entretanto, o controle da quantidade e da qualidade das pessoas apresentadas à vítima 
ou à testemunha é relativamente inútil se o alinhamento não for procedimentalmente 
justo, isto é, se for possível destacar com facilidade uma pessoa da outra mediante sim-
ples comparação. Por este motivo, todas as pessoas alinhadas não apenas devem ser 
semelhantes em termos de características físicas, como também devem vestir roupas 
semelhantes - preferencialmente idênticas – para evitar que qualquer uma delas se so-
bressaia em relação às demais (WIXTED, 2018).

A distância em que o procedimento de reconhecimento é realizado também é relevante. 
Por isso, um dos pontos importantes a serem analisados é a distância de quem visualizou 
o delito do ponto em que ele foi cometido. Estudos científicos indicam que a distância 
razoável para apreender traços e características do rosto de alguém é de dois metros e, 
assim, não só essa informação deve ser coletada no momento do relato pela vítima ou 
testemunha, mas também observada no momento de realizar o reconhecimento pessoal 
(VALENTINE, PICKERING, DARLING, 2003).

Por fim, como forma de redução dos vieses confirmatórios, é importante que a autoridade 
a orientar a vítima ou testemunha durante o procedimento não saiba quem é a pessoa 
a ser reconhecida (mecanismo chamado de duplo-cego), o que evita insinuações, ainda 
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que involuntárias, e assegura a todos os integrantes do alinhamento o mesmo e digno 
tratamento (VALENTINE, FITZGERALD, 2016).

1.5. A garantia do direito ao contraditório.

É senso comum a abissal distância entre a maior parte das regras processuais penais 
brasileiras e o conjunto de direitos e garantias previstos na Constituição da República. 
Não é diferente no caso do reconhecimento de pessoas, destacando-se a dificuldade de 
submeter todo o procedimento ao crivo do contraditório, uma vez iniciada a instrução 
criminal.

Para atender a esse imperativo constitucional, a nova redação legal prevê que todo o 
procedimento deverá ser obrigatoriamente documentado por gravação audiovisual, da 
etapa da descrição do autor do delito até o apontamento por parte da testemunha ou 
vítima. A medida, além de necessária para o controle do atendimento dos critérios epis-
têmicos, cientificamente informados, é absolutamente factível mesmo em ambientes com 
poucos recursos, tendo em vista a popularização de meios para o registro audiovisual e 
o armazenamento de dados, sendo suficiente para cumprir essa determinação aparelhos 
eletrônicos de fácil acesso e baixo custo aliados a uma simples conexão com a internet 
(por exemplo, por meio de computadores portáteis ou “smartphones”, com gravação das 
informações em nuvem).

Pela mesma razão, como controle adicional, desta vez atento à seletividade racial do 
sistema de justiça criminal, propõe-se também a inclusão da previsão de registro da 
autodeclaração racial de todas as pessoas sujeitas ao alinhamento, o que pode servir 
para identificar erros posteriormente, como, por exemplo, a eventual inobservância à 
orientação de alinhamento de pessoas de constituição física semelhante. Como visto, 
as recomendações, acima descritas, reunidas nestes cinco eixos temáticos, foram todas 
incorporadas à mudança legislativa proposta.

Há mais, contudo. A disciplina legal para o reconhecimento de pessoas sugerida pelo 
Grupo de Trabalho do Conselho Nacional de Justiça não se limitou a aprimorar a mo-
dalidade presencial, mas também se dedicou à racionalização de um procedimento tão 
frequente quanto carente de qualquer regulamentação conforme no país: o reconheci-
mento fotográfico.
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2. RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO

O reconhecimento fotográfico pode ser tão eficaz quanto o pessoal. Entretanto, para 
que isso seja verdade, em acréscimo a todas as regras acima mencionadas, é necessário 
que outras que atendam à especificidade do procedimento sejam também integradas 
(FITZGERALD, PRICE, VALENTINE, 2018). Assim, tendo em vista a dificuldade de assegurar o 
respeito a todas as balizas que condicionam sua idoneidade, sugere-se que o reconhe-
cimento fotográfico seja previsto com caráter excepcional.

A primeira delas diz respeito à exigência de justificar a origem das fotografias. O uso de 
álbuns de fotos pela polícia, portanto, só é admissível se previamente definidos e res-
peitados os critérios de inclusão e exclusão das fotografias ali reunidas, inclusive como 
forma de observar o dever de cuidado na cadeia de custódia da prova. Por isso, além da 
fonte das fotografias utilizadas para reconhecimento, é preciso também informação sobre 
a data em que foram retiradas, como forma de avaliar eventual impacto do decurso do 
tempo entre a data do fato criminoso e a data em que a foto foi retirada na confiabilidade 
do procedimento.

Neste sentido, os retratos das pessoas não relacionadas ao crime investigado – conhe-
cidos como “fillers” na bibliografia especializada –devem atestar a confiabilidade do 
reconhecimento realizado (FITZGERALD, PRICE, VALENTINE, 2018), o que explica a redação 
proposta para o novo inciso VII do art.226 do CPP.

O projeto também acolheu as sugestões de especialistas (CONJUR, 2021) que foram in-
corporadas ao PL 676/2021, como a necessidade de autodeclaração da raça da pessoa 
que está realizando o reconhecimento fotográfico, pois estudos demonstram que há 
maior dificuldade de reconhecer pessoas de raça/etnia diferente da de quem deve fazer 
o reconhecimento, o que aumenta o risco de um falso reconhecimento (HUGENBERG, et. 
al., 2010) (vide o proposto §2°, art. 226 do CPP).

Como conclusão parcial e óbvia, a inobservância de qualquer destes procedimentos cien-
tificamente informados deve levar à inadmissibilidade do reconhecimento positivo como 
elemento de informação ou de prova a partir do exame de pessoas, presencialmente ou 
por meio de fotografias (Art. 226, §1º, do CPP). Pois, em verdade, é impossível se confiar 
em resultados obtidos com inobservância a critérios assentados há décadas e utilizados 
para preservar a eficácia e legitimidade do sistema de justiça criminal (MATIDA, COUTI-
NHO, MORAIS DA ROSA, LOPES JR, et. al., 2020). Mais do que isso, a inserção na legislação 
de regra sobre a inadmissibilidade do procedimento realizado em desconformidade com 
a nova disciplina legal e de regra sobre a valoração do reconhecimento como meio de 
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prova inapto a fundamentar, isoladamente, medidas cautelares pessoais e outros atos de 
conteúdo decisório é, também, uma forte demonstração do compromisso do Estado bra-
sileiro com a preservação do presunção de inocência. O mesmo se pode dizer em relação 
à evidente previsão de nulidade dos processos nos quais a violação de procedimentos 
serve à criminalização dirigida e absolutamente inadmissível no Estado Democrático de 
Direito (§7°, do novo art. 266, CPP).

3. LEGISLAÇÃO COMPARADA

É previdente que qualquer reforma legislativa de fôlego tenha um panorama de legisla-
ções estrangeiras como referência sobre a correção de suas propostas.

Nessa linha, no âmbito da legislação comparada, o Comitê 4 identificou a crescente intro-
dução de regras de aperfeiçoamento no instituto do reconhecimento nas últimas décadas, 
especialmente nos países anglo-saxões. Na Nova Zelândia, desde 2006,25 há regramento 
do reconhecimento pessoal determinando: i) a utilização de ao menos 7 (sete) pessoas 
no alinhamento, ii) cautela para não haver a sugestão de quem seria a pessoa investigada 
pela polícia, iii) a necessidade de se deixar clara à vítima/testemunha a possibilidade de 
o real criminoso não estar entre aqueles que estão sendo mostrados e iv) a gravação de 
todos os procedimentos.

Na Europa, de igual forma, também se descobre a devida preocupação com o tema. Tanto 
a Itália,26 quanto Portugal27 têm sustentado a necessidade de pelo menos duas pessoas 
no alinhamento para fins de reconhecimento. Nestes países, como também na Espanha, 
há rito pormenorizado para a produção desta evidência, não se admitindo escusas (“se 
possível”) para o desrespeito a essas regras.

No Uruguai,28 que possui o mais recente Código de Processo Penal da América Latina (2017), 
vários dos critérios propostos por esta comissão estão integralmente atendidos: adver-

25 NEW ZEALAND. Evidence Act 2006. Disponível em: https://www.legislation.govt.nz/act/public/2006/0069/latest/whole.html
26 ITALIA. Codice di Procedura Penale. Disponível em: https://www.polpenuil.it/attachments/048_codice_di_procedura_penale.pdf
27 PORTUGAL. Código de Processo Penal. Disponível em: https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=199&ta-
bela=leis
28 O regramento do Código de Processo Penal Uruguaio pode ser visto a seguir:
ARTÍCULO 169. (Reconocimiento de personas).- 169.1 El reconocimiento de personas por testigos, se hará con las reglas de la decla-
ración testimonial, en lo pertinente, y con los siguientes requisitos:
a) previo al inicio del reconocimiento se interrogará al testigo por separado de los demás, a efectos de que describa a la persona 
y manifieste si lo ha vuelto a ver o le ha sido exhibido antes del acto;
b) se le indicará al testigo que el imputado puede o no estar presente en la rueda de reconocimiento;
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tência de que o responsável pelo delito pode ou não estar entre aqueles alinhados para 
o reconhecimento, ao menos quatro pessoas alinhadas para o ato, características físicas e 
de vestimenta semelhantes entre os alinhados, além da possibilidade de produção ante-
cipada da prova penal dependente da memória (reconhecimento de sua irrepetibilidade).

4. LEGISLAÇÃO E JURISPRUDÊNCIA PÁTRIAS

Alguns Projetos de Lei (CONJUR, 2021) já foram propostos para atualizar a regulamenta-
ção do reconhecimento de pessoas em nosso país. Ao final de 2021, foi aprovado o PL 
n. 676/2021 sobre Reconhecimento de Pessoas no Senado Federal. De autoria do Senador 
Marcos do Val, o texto foi substancialmente modificado a partir de sugestões do IDDD e 
do IBCCrim, incorporadas por Emenda do Senador Paulo Paim e incluídas no parecer do 
Senador Alessandro Vieira.

No âmbito judicial, desde o HC 598.886 do STJ, de relatoria do eminente Ministro Roge-
rio Schietti Cruz, tem-se percebido uma maior visibilidade na discussão dos problemas 
advindos do reconhecimento. A decisão instituiu critérios objetivos para a realização do 
reconhecimento fotográfico, proibiu a condenação baseada unicamente neste meio de 
prova e repercutiu positivamente no Poder Judiciário brasileiro. Recentemente, houve a 
divulgação do voto do eminente Ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal, no 
RHC 206.846, ampliando a aplicabilidade da decisão do STJ também às prisões cautelares, 
algo já apontado pela doutrina (BORRI, ÁVILA, 2021; ZUCCHETTI FILHO, 2022).

A presente proposta de reforma legislativa está atenta tanto para essas importantes ini-
ciativas dos legítimos representantes do soberano poder popular quanto para as densas 
e técnicas decisões dos representantes do Poder Judiciário nas mais altas Cortes do país.

c) la rueda estará conformada con el imputado y al menos tres personas con características morfológicas y vestimenta similares 
a aquel. La defensa podrá incorporar en la rueda a dos personas más. No podrá haber más de un imputado en cada fila;
d) el imputado elegirá su ubicación en la fila de personas;
e) el testigo procederá al reconocimiento desde un lugar donde no pueda ser visto, manifestando si el imputado se encuentra 
en la fila. En caso afirmativo indicará las diferencias y semejanzas que observa entre su estado actual y el que presentaba a la 
fecha del hecho.
168.2 Deberá presenciar el acto el defensor del imputado.
168.3 Durante la indagatoria preliminar el fiscal podrá ordenar la realización del reconocimiento, sin orden ni presencia del juez, 
pero siempre en presencia de la defensa, en cuyo caso el resultado se regirá por lo dispuesto en el artículo 259.1 de este Código. 
Si se realiza en presencia del juez, se considerará prueba anticipada conforme a lo previsto en el artículo 213 de este Código.
168.4 De todo lo actuado se dejará registro en los términos dispuestos en el artículo 139 de este Código.
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5. A ATUAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

O interesse sobre o erro judiciário é crescente na sociedade civil, como é perceptível pela 
oferta de séries, filmes e livros que apontam graves injustiças praticadas pelo sistema de 
justiça criminal contra inocentes, especialmente por meio de reconhecimentos errôneos 
ou dolosamente fabricados.

Parte importante desse processo amplo de conscientização, o Innocence Project, hoje com 
sede no país, tem trazido à tona a triste realidade de prisões e condenações amparadas 
em critérios frágeis, que não resistem à depuração científica, produzindo situações dra-
máticas que são mais fáceis de evitar que reparar.

Outras instituições, igualmente comprometidas com esse esforço, destacam-se na publi-
cização de graves casos de injustiça. Entre elas o Instituto de Defesa do Direito de Defesa 
(IDDD) e o Instituto Brasileiro de Ciências Criminais (IBCCrim), que têm promovido a dis-
cussão crítica sobre reconhecimento e publicado importantes documentos de orientação 
à prática investigativa e do processo criminal.

6. CONCLUSÃO

A sugestão legislativa proposta pelo Comitê Técnico n. 4 do Grupo de Trabalho do Conselho 
Nacional de Justiça visa dar regulamentação – compatível com o atual desenvolvimento 
da psicologia do testemunho sobre as provas dependentes da memória e a crítica crimi-
nológica que aponta a determinação racial da seletividade penal – ao procedimento de 
reconhecimento de pessoas, presencial ou fotográfico, aplicável no curso da investigação 
policial. Institui, assim, sistema de requisitos procedimentais indispensáveis à validade 
do ato. Descumpridos tais requisitos, a prova obtida mediante reconhecimento de pes-
soas deverá ser considerada inválida pelos juízes e inadmitida na instrução probatória.

À luz do exposto, este Conselho Nacional de Justiça recomenda aos parlamentares a 
aprovação do texto contido nesta sugestão.
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122

Conselho Nacional de Justiça

I. INTRODUÇÃO
O Comitê Técnico n. 5 (CT5) foi responsável por organizar publicações técnicas e elaborar 
um curso de capacitação para profissionais das carreiras jurídicas.

Foram realizadas reuniões ordinárias quinzenais entre os membros do grupo e reuniões 
extraordinárias com os demais CTs e com convidados que pudessem colaborar na ela-
boração do produto final.

Ao longo dos trabalhos foram definidos três produtos: uma coletânea de artigos científi-
cos sobre os diversos aspectos da temática do Reconhecimento de Pessoas, com artigos 
de especialistas convidados e artigos submetidos por acadêmicos de todo o país, uma 
cartilha destinada à população em geral, com informações e orientações sobre o tema, 
e um curso de capacitação, em parceria com a ENFAM, para formação de magistrados e 
magistradas a respeito do assunto.

A finalidade do trabalho do Comitê n° 5 foi trazer informação e divulgação sobre a pro-
blemática envolvendo o Reconhecimento de Pessoas, destinada ao público em geral e aos 
operadores do direito, sendo este um projeto educacional, com a finalidade de difundir, 
fomentar e sedimentar as noções jurídicas e científicas mais atuais sobre o tema.

Assim, a organização de obra de valor acadêmico, como também de publicação para lei-
gos, bem como o investimento na formação e capacitação de magistrados e magistradas 
para que, em seu cotidiano profissional, estejam aptos para lidar com os problemas que 
se relacionam ao Reconhecimento de Pessoas, constituem ferramentas valiosas para 
mudança de paradigma, evitando, assim, condenações injustas, baseadas em erros de 
reconhecimento.
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II. COLETÂNEA DE ARTIGOS SOBRE 
RECONHECIMENTO DE PESSOAS

A primeira ação realizada pelo CT5 foi o Chamamento de Artigos para a Coletânea “Refle-
xões Sobre o Reconhecimento de Pessoas: Caminhos para o aprimoramento do Sistema 
de Justiça Criminal”.

Com a finalidade de viabilizar o Chamamento, foi instaurado no âmbito do CNJ o expe-
diente SEI 10089/2021, em que foi realizada a publicação do edital, em 28 de janeiro de 
2022. Referido Chamamento também foi publicado na página web do CNJ, tendo sido 
estabelecida a previsão de entrega de artigos inicialmente para 18 de março de 2022. 
Através de uma alteração no edital, foi modificado o cronograma de entrega de artigos 
para 31 de maio de 2022, de acordo com publicação de 06 de abril de 2022. Tal iniciativa 
contou com a divulgação do Coordenador do GT Reconhecimento de Pessoas, Ministro 
Rogerio Schietti, Cruz que postou um vídeo no Instagram (https://www.instagram.com/p/
CcVYS8VBt6r/?igshid=MDJmNzVkMjY%3D), dando ampla publicidade ao chamamento e 
convidando acadêmicos de todo Brasil para enviarem seus artigos científicos.

Dentre os requisitos estabelecidos pelo edital, foi estipulado que seriam aceitos artigos 
de autores de todas as áreas de formação, que possuíssem título de mestrado, doutorado 
ou pós-doutorado ou exercessem docência em nível superior e, no caso de artigos com 
mais de um autor, que pelo menos um dos coautores possuísse a mencionada titulação. 
O objetivo foi realizar uma abordagem multidisciplinar do tema, bem como garantir a 
qualidade da produção acadêmica.

Salienta-se que foram recebidos 39 artigos de autores de todo o Brasil, sendo que os 
integrantes do CT 5, além dos Relatores Gerais, selecionaram 14 artigos, dentre aqueles 
que foram enviados, e 3 artigos de convidados, integrantes do GT. Assim, farão parte da 
Coletânea os seguintes artigos:

Autores Convidados:

Reconhecimento pessoal no Tribunal Bandeirante - Análise do posicionamento do TJSP 
em relação às decisões paradigmáticas do STJ nos HCs 598.886/SC e 652.284/SC.

Maurício Stegemann Dieter, Rafael Dezidério de Luca e Gabriel Regensteiner.

https://www.instagram.com/p/CcVYS8VBt6r/?igshid=MDJmNzVkMjY%3D
https://www.instagram.com/p/CcVYS8VBt6r/?igshid=MDJmNzVkMjY%3D
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Capacitar profissionais, proteger provas, evitar injustiças: Treinamento de reconheci-
mento de pessoas para à Polícia Civil.

William Weber Cecconello, Ryan J. Fitzgerald, Rebecca Milne e Lilian Milnitsky Stein.

A cadeia de custódia da prova penal dependente da memória: diálogos entre a psicologia 
do testemunho e a dogmática processual penal.

Gustavo Noronha de Ávila e Luiz Antonio Borri.

Autores selecionados através do Chamamento de Artigos:

Psicologia do testemunho aplicada ao reconhecimento de pessoas e recomendações 
ao sistema de justiça criminal.

Juliana Ferreira da Silva

Em defesa de uma legislação baseada em evidências: a importância de se conhecer as 
influências do viés de confirmação na produção da prova de reconhecimento de pessoas.

Ana Maria Bezerra, Brenda Sharon Rocha Reis e Júlio César Faria Zini.

Pode-se falar de cadeia de custódia da prova testemunhal?

Jorge Bheron Rocha e Lara Teles Fernandes

Olhos que condenam: parâmetros para um reconhecimento pessoal cidadão.

Orly Kibrit, Eduardo Manhoso e Raissa Amarins Marcandeli

A guinada na densificação normativa do art. 226 do CPP: de mero aconselhamento do 
legislador à “garantia mínima para quem se vê na condição de suspeito da prática de 
um crime

Gina Ribeiro Gonçalves Muniz

Injustiças procedimentais: repensando a relação entre dados pessoais e reconhecimento 
fotográfico.

Gabriela Vergili, Pedro Saliba e Rafael A. F. Zanatta
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O uso do reconhecimento fotográfico como meio de prova: uma análise crítica à luz do 
ordenamento jurídico brasileiro e português.

João Thomas Luchsinger, Isabella Victória Aranha Ribeiro e Maurilio Casas Maia.

Notas sobre o reconhecimento pessoal nos processos criminais do Tribunal de Justiça 
do Rio de Janeiro.

Carolina Dzimidas Haber e Fabiano Ramos de Moras Sacramento

(In) Eficácia do reconhecimento de pessoas: análise da prova do reconhecimento foto-
gráfico diante da criatividade racista do sistema punitivo brasileiro.

Tainá Cristina Botelho Galdino de Almeida e Jonathan Cardoso Régis

Reconhecimento de pessoa: perspectivas a partir do HC 598.886/sc e da interpretação 
do TJSP.

Lucas Andreucci da Veiga e Bruna Morais da Conceição

Quando o direito penal do inimigo está à frente do reconhecimento de pessoas: uma 
análise do leading case HC 598.886

Isadora Souto Freitas e Ingrid Viana Leão

O racismo institucional do sistema judiciário brasileiro: a injusta prisão sustentada 
apenas no reconhecimento fotográfico do músico Luiz Carlos da Costa justinho.

Rita de Araujo Neves, Hélen Rejane Silva Maciel Diogo e Rosélia de Morais Falcão.

Reconhecimento de pessoas e seletividade punitiva no brasil: aportes para um debate

Maiquel Ângelo Dezordi Wermuth e Marcus Alan de Melo Gomes.

A cor do suspeito - O efeito da raça cruzada na identificação de pessoas pelo sistema 
criminal.

Gustavo Ribeiro Gomes Brito e Luís Eduardo Lopes Serpa Colavolpe
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Deste modo, a coletânea contará com 17 artigos no total, com trabalhos científicos escritos 
por juristas, psicólogos, sociólogos e cientistas sociais, no tratamento dos diversos temas 
que se relacionam com as questões referentes ao reconhecimento. O resultado da sele-
ção foi publicado no dia 16 de agosto de 2022 no Diário Oficial e na página virtual do CNJ.

1. CHAMAMENTO DE ARTIGOS

“CHAMAMENTO DE ARTIGOS COLETÂNEA “REFLEXÕES SOBRE O RECONHECIMENTO DE PES-
SOAS:CAMINHOS PARA O APRIMORAMENTO DO SISTEMA DE JUSTIÇA CRIMINAL”

O CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
por intermédio do Grupo de Trabalho do CNJ destinado à realização de estudos e elabora-
ção de proposta de regulamentação de diretrizes e procedimentos para o reconhecimento 
pessoal em processos criminais e a sua aplicação no âmbito do Poder Judiciário, com 
vistas a evitar condenação de pessoas inocente instituído pela Portaria CNJ no 209/2021, 
torna público a abertura de chamamento para seleção de artigos científicos para publi-
cação em coletânea digital.

1. OBJETIVO

O presente chamamento tem por objetivo a seleção e a publicação de artigos sobre o 
tema “Reflexões sobre o reconhecimento de pessoas: caminhos para o aprimoramento 
do Sistema de Justiça criminal”.

2. CRONOGRAMA

Lançamento do chamamento de artigos: 27 de janeiro de 2022. Edital retificado 05 de 
abril de 2022.

Data limite de submissão de artigos: Até as 23h59 do dia 31 de maio de 2022.

Data prevista para publicação da coletânea no Portal do CNJ: 10 de agosto de 2022.

3. REGRAS DE SUBMISSÃO

3.1 O(a) autor(a) deverá ser graduado(a) em qualquer área de formação.

3.2 O artigo poderá ter autoria compartilhada.
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3.3 Serão aceitos artigos com até 3 (três) autores(as), desde que um dos(as) autores(as) 
possua mestrado, doutorado ou pós-doutorado, ou, exerça docência no nível superior.

3.4 Os trabalhos encaminhados para publicação na coletânea deverão ser inéditos no 
Brasil e sua publicação não deve estar pendente em outros veículos de publicação, im-
pressos ou eletrônicos.

3.5 Após a publicação na coletânea, os trabalhos poderão ser publicados em outros veí-
culos, desde que citando a publicação original como fonte.

3.6 O envio de qualquer colaboração implica automaticamente a autorização à sua pu-
blicação e declaração tácita de ineditismo do estudo, sem qualquer ônus para o CNJ ou 
compensação aos autores a título de direitos autorais.

3.7 A responsabilidade sobre o conteúdo é integralmente atribuída aos (as) autores(as).

3.8 Os(as) interessados(as) em submeter seus artigos para publicação deverão enviar o(s) 
artigo(s) ao endereço eletrônico: <artigocnj@cnj.jus.br>.

3.9 O texto do artigo encaminhado deverá ser redigido em português, espanhol ou inglês.

3.10 Os trabalhos serão selecionados pelos integrantes do Subcomitê Técnico nº 05, do 
Grupo de Trabalho sobre Reconhecimento de Pessoas do Conselho Nacional de Justiça 
(Portaria CNJ no 209/2021): Anderson de Paiva Gabriel, Cleifson Dias Pereira, Thais Pinhata 
de Souza, Maurício Stegemann Dieter, Isabel Penido de Campos Machado, Eunice Amorim 
Carvalhido, William Akerman Gomes, Fernando Braga Damasceno, Gabrielle Oliveira de 
Abreu e José Vicente.

3.11 O processo seletivo não envolverá maiores formalidades e apenas os autores dos 
artigos selecionados serão comunicados quanto à publicação da coletânea.

3.12 Haverá preferência para artigos que envolvam pesquisas empíricas.

3.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Subcomitê Técnico no 05, do Grupo de Tra-
balho sobre Reconhecimento de Pessoas do Conselho Nacional de Justiça.

4. NORMAS PARA PUBLICAÇÃO

4.1 Os artigos devem ser encaminhados diretamente ao e-mail: <artigocnj@cnj.jus.br>, 
contendo o nome dos(as) autores(as), mini curriculum em nota de rodapé (com indicação 
do maior título universitário, a instituição a que eventualmente pertença e endereço ele-
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trônico que possa ser divulgado na coletânea) e, no corpo do email, além desses dados 
completos, o endereço para correspondência e telefone para contato.

4.2 Devem ser apresentados sob o formato de arquivo “.docx”, seguindo as seguintes espe-
cificações: espaçamento em 1,5 justificado, margens esquerda e direita de 3 cm, margens 
superior e inferior de 2,5 cm, fonte Times New Roman tamanho 12 (doze) e paginação no 
canto inferior direito da página.

4.3 Devem conter as referências bibliográficas ao final do texto, no formato “lista de refe-
rência” quanto à localização, conforme as regras da NBR 6023/2018 da Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas (ABNT); as “citações” devem seguir as regras da NBR 10520/2002, 
no sistema de chamada “autor-data”.

4.4 Devem conter entre 10 e 20 páginas.

4.5 Devem apresentar título, subtítulo, resumo (máximo de dez linhas) e palavras-chave 
(até cinco) em português e em uma segunda língua (inglês ou espanhol).

4.6 Devem estar relacionados ao reconhecimento de pessoas, sob a perspectiva de qual-
quer das áreas de conhecimento.

Ministro LUIZ FUX
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2. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DOS ARTIGOS QUE FARÃO 
PARTE DA COLETÂNEA

Chamamento de Artigos Coletânea “Reflexões Sobre o Reconhecimento de Pessoas:

Caminhos Para o Aprimoramento do Sistema De Justiça Criminal”.

Resultado da Seleção de Artigos de científicos para publicação em coletânea digital

O Subcomitê Técnico n° 05, do Grupo de Trabalho sobre Reconhecimento de Pessoas do 
Conselho Nacional de Justiça (Portaria CNJ no 209/2021) divulga o resultado dos artigos 
científicos selecionados para fazer parte da Coletânea Reflexões Sobre o Reconhecimento 
de Pessoas: Caminhos para o Aprimoramento do Sistema de Justiça Criminal”, salientando 
que foram selecionados 14 (catorze) artigos:

Artigo: “Pode-se falar de cadeia de custódia da prova testemunhal?

Autores: Jorge Bheron Rocha e Lara Teles Fernandes.

Artigo: “Olhos que condenam: parâmetros para um reconhecimento pessoal cidadão”.

Autores: Orly Kibrit, Eduardo Manhoso e Raissa Amarins Marcandeli.

Artigo: “A cor do suspeito - o efeito da raça cruzada na identificação de pessoas pelo 
sistema criminal”.

Autores: Gustavo Ribeiro Gomes Brito e Luís Eduardo Lopes Serpa Colavolpe.

Artigo: “Em defesa de uma legislação baseada em evidências: a importância de se conhe-
cer as influências do viés de confirmação na produção da prova de reconhecimento de 
pessoas”. Autores: Ana Maria Bezerra, Brenda Sharon Rocha Reis e Júlio César Faria Zini.

Artigo: “Injustiças procedimentais: repensando a relação entre dados pessoais e reco-
nhecimento fotográfico”.

Autores: Gabriela Vergili, Pedro Saliba e Rafael A. F. Zanatta.

Artigo: “A guinada na densificação normativa do art. 226 do CPP: de mero aconselhamento 
do legislador à “garantia mínima para quem se vê na condição de suspeito da prática de 
um crime”.
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Autora: Gina Ribeiro Gonçalves Muniz.

Artigo: “(In) Éficácia do reconhecimento de pessoas: análise da prova do reconhecimento 
fotográfico diante da criatividade racista do sistema punitivo brasileiro”.

Autores: Tainá Cristina Botelho Galdino de Almeida e Jonathan Cardoso Régis.

Artigo: “Notas sobre o reconhecimento pessoal nos processos criminais do Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro”.

Autores: Carolina Dzimidas Haber e Fabiano Ramos de Moras Sacramento.

Artigo: “Reconhecimento de pessoas e seletividade punitiva no brasil: aportes para um 
debate”.

Autores: Maiquel Ângelo Dezordi Wermuth e Marcus Alan de Melo Gomes.

Artigo: O racismo institucional do sistema judiciário brasileiro: a injusta prisão sustentada 
apenas no reconhecimento fotográfico do músico Luiz Carlos da Costa Justino”.

Autores: Rita de Araujo Neves, Hélen Rejane Silva Maciel Diogo e Rosélia de Morais Falcão.

Artigo: “Reconhecimento de pessoa: perspectivas a partir do HC 598.886/SC e da inter-
pretação do TJSP”.

Autores: Lucas Andreucci da Veiga e Bruna Morais da Conceição.

Artigo: “O uso do reconhecimento fotográfico como meio de prova: uma análise crítica à 
luz do ordenamento jurídico brasileiro e português”.

Autores: João Thomas Luchsinger, Isabella Victória Aranha Ribeiro e Maurilio Casas Maia.

Artigo: “Quando o direito penal do inimigo está à frente do reconhecimento de pessoas: 
uma análise do leading case HC 598.886”.

Autores: Isadora Souto Freitas e Ingrid Viana Leão.

Artigo: “Psicologia do testemunho aplicada ao reconhecimento de pessoas e recomen-
dações ao sistema de justiça criminal”.

Autora: Juliana Ferreira da Silva.
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Do mesmo modo, o Subcomitê Técnico n° 05, por decisão unânime, decidiu aceitar ar-
tigos de autores convidados, integrantes do Grupo de Trabalho e especialistas no tema, 
sendo incorporados à coletânea os seguintes artigos científicos de convidados, no total 
de 03 (três):

Artigo: “A cadeia de custódia da prova penal dependente da memória: diálogos entre a 
psicologia do testemunho e a dogmática processual penal”.

Autores: Gustavo Noronha de Ávila e Luiz Antonio Borri.

Artigo: “Capacitar profissionais, proteger provas, evitar injustiças: Treinamento de reco-
nhecimento de pessoas para à Policia Civil”.

Autores: William Weber Cecconello, Ryan J. Fitzgerald, Rebecca Milne e Lilian Milnitsky 
Stein.

Artigo: “Reconhecimento pessoal no Tribunal Bandeirante - Análise do posicionamento do

TJSP em relação às decisões paradigmáticas do STJ nos HCs 598.886/SC e 652.284/SC”.

Autores: Maurício Stegemann Dieter, Rafael Dezidério de Luca e Gabriel Regensteiner.

Ministro Luiz Fux
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III. PROPOSTA DE CURSO DE 
FORMAÇÃO PARA MAGISTRADOS E 
MAGISTRADAS

A segunda ação foi o desenvolvimento de um curso de formação destinado a Juízes e Juí-
zas, extensível à todas as carreiras jurídicas, para tratar da temática do reconhecimento de 
pessoas, em parceria com Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados 
– ENFAM, tendo por objetivo desenvolver e aperfeiçoar competências de magistrados para 
que estejam aptos a tomarem decisões adequadas no que tange ao reconhecimento de 
pessoas, à luz dos padrões sócio-epistêmicos – afetos à sociedade brasileira – e científicos 
mais atuais de confiabilidade de provas, e do imperativo constitucional de proteção das 
garantias fundamentais de todos os cidadãos, sem discriminação de qualquer natureza.

O Curso foi denominado “O Reconhecimento de pessoas no Processo Penal Brasileiro” e 
possui 06 (seis) módulos, com o seguinte programa:

Módulo I - PROVA E EVIDÊNCIA.

Módulo II -  A MEMÓRIA HUMANA ENQUANTO “VESTÍGIO”: SEU EXAME E SIGNIFICAÇÃO.

Módulo III - RACISMO INSTITUCIONAL E SISTEMA DE JUSTIÇA CRIMINAL.

Módulo IV - RECONHECIMENTO DE PESSOAS E A VARIÁVEL RACIAL.

Módulo V -  DIRETRIZES PARA A APLICAÇÃO E EXAME DO RECONHECIMENTO DE PES-
SOAS.

Módulo VI -  A PROVA DE RECONHECIMENTO PESSOAL E SUA INTEGRAÇÃO AO CON-
JUNTO PROBATÓRIO.

Conforme pode ser verificado da análise dos temas de cada módulo, o Curso aborda as 
questões mais relevantes sobre o assunto, tendo sido escolhidos tópicos referentes a 
aspectos probatórios e procedimentais do Reconhecimento de Pessoas, as mais modernas 
posições científicas sobre a psicologia do testemunho, a abordagem do impacto da variá-
vel racial nos reconhecimentos equivocados, além da relação entre racismo institucional 
e sistema de justiça criminal. Por fim, busca sedimentar o posicionamento jurispruden-
cial mais recente do STJ acerca do tema do reconhecimento de pessoas e os parâmetros 
decisórios delimitados nos HC’s 652.284/SC e 598.886/SC.
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CURSO DE FORMAÇÃO PARA MAGISTRADOS E MAGISTRADAS

PROPOSTA DE CURSO

Programa de Formação: Programa de Formação Continuada de Magistrados

Nome do Curso: A Nova Abordagem do Reconhecimento de Pessoas no Processo Penal Brasileiro

INFORMAÇÕES GERAIS DO CURSO

APRESENTAÇÃO

Trata-se de proposta relativa ao Curso “A nova abordagem do reconhecimento de pessoas no 
Processo Penal Brasileiro”, parte do Programa de Formação Continuada, que destina-se ao 
Aperfeiçoamento para fins de vitaliciamento (art. 7º, inciso I, 30 e 31 da Resolução Enfam nº 2, 
de 08 de junho de 2016) e de promoção na carreira (artigos 7º, inciso II, 32,33 e 34 da Resolução 
Enfam nº 2, de 08 de junho de 2016), a se realizar no período de _______________________.

Considerando o novo avanço na jurisprudência acerca do tratamento dado ao art. 226 do 
Código de Processo Penal, o Curso tem por objetivo desenvolver e aperfeiçoar competên-
cias de magistrados para que estejam aptos a tomarem decisões adequadas no que tange 
ao reconhecimento de pessoas, à luz dos padrões sócio-epistêmicos – afetos à sociedade 
brasileira – e científicos mais atuais de confiabilidade de provas, e do imperativo constitu-
cional de proteção das garantias fundamentais de todos os cidadãos, sem discriminação de 
qualquer natureza.

1. NATUREZA DO CURSO:

Curso de Aperfeiçoamento para fins de vitaliciamento (art. 7º, I, 30 e 31 da Res. Enfam 2/2016) 
e de promoção na carreira (art. 7º, II, 32, 33 e 34 da Res. Enfam 2/2016).

2. IDENTIFICAÇÃO DA ESCOLA RESPONSÁVEL

Escola:  ______________________________________________________________________
Diretor:  ______________________________________________________________________
Endereço:  ____________________________________________________________________
Telefone:  ____________________________________________________________________
Endereço eletrônico:  ___________________________________________________________
Coordenação Pedagógica:  ______________________________________________________
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3. PERÍODO DE INSCRIÇÃO:

Método de inscrição: envio de e-mail para o endereço eletrônico ________________________ 
OU preenchimento de formulário eletrônico de inscrição através do link:__________________

4. PERÍODO DE REALIZAÇÃO DO CURSO:

Ambientação: ______/ ______/ ______

Módulos I a V: ________________ a ________________.

5. MODALIDADE:

Á distância (Remoto, telepresencial: aulas síncronas no aplicativo____________________; 
atividades assíncronas na plataforma ______________________________) Presencial

6. CARGA HORÁRIA:

24 (vinte e duas) horas-aula (hora-aula=60 minutos).

Da carga horária total, 12 (doze) horas-aula, ou seja, 50% (cinquenta por cento) do total, se-
rão destinadas para atividades com métodos ativos, em obediência ao art. 9º, Inciso III, da 
Instrução Normativa ENFAM 1/2017.

7. NÚMERO DE VAGAS:

______ vagas para magistrados.

8. NÚMERO DE TURMAS:

______ Turma (s)

9. LOCAL DE REALIZAÇÃO:

Aplicativo ______ + ______ Ambiente Virtual de aprendizagem
Endereço: ______________________________
Horário: Conforme programação.
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PLANO DE AULAS

PERÍODO DE AMBIENTAÇÃO À PLATAFORMA (Só para a modalidade REMOTA) ( 02 horas-aula)

Data Hora Objetivos Específicos Conteúdo Programático Metodologia Avaliação de 
Aprendizagem

____/____ Promover a ambientação 
dos cursandos às 
plataformas digitais (se 
o caso)

Forma de acesso ao 
aplicativo e ao Ambiente 
Virtual de Aprendizagem 
e recursos disponíveis 
para usuários discentes

Leitura prévia de 
material instrucional e/
ou Exposição dialogada

-

MÓDULO I – PROVA E EVIDÊNCIA (02 horas aula)

Data Hora Objetivos Específicos29 Conteúdo 
Programático30 

Metodologia31 Avaliação de 
Aprendizagem32 

___/___

Das ___h

às ___h

Compreender a 
distinção entre 
prova e evidência; 
Tomar consciência 
da insuficiência da 
evidência para a prova 
dos fatos.

1.1. A noção de evidência 
e a necessidade de sua 
contenção

1.2 A Prova judicial como 
raciocínio

1.3 A estrutura do 
raciocínio probatório

1.4 A noção de força 
probatória e sua 
aferição e totalização

1.5 O “conhecimento de 
mundo” e o seu Papel 
no raciocínio probatório

1.6 A noção de “obstáculo 
epistemológico” na 
constituição do saber 
Estudo de caso

1. Brainstorming 
para levantar os 
conhecimentos prévios 
dos alunos a respeito 
do tema.

2. Exposição dialogada 
para aprofundar a 
compreensão da 
importância da 
construção consciente 
da decisão judicial.

3. Sistematização 
Integradora

Instrumento 
de avaliação: 
a avaliação se 
dará de modo

continuado, com 
o registro

individualizado 
da evolução 
do participante 
acerca da sua 
compreensão 
da temática e 
da mudança de 
paradigma final.

29 Indicar as capacidades a serem desenvolvidas para o desempenho esperado do magistrado no exercício da jurisdição, 
sendo necessário relacionar as capacidades aos conteúdos programáticos, com o fim de garantir o alcance do objetivo 
geral. Deve ser observada a correlação entre os objetivos específicos definidos (desempenhos esperados) e o conteúdo 
programático. Os objetivos específicos, assim como o geral, são definidos com foco no magistrado, no que se espera que 
ele desenvolva em termos de competências profissionais.
30 Indicar os temas e os subtemas
31 Descrever as estratégias de ensino adotadas para cada tema/unidade de estudo a fim de viabilizar a aprendizagem e 
a consecução dos objetivos específicos, observando se a aplicação prioritária de métodos ativos, isto é, que promovam 
a participação e a interação dos participantes de forma sistematizada. Deve ser incluído o detalhamento das atividades 
teóricas e práticas com a respectiva carga horária
32 Descrever a forma de avaliação de aprendizagem (coletiva e individual), que deve ter caráter formativo e processual, como 
parte integrante do processo de ensino e aprendizagem. Informar o modo de acompanhamento sistematizado do desempe-
nho do participante pelo formador/docente nas atividades desenvolvidas. Indicar os critérios para aprovação e certificação
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MÓDULO II - A MEMÓRIA HUMANA ENQUANTO “VESTÍGIO”: SEU EXAME E SIGNIFICAÇÃO (06 horas aula)

Data Hora Objetivos Específicos Conteúdo 
Programático

Metodologia Avaliação de 
Aprendizagem

___/___

Das ___h

às ___h

Compreender a 
memória humana 
enquanto “vestígio”, 
notadamente quanto 
às suas fragilidades; 
conhecer o debate 
científico mais 
atualizado no campo 
da Psicologia do 
Testemunho para um 
exame e aplicação 
adequado do 
reconhecimento de 
pessoas

2.1 Fundamentos sobre 
o funcionamento 
da memória para 
compreender o 
reconhecimento de 
pessoas
2.2 Psicologia do 
testemunho
2.3 Variáveis que 
influenciam no 
reconhecimento de 
pessoas:
 » Variáveis Estimáveis
 » Variáveis do sistema

1. Brainstorming 
para levantar os 
conhecimentos 
prévios dos alunos a 
respeito do tema.
2. Exposição 
dialogada
3. Sistematização 
Integradora
4. Estudo de Caso

Instrumento 
de avaliação: a 
avaliação se dará de 
modo continuado, 
com o registro 
individualizado 
da evolução do 
participante acerca 
da sua compreensão 
da temática e 
da mudança de 
paradigma final.

MÓDULO III – RACISMO INSTITUCIONAL E SISTEMA DE JUSTIÇA CRIMINAL  
(08 horas aula, divididas em duas aulas de 04 horas aula)

Data Hora Objetivos Específicos Conteúdo 
Programático

Metodologia Avaliação de 
Aprendizagem

Dia 1
___/___

Das ___h
às ___h

Dia 2
___/___

Das ___h
às ___h

– Compreender a 
especificidade das 
relações raciais 
e do racismo no 
contexto brasileiro 
e seu impacto na 
institucionalizaçã o 
do sistema de justiça 
criminal no pós-
abolição;
– Fornecer 
instrumentos para 
reconhecimento e 
enfrentamento do 
racismo institucional 
no sistema de justiça 
criminal
– Disponibilizar 
ferramentas 
para a crítica do 
eurocentrismo 
epistemológico no 
campo jurídico
– Identificar os custos 
econômicos e sociais 
do racismo para a vida 
em sociedade e para o 
sistema democrático

3.1 O papel do controle 
racial na consolidação 
do sistema de justiça 
criminal brasileiro no 
pós-abolição (2h)
2.2 Perfilamento 
racial e atuação 
policial: definição 
conceitual, normativa 
e jurisprudência 
internacional sobre 
o tema e dados 
acerca da atuação 
policial – Caso Acosta 
Martinez Vs Argentina 
e Fernandéz Prieto & 
Tumbeiro Vs Argentina 
(2h)
2.3 Seletividade 
racial, processos 
de criminalização 
(primária, secundária 
e terciária) e racismo 
institucional (2h)
2.4 Eurocentrismo, 
colonialismo jurídico 
e injustiça epistêmica. 
Antirracismo, 
avanços sociais e 
democratização (2h)

1. Brainstorming 
para levantar os 
conhecimentos 
prévios dos alunos a 
respeito do tema.
2. Exposição 
dialogada
3. Sistematização 
Integradora
4. Estudo de Caso

Idem
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MÓDULO IV - RECONHECIMENTO DE PESSOAS E A VARIÁVEL RACIAL (02 horas aula)

Data Hora Objetivos Específicos Conteúdo  
Programático

Metodologia Avaliação de 
Aprendizagem

___/___

Das ___h

às ___h

- Compreender como a 
variável racial impacta 
a confiabilidade do 
reconhecimento de 
pessoas
- Compreender o 
viés racial presente 
no desenvolvimento 
e aplicação prática 
dos softwares de 
reconhecimento facial

4.1 Variável racial como 
catalisadora de erros 
no reconhecimento de 
pessoas (1h)
4.2 Reconhecimento facial 
e o racismo algorítmico (1h)

1. Brainstorming 
para levantar os 
conhecimentos prévios 
dos alunos a respeito 
do tema.
2. Exposição dialogada
3. Sistematização 
Integradora
4. Simulações

Idem

MÓDULO V - DIRETRIZES PARA A APLICAÇÃO E EXAME DO RECONHECIMENTO DE PESSOAS (04
horas aula)

Data Hora Objetivos Específicos Conteúdo  
Programático

Metodologia Avaliação de 
Aprendizagem

___/___

Das ___h

às ___h

– Tomar conhecimento 
do posicionamento 
jurisprudencial 
mais recente do STJ 
acerca do tema do 
reconhecimento 
pessoal
– Tomar conhecimento 
da Resolução nº 
do CNJ a respeito 
do reconhecimento 
pessoal
– Tomar conhecimento 
das melhores 
práticas voltadas à 
contenção de falsos 
reconhecimentos.
– Conhecer os 
pontos que definem 
a qualidade de um 
reconhecimento de 
pessoas já realizado.

4.1 Posicionamento 
jurisprudencial do STJ 
e do STF a respeito da 
interpretação do art. 226 
do CPP
4.2 Principais parâmetros 
da Resolução CNJ para 
o exame e aplicação do 
reconhecimento de pessoas
 » Irrepetibilidade do 
procedimento
 » Obtenção da descrição 
da pessoa a ser submetida 
a reconhecimento e das 
circunstâncias fáticas do 
delito (visibilidade, tempo 
de contato com o autor do 
delito etc)
 » Parâmetros para 
um alinhamento 
procedimentalmente justo
 » Procedimentos 
antes, durante e após o 
reconhecimento
 » O direito à autodefesa do 
acusado
 » A subsidiariedade do 
reconhecimento fotográfico

1. Brainstorming 
para levantar os 
conhecimentos prévios 
dos alunos a respeito 
do tema.
2. Exposição dialogada
3. Sistematização 
Integradora
4. Simulações

Idem
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MÓDULO VI - A PROVA DE RECONHECIMENTO PESSOAL E SUA INTEGRAÇÃO AO CONJUNTO
PROBATÓRIO (02 hora aula)

Data Hora Objetivos 
Específicos

Conteúdo Programático Metodologia Avaliação de 
Aprendizagem

___/___

Das ___h

às ___h

Valorar a prova de 
reconhecimento 
pessoal em 
sua integração 
ao conjunto 
probatório

6.1 A praxe judicial brasileira

Uma valoração atomista: o 
reconhecimento pessoal enquanto

evidência e sua contenção;

6.2 O reconhecimento no contexto 
das demais provas aportadas ao 
processo: a necessidade de uma 
valoração holística e a importância 
do narrativismo jurídico.

1. Brainstorming 
para levantar os 
conhecimentos 
prévios dos alunos 
a respeito do tema.

2. Exposição 
dialogada
3. Sistematização 
Integradora
4. Estudo de Caso

Idem

CALENDÁRIO DE AULAS

Dia Horários Conteúdo Formador

___/___ /2022 h às h

(02 horas aula)

Ambientação do discente às

plataformas em que o curso 
se realizará

SE REMOTO

___/___ /2022  h às  h (02 
horas aula)

Módulo I – Prova e evidência André Nicolitt; Gustavo 
Noronha de Ávila.

___/___ /2022  h às h (06 horas 
aula)

Módulo II – A memória 
humana enquanto “vestígio”: 
seu exame e significação

Lilian Stein; Poliana Ferreira; 
William Cecconello.

___/___ /2022 e 

___/___ /2022

 h às h (08 horas 
aula)

Módulo III – Racismo 
institucional e sistema de 
justiça criminal

Cleifson Dias; Edinaldo Santos; 
Luciano Góes.

___/___ /2022 h às h   (02 horas aula) Módulo IV – Reconhecimento 
de pessoas à luz da variável 
racial

Pablo Nunes; Thaís Pinhata.

___/___ /2022 h às h (04 horas aula) Módulo V – Diretrizes para 
a aplicação e exame do 
reconhecimento de pessoas

Eduardo Dantas; Lúcia Helena 
de Oliveira.

___/___ /2022 h às h (02 horas aula) Módulo VI - A prova de 
reconhecimento pessoal e 
sua integração ao conjunto 
probatório

Fernando Damasceno; Janaina 
Matida; Karen Luise Vilanova 
Batista de Souza.

_____ a

___/___ /2022

Livre

(02 horas aula)

Atividade assíncrona SE PRESENCIAL
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10. EMENTA

A noção de evidência e a necessidade de sua contenção. A memória humana enquanto 
“vestígio”: seu exame e significação. Racismo institucional e sistema de justiça criminal. 
Reconhecimento de pessoas à luz da variável racial. Diretrizes para a aplicação e exame do 
reconhecimento de pessoas. A prova de reconhecimento pessoal e sua integração ao con-
junto probatório.

11. JUSTIFICATIVA

A proposta de curso é um dos produtos do GT sobre Reconhecimento de Pessoas, que foi 
instituído no âmbito do Conselho Nacional de Justiça (Portaria nº 209 de 31/08/2021) com o 
objetivo de apresentar diretrizes e procedimentos para a valoração do reconhecimento pesso-
al em processos criminais e sua aplicação no âmbito do Poder Judiciário. Fundamentalmente, 
balizaram a criação do GT a inflexão jurisprudencial representada pelas decisões recentes 
prolatadas pela Quinta e Sexta Turmas do STJ nos HCs 652.284/SC e 598.886/SC, que deter-
minaram a observância das garantias mínimas previstas no art. 226 do CPP para a realização 
do reconhecimento de pessoas, o levantamento realizado pelo Innocence Project nos Estados 
Unidos, que concluiu que os reconhecimentos pessoais equivocados são a causa dos erros 
judiciais em 69% dos casos em que houve a revisão das condenações após a realização do 
exame de DNA e o estudo feito pela Defensoria Pública do Rio de Janeiro, que apontou que 
em 83% dos casos de reconhecimento equivocados identificados, as pessoas apontadas eram 
negras. Nesse sentido, o Curso tem por objetivo desenvolver e aperfeiçoar competências de 
magistrados para que estejam aptos a tomarem decisões mais informadas no que tange ao 
reconhecimento de pessoas, à luz dos padrões científicos mais atuais de confiabilidade de 
provas e do imperativo constitucional de proteção das garantias fundamentais de todos os 
cidadãos, sem discriminação em razão de raça/cor.

12. OBJETIVOS DA AÇÃO EDUCACIONAL

O objetivo geral da ação educacional é desenvolver nos magistrados as competências ne-
cessárias para a análise e significação da prova de reconhecimento de pessoas, notadamente 
a aquisição do conhecimento desenvolvido no âmbito da psicologia cognitiva e da episte-
mologia da prova.

Quanto aos objetivos específicos, temos:

(i) Promover a distinção entre prova e evidência e demonstrar a insuficiência da 
evidência para a prova dos fatos.
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(ii) Apresentar a memória humana enquanto “vestígio”, notadamente quanto às suas 
fragilidades tendo como base os estudos mais avançados da Psicologia do Teste-
munho para um exame e aplicação adequados do reconhecimento de pessoas

(iii) Demonstrar a especificidade das relações raciais e do racismo no contexto bra-
sileiro e seu impacto na institucionalização do sistema de justiça criminal no 
pós-abolição

(iv) Fornecer instrumentos para reconhecimento e enfrentamento do racismo institu-
cional no sistema de justiça criminal

(v) Disponibilizar ferramentas que possibilitem a crítica ao eurocentrismo epistemo-
lógico no campo jurídico

(vi) Demonstrar como a variável racial impacta a confiabilidade do reconhecimento de 
pessoas e pode ser uma catalisadora de falsos reconhecimentos e, consequente-
mente, da prisão e condenação de inocentes

(vii) Possibilitar a compreensão do viés racial (viés inconsciente) presente no desen-
volvimento e aplicação prática dos softwares de reconhecimento facial

(viii) Apresentar o posicionamento jurisprudencial mais recente dos Tribunais Superio-
resacerca do tema do reconhecimento pessoal e os parâmetros decisórios delimi-
tados nos HC’s 652.284/SC e 598.886/SC

(ix) Apresentar os principais aspectos da Resolução nº do CNJ que estabelece diretrizes 
para aplicação e exame do reconhecimento de pessoas

(x) Compartilhar as melhores práticas voltadas à contenção de falsos reconhecimentos

(xi) Apresentar parâmetros para a valoração da prova de reconhecimento pessoal em 
sua integração ao conjunto probatório

(xii) Discutir e aplicar os conhecimentos desenvolvidos no Curso em casos práticos

13. METODOLOGIA33

Em complementação ao Plano de Aulas, e de conformidade ao estabelecido no normativo 
ENFAM, serão adotados métodos ativos que promovam a participação e interação dos cur-
sistas, contribuindo para o processo de construção de conhecimento (dimensão cognitiva), 
de novas habilidades (dimensão operativa) e atitudes (dimensão atitudinal). Para tanto, 

33 Inciso V do art. 6º da Resolução ENFAM 3/2016.
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além da exposição dialogada, com abordagem interativa e compartilhamento de saberes, 
serão organizados grupos de discussão, a fim de possibilitar troca de experiências entre os 
magistrados. Também serão analisados casos específicos apresentados pelo professor, com 
ênfase no processo hermenêutico, psicológico, valorativo e argumentativo que conduziram 
a construção e a definição da decisão judicial.

Nos estudos de caso, os participantes serão estimulados a se posicionar de forma mais 
precisa, a partir dos sistemas de referências, conceitos e categorias que forem apresentados 
durante cada etapa do curso, com o objetivo de proporcionar maior clareza acerca da função 
jurisdicional que desempenham.

As exposições dialogadas referentes aos aspectos conceituais que envolvem a temática pro-
posta serão realizadas no próprio contexto dos estudos de casos, antecedendo à apresentação 
respectiva e também no momento dos debates.

Haverá também, na plataforma Moodle, um fórum de discussão em cada parte do curso para 
o fomento de debates entre os cursistas participantes. Neste fórum também serão postadas 
as intervenções do Coordenador / tutor e os questionamentos dos alunos referentes aos 
temas/módulos lecionados. Todas as perguntas serão respondidas pelo Coordenador / tutor 
do curso. Sempre que uma questão é postada por um aluno, o Coordenador /tutor recebe 
um e-mail de alerta da mensagem postada, aumentando a interatividade entre as partes e 
a velocidade de resposta pelo tutor.

Através da dinâmica do fórum, será possível a realização da uma avaliação integral e constante 
dos alunos, em que o professor verificará tanto o conhecimento inicial dos alunos sobre o 
assunto quanto o grau de aprofundamento atingido nos temas, podendo até mesmo criar 
material de ensino complementar a aula gravada.

Em tal processo de ensino-aprendizagem, parte-se do entendimento de que o tutor atuará 
como facilitador da edificação autônoma e crítica do conhecimento pelos participantes, 
considerando seus saberes prévios e contextos de trabalho, estimulando a colaboração e, 
também, mediando debates e trocas de experiências profissionais.

A função pedagógica dos professores irá ajudar o cursista a planejar sua aprendizagem, seu 
envolvimento no curso; mapear e registrar, conjunta e periodicamente, os interesses, as ne-
cessidades e habilidades; incentivar e acompanhar a realização das atividades solicitadas; 
desenvolver uma estratégia da pergunta com vistas a facilitar que os magistrados esclareçam 
seus pensamentos e enfrentem suas contradições e inconsistências e atuar como mediador 
e facilitador nas discussões acadêmicas, sobretudo mantendo postura acolhedora.
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14. Formas de interação com metodologias ativas

A proposta metodológica da ENFAM, orientada por perspectivas que definem o processo de 
ensino e aprendizagem com foco no protagonismo do aluno, na problematização da realidade 
e na articulação entre a teoria e a prática, sugere o desenvolvimento de processo de estudo 
no qual os participantes envolvidos tenham a oportunidade de reestruturar seus conheci-
mentos na perspectiva de sua atuação profissional.

Assim, a metodologia envolve técnicas que promovam a participação dos cursistas, com 
momentos de interação e atividades colaborativas que permitam a reflexão sobre a prática 
vivenciada e a problematização da realidade na qual o magistrado está situado.

Nesse sentido, o docente assume o papel de mediador entre o aluno e o conhecimento 
organizado, utilizando, para tanto, proposição de atividades envolvendo a articulação entre 
a teoria e a prática e situando o magistrado no contexto das questões referentes ao tema 
tratado em estudo. A orientação é que seja aplicada técnica de ensino participativo como, por 
exemplo, estudos de caso, oficinas, aprendizado baseado em problemas, jogos, entre outros.

O Curso busca instigar o magistrado a refletir e a promover o exercício do pensamento crítico, 
não apenas do ponto de vista dogmático, mas também social – para isso, as atividades pro-
postas visam permitir a articulação teoria e prática. Para tanto, pretende- se criar um espaço 
de interação, de modo a estimular o estudo, o debate e a troca de experiências sobre o tema, 
bem como a análise de situações problema surgidas no dia a dia do judiciário.

Para o desenvolvimento detalhado das atividades, caberá ao formador desenvolver o plano 
de atividades para que a aula ocorra como orientado neste documento e em sintonia com 
Diretrizes Pedagógicas e Avaliativas da ENFAM, considerando a programação definida acima.

A participação dos cursistas se dará por meio da interação dos membros para desenvolverem 
suas habilidades de aplicação e fixação dos conteúdos vistos nas aulas expositivas.

As metodologias ativas permitem a análise e a resolução de situações-problema, assim como 
a reflexão crítica da realidade da Justiça.

15. FREQUÊNCIA E PROPOSTA AVALIATIVA

FREQUÊNCIA E APROVEITAMENTO MÍNIMO34:

75% (setenta e cinco por cento) de frequência e conceito bom ou ótimo.

34 Art. 9, §1º, IN ENFAM 1/2017.
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AVALIAÇÃO DE APRENDIZAGEM35:

A avaliação de aprendizagem, com foco formativo, ocorrerá processualmente, durante todo o 
curso e com base na participação nas atividades propostas, que englobam ações colaborativas 
que proporcionem a interação e discussão, conforme os objetivos instrucionais explicitados.

O foco da avaliação será o contínuo desenvolvimento do processo ensino-aprendizagem e 
suas reais condições de realização (aspecto qualitativo e formativo), fundamentando-se na 
adaptação do magistrado à proposta de ação-reflexão-ação. Desse modo, o conhecimento 
prévio do juiz será constantemente reformulado/reconceituado, tendo como provocação a 
dinâmica das atividades realizadas, que terão o foco nas situações do trabalho judicial.

Ao longo do desenvolvimento das atividades avaliativas, o respectivo formador terá o papel 
de acompanhar o trabalho dos participantes, direcionando, reorganizando o conhecimento 
e analisando os resultados da construção individual e coletiva.

Devido à natureza interativa desse processo, o diálogo constituirá base principal da avaliação, 
cabendo ao formador a iniciativa de proporcionar os estímulos e incentivos necessários ao 
desenvolvimento dessa prática pedagógica, respeitando e estimulando o magistrado em 
formação - parceiro ativo nessa interação.

Para avaliação das atividades realizadas pelos magistrados em formação, os instrutores organi-
zarão um registro com a análise do resultado da atividade, indicando, para cada atividade pla-
nejada/desenvolvida, o grau de alcance das capacidades previstas no planejamento do curso.

Percebendo a necessidade de orientações individualizadas, os tutores utilizarão bloco de 
notas ou outra estratégia para encaminhar registros individuais, indicando algum encami-
nhamento quando for o caso.

No registro do parecer avaliativo, a recomendação é fazer análise que indique o grau de ca-
pacidade alcançado pelo participante/grupo. Para isso, recomenda-se observar os seguintes 
critérios: capacidades adquiridas, não adquiridas e em processo de aquisição:

 » Capacidades adquiridas indicam o pleno alcance dos objetivos traçados pelo formador;

 » Na constatação de que os resultados do trabalho indicam que o grupo está em pro-
cesso de aquisição, cabe aos formadores indicarem, na sistematização das atividades, 
caminhos para a reelaboração da análise;

 » Ocorrendo a observação de capacidades não adquiridas, cabe aos formadores anali-
sarem a necessidade de desenvolvimento de orientações e/ou estudos que promovam 
o alcance das capacidades propostas.

35 Indicar as atividades individuais e coletivas a serem realizadas ao longo do curso, com a mediação do docente, de forma 
a permitir a aferição da capacidade de aplicação do conhecimento teórico à prática. Art. 6 IN n. 1/2017 Enfam.
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No registro do parecer avaliativo, será feita a análise que indique o grau de capacidade al-
cançado pelo participante/grupo, segundo os seguintes critérios: capacidades adquiridas, 
não adquiridas e em processo de aquisição.

Para a avaliação final, serão considerados os conceitos ótimo, bom, regular ou inadequado.

AVALIAÇÃO DE REAÇÃO DO CURSO E DO(S) DOCENTE(S):

Questionário onde serão avaliados os seguintes aspectos: desempenho dos professores, 
adequação dos conteúdos, qualidade do apoio logístico e aplicabilidade prática do curso. 
Questionário deverá ser respondido ao final do curso e será tabulado e analisado pela ES-
MAFE e pelo(s) docente(s).

AVALIAÇÃO DE IMPACTO:

Devido à inexistência de parâmetros aferidos previamente à realização do curso, para compa-
ração num momento posterior à ação de formação, não será realizada avaliação de impacto.
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IV. CARTILHA INFORMATIVA: O QUE 
VOCÊ PRECISA SABER SOBRE O 
RECONHECIMENTO DE PESSOAS

Por fim, foi desenvolvida uma Cartilha informativa, destinada ao público em geral, de autoria de 
Cleifson Dias Pereira e Deise dos Santos Nascimento, em parceria com o Instituto Wladmir Herzog 
e apoio da Universidade Zumbi do Palmares, na qual as questões relacionadas ao reconhecimento 
de pessoas são debatidas de maneira acessível e prática. A finalidade deste material é levar à 
população informação sobre o que é e como deve ser realizado o reconhecimento de pessoas, 
cumprindo o papel de orientar tanto as vítimas e testemunhas, como também todas as pessoas 
que tenham que se submeter ao procedimento de reconhecimento.

A cartilha apresenta uma introdução que trata dos problemas que envolvem o reconhecimento de 
pessoas, divulgando ao público as decisões recentes do STJ sobre o assunto e as consequências 
do reconhecimento equivocado. Ademais, desenvolve explicação sobre o que é e como deve se 
dar esse procedimento, de acordo com as regras do Código de Processo Penal e dos conceitos 
científicos da psicologia do testemunho. Assim, apresenta parâmetros para que o reconhecimento 
seja realizado de forma correta e ressalta que a não observância desse procedimento pode levar 
a condenações equivocadas e injustas. A cartilha elenca, de forma didática, as contribuições da 
psicologia do testemunho, bem como oferece explicação sobre racismo estrutural e institucional, 
além de pontuar a influência dos estereótipos raciais no reconhecimento de pessoas

Além da versão online da Cartilha, já disponível, é desejável que também seja ofertada na moda-
lidade impressa, a fim de que possa alcançar o maior público possível.
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APRESENTAÇÃO

A Portaria nº 209 de 31/08/2021 do Conselho Nacional 
de Justiça instituiu o Grupo de Trabalho “Reconheci-
mento de Pessoas”, destinado à realização de estudos 
e elaboração de proposta de regulamentação de 
diretrizes e procedimentos para o reconhecimento 
pessoal em processos criminais e a sua aplicação 
no âmbito do Poder Judiciário, com vistas a evitar a 
condenação de inocentes.

Nesta cartilha, abordamos de maneira didática e 
acessível à população em geral:

a) os parâmetros legais que regulam a 
realização do reconhecimento de pessoas no 
processo criminal brasileiro;

b) as contribuições científi cas mais avançadas 
no campo da Psicologia do Testemunho;

c) os conceitos de racismo estrutural, racismo 
institucional, e a infl uência dos estereótipos 
raciais no reconhecimento de pessoas

5
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SITUAÇÃO
PROBLEMA

A necessidade de novo entendimento 
acerca da aplicação do art. 226 do 
Código de Processo Penal

Segundo o Levantamento Nacional de Informações Peniten-
ciárias do Departamento Penitenciário Nacional do Minis-
tério da Justiça e Segurança Pública, contamos hoje com o 
número de 907 .622 mil pessoas em situação de privação de 
liberdade no Brasil . Considerando os números absolutos, o 
Brasil ocupa hoje a terceira posição no ranking dos países 
que mais encarcera no mundo.

Três são, basicamente, os tipos penais que levam as pesso-
as ao cárcere no nosso país: furto e roubo (arts . 155 e 157 do 
CP), responsáveis por 300 .268 pessoas presas; e tráfi co (art . 
33 da Lei 11 .343/2006), motivo de 219 .398 prisões . As provas 
utilizadas, em regra, para a decretação destas prisões são 
o reconhecimento de pessoas e a prova testemunhal (“a 
palavra do policial”), cuidando-se, respectivamente, de in-
frações contra o patrimônio e de tráfi co de drogas, as quais 
correspondem a 57% das prisões no Brasil .

6
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Acerca do reconhecimento de pessoas, a discussão é atual 
embora o problema nem tanto . O artigo 226 do Código de 
Processo Penal prevê que quando houver necessidade de 
reconhecimento pessoal devem ser observadas algumas 
regras pela autoridade competente .

Os Tribunais, em sua maioria, consideravam que o art . 226 
do CPP não era de cumprimento obrigatório, mas uma mera 
recomendação do legislador .

Após o julgamento do HC nº 598.886/SC, de Relatoria do 
Min. Rogerio Schietti, o entendimento dos Tribunais sobre 
o tema começou a se modifi car, alinhando-se à doutrina 
que sempre defendeu que a observância do art . 226 do CPP 
é de caráter obrigatório e que, portanto, é ilegal e desti-
tuído de valor probatório, o reconhecimento realizado em 
descumprimento ao art . 226 do CPP .

Em Relatório da Defensoria Pública do Estado do Rio de 
Janeiro, constatou-se que em 83% dos casos de reconhe-
cimento equivocado identifi cados em levantamento nacio-
nal, as pessoas apontadas eram negras, a denunciar que 
o procedimento é marcado pela seletividade do sistema 
penal e pelo racismo estrutural .

7
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A PROVA DE
RECONHECIMENTO
DE PESSOAS

O reconhecimento de pessoas é um meio de prova pelo 
qual uma pessoa descreve e confi rma a identidade visu-
al de outra . Resulta da comparação entre uma percepção 
ocular ocorrida e vivida no passado e outra que se dá no 
momento presente, no ato formal de reconhecimento .

O reconhecimento de pessoas é principalmente utilizado 
em procedimentos de investigação criminal ou em pro-
cessos judiciais para confi rmar a autoria de uma infração 
penal . Nesse caso, a vítima ou a testemunha ocular de um 
crime é convidada a fazer o reconhecimento da pessoa acu-
sada da prática do delito .

PROCEDIMENTO
Por ser um ato formal de grande relevância para compor o 
conjunto de provas na apuração de um crime, existe pro-
cedimento, composto basicamente por 3 (três) etapas, que 
deve ser rigorosamente seguido em qualquer fase, seja na 
investigação criminal ou no processo penal:

8
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Descrição da pessoa a ser reconhecida
O reconhecedor deve descrever o máximo de elementos 
possíveis sobre a pessoa a ser reconhecida . O reconhecedor 
não poderá ver a pessoa a ser identifi cada antes de descre-
vê-la, para não comprometer a prova . Essa fase é impor-
tante, pois demonstra o quanto o reconhecedor conseguiu 
memorizar os aspectos visuais do autor do delito; e ainda 
estabelece os parâmetros mínimos para a identifi cação 
prévia do indivíduo e de comparação para com as demais 
pessoas que deverão acompanhá-lo na identifi cação . Se 
várias pessoas tiverem que reconhecer ou serem reconhe-
cidas, cada uma fará a prova separadamente .

Comparação de pessoas
A pessoa a ser reconhecida será colocada ao lado de ou-
tras que tenham características físicas semelhantes (sexo/
gênero, porte físico, raça/cor, corte de cabelo, idade etc), 
para que o reconhecedor não seja induzido a erro . Nesse 
momento, se a pessoa for identifi cada, o reconhecedor irá 
aponta-la .

Auto pormenorizado
Ao fi nal, será feito o registro, por escrito, de tudo o que 
ocorreu no procedimento de reconhecimento, incluindo 
as reações e as manifestações do reconhecedor . O auto 
será assinado pelo reconhecedor por duas testemunhas 
presenciais e pela autoridade responsável .

9
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QUESTÕES 
IMPORTANTES PARA
UM RECONHECIMENTO
SER CONSIDERADO
CONFIÁVEL

  O reconhecimento utilizado para provar a autoria de um cri-
me deve ser feito PRESENCIALMENTE, desde que respeitado o 
procedimento apresentado na sessão anterior;

  No entanto, tem-se admitido o reconhecimento por FOTO-
GRAFIAS. Porém, o reconhecimento fotográfi co sempre deve 
ser excepcional, porque a fotografi a estática do busto de um 
indivíduo não permite captar suas expressões e trejeitos cor-
porais ou a visualização de sua estatura e compleição física, 
o que aumenta a chance de reconhecimentos equivocados . 
Neste caso, também deve ser respeitado o procedimento for-
mal acima descrito e a autoridade competente deve justifi car 
a impossibilidade de realização do reconhecimento presencial .

  É importante lembrar que o correto procedimento de reconhe-
cimento de pessoas deve ser feito tanto na fase de investiga-
ção pelas polícias judiciárias (anterior ao processo judicial) 
quanto na fase judicial (no processo penal);

10
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  Quando o procedimento não é respeitado, a prova de reconhe-
cimento deve ser invalidada e considerada nula . Desta forma, 
não servirá para fundamentar a condenação da pessoa acusa-
da, mesmo que o reconhecedor reafi rme seu reconhecimento 
em juízo posteriormente;

  Por exemplo, se durante uma audiência o réu foi apresentado 
para reconhecimento sozinho e algemado esse reconhecimen-
to deve ser invalidado .

  A pessoa chamada a reconhecer assume o papel de testemu-
nha e, portanto, deve prestar o compromisso de dizer a ver-
dade (art . 203 do CPP), salvo se estiver isenta dessa obrigação 
como testemunha, fi gurando como mero informante . Portanto, 
a testemunha que faltar com a verdade no ato de reconheci-
mento pode responder pelo crime de falso testemunho (art . 
342 do CPP);

  As vítimas de crimes não prestam o compromisso de dizer a 
verdade, porém possuem o compromisso moral de não mentir 
e ainda estão sujeitas a responder pelo crime de denunciação 
caluniosa (art . 339 do CPP);

  Existindo receio por parte do reconhecedor, a autoridade res-
ponsável providenciará os meios necessários para que a pes-
soa a ser reconhecida não veja aquele (art . 226, III, do CPP);

  A pessoa investigada ou acusada não é obrigada a participar 
do ato de reconhecimento pessoal, pois possui o direito de 
não fazer prova contra si mesma .

11
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CONDENAÇÕES
INJUSTAS

Por que seguir procedimentos 
confi áveis é tão importante?

A identifi cação equivocada de vítimas ou 
testemunhas oculares é uma das principais 
casas de condenações errôneas.

Segundo informações do The National Registry of Exone-
rations, 69% (252 de 367) das condenações revertidas com 
a contribuição do DNA nos EUA envolveram identifi cação 
incorreta por parte de vítimas ou testemunhas oculares .

Considerando todas as condenações revertidas naquele 
país, o reconhecimento incorreto é a terceira maior causa 
da condenação de inocentes, estando presente em 26% dos 
casos já revertidos (841 de 3 .192),

12
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Por isso, quando a memória é utilizada para a produção 
da prova da autoria de um crime, a utilização de procedi-
mentos baseados em estudos científi cos pode diminuir as 
chances de erro e possibilitar um reconhecimento mais 
confi ável .

O reconhecimento equivocado não costuma ocorrer de 
propósito, isto é, com a intenção deliberada de prejudicar 
a pessoa investigada ou processada pela prática de um 
crime . É mais comum que a vítima ou a testemunha esteja 
convencida de que reconheceu o (a) real autor(a) de um 
crime, mesmo sendo um falso reconhecimento .

Isso ocorre porque as informações contidas na memória 
são suscetíveis à modulação e a falhas . Dentre essas falhas, 
as “falsas memórias” são as mais preocupantes para o ato 
de reconhecimento de pessoas .

VOCÊ SABIA?

As falsas memórias podem ser espontâneas, quando a 
lembrança é alterada internamente, fruto do próprio 
funcionamento da memória, ou sugeridas, quando 
se adquire uma falsa informação de origem externa, 
incorporando à memória original, o que pode ocorrer 
de forma acidental ou proposital.

13
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RECONHECIMENTOS
CONTAMINADOS

Contexto norte-americano

São poucas as pesquisas nacionais que abordam as várias 
nuances envolvidas no procedimento de reconhecimento 
de pessoas no processo penal brasileiro . Isso nos leva a 
recorrer a pesquisas estrangeiras, como as realizadas nos 
Estados Unidos, que tem semelhança com o Brasil no que 
diz respeito as desigualdades raciais .

O The National Registry of Exonerations, ao reexaminar 
decisões judiciais que reverteram condenações injustas, 
identifi cou padrões de más práticas e más condutas rea-
lizadas por autoridades responsáveis pelo procedimento 
de reconhecimento de pessoas . As más práticas incluíam a 
apresentação de um único suspeito (show -up); a realização 
de alinhamentos de pessoas em que o potencial autor do 
delito não guardava semelhanças físicas com as demais, 
destacando-se por exemplo, por sua compleição física ou 
por sua altura discrepante .

14
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No período entre 27/10/2020 a 19/12/2021 o 
STJ absolveu ou revogou prisões em 89 casos 

envolvendo reconhecimento ilegal

As más condutas consistiam em manipular o reconhecedor 
para apontar alguém que na verdade não havia identifi ca-
do, em convencer o reconhecedor de que os investigadores 
sabem que o suspeito é culpado, ou em compelir o reco-
nhecedor a mentir .

Em 2017 foram constatadas algumas explicações para que 
afro-americanos sejam a maioria dos réus que foram ino-
centados nos últimos 28 anos nos EUA . São elas:

a) alta taxa de homicídios em comunidades negras;

b) reconhecimento falso em crimes inter-raciais, prin-
cipalmente em crimes sexuais com vítimas brancas;

c) as exonerações por crimes de homicídios envolvem 2 
vezes mais casos de réus afro-americanos e vítimas 
brancas do que todos os homicídios nos EUA;

d) os afro-americanos são mais frequentemente para-
dos, interrogados e revistados do que os brancos, 
especialmente por crimes relacionado à drogas;

15
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e) suspeitos e réus negros são mais propensos a serem 
alvos de má conduta policial e do Ministério Público;

f) os afro-americanos que foram inocentados passaram 
mais tempo na prisão antes de serem libertados do 
que inocentados brancos; e

g) muitos réus negros inocentes encontram preconcei-
tos e discriminação durante o processo criminal .

São escassas as pesquisas no Brasil que poderiam nos levar 
a estes dados, mas tudo indica que chegaríamos .

Levantamento da Defensoria 
Pública do Rio de Janeiro

No segundo relatório apresentado pela Defensoria pública 
do Rio de janeiro em 2020 foram identifi cados alguns pa-
drões em sentenças absolutórias que envolveram reconhe-
cimento fotográfi co. Dentre 32 acusados em 28 processos, 
47% foram absolvidos por falta de provas e 29% foram ini-
cialmente reconhecidos, em sede policial, mas não tiveram 
o reconhecimento confi rmado em juízo.

16
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CONTRIBUIÇÕES DA
PSICOLOGIA DO
TESTEMUNHO

O reconhecimento de pessoas 
é uma prova dependente da 
memória humana, e, portanto, 
passível de falhas.

A psicologia do testemunho é a área da 
ciência cognitiva que tem por objetivo 
compreender os processos de cognição 
das vítimas ou testemunhas, com o 
propósito de revelar o que leva uma 
pessoa inocente a ser reconhecida como 
autora de um crime.

17
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VARIÁVEIS DE 
ESTIMAÇÃO
São circunstâncias que fogem do 
controle do sistema de justiça.

AMBIENTE E TEMPO
A iluminação do local; a 
distância do agente; o tempo 
de duração do fato; o intervalo 
de tempo entre o fato e o 
reconhecimento; a quantidade 
de agentes; eventual contato 
prévio etc., limitam a apreensão 
e codifi cação de informações 
por parte do reconhecedor.

EMPREGO DE ARMA OU VIOLÊNCIA
O estresse ocasionado durante 
o evento e o uso de violência 
(física ou psicológica) difi cultam 
o foco atencional durante o fato.

DIFERENÇA DE RAÇAS-ETNIAS
Faces não familiares e agentes de 
outras raças e/ou etnias são mais 
difíceis de apreender e codifi car 
as informações a serem descritas.

VARIÁVEIS DE 
SISTEMA
São circunstâncias que podem 
ser controladas pelo sistema de 
justiça.

DESCRIÇÃO DO AGENTE
A limitação da linguagem e da 
memória humana, bem como 
a história de vida alteram a 
representação mental de uma 
face ou aspectos físicos.

CONTEXTO DO 
RECONHECIMENTO
A primeira impressão pode 
infl uenciar: uso de algemas; 
uniforme prisional; a qualidade 
de réu (não mais suspeito).

INSTRUÇÕES E INFORMAÇÕES
Informações e feedbacks 
infl uenciam a memória do 
reconhecedor: “prendemos 
o culpado”; “ele já cometeu 
outros crimes sem elhantes”; ou 
“sabíamos que era ele”.

DUAS NOÇÕES-CHAVE NOS 
AJUDAM A COMPREENDER OS 
RECONHECIMENTOS EQUIVOCADOS

Todos são exemplos de fatores que prejudicam ou difi cultam 
a codifi cação de informações e aumentam a probabilidade 

de um falso reconhecimento.

18
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A INFLUÊNCIA DO
RACISMO ESTRUTURAL

A desatenção às regras procedimentais, com a realização de 
reconhecimentos informais, como fotos enviadas por apli-
cativos de Whatsapp, apresentação de um único suspeito 
(show-up) etc ., aumentam as possibilidades de erros, estig-
mas e abusos, além de potencializar o racismo estrutural .

Racismo é um sistema de opressão que prega a crença na 
superioridade inerente de uma raça sobre as outras e, as-
sim, se manifesta por meio de práticas sistemáticas, cons-
cientes ou inconscientes, que privilegiam determinados 
grupos raciais em detrimento de outros . O racismo, sendo 
um fenômeno social e estrutural, integra a organização 
econômica, jurídica, política e social de uma sociedade, 
fornecendo um sentido, uma lógica e as ferramentas neces-
sárias para naturalizar desigualdades, violências e negação 
de direitos dos grupos minorizados e marginalizados .

No Brasil, o racismo estrutural se expressa na discrimina-
ção sistemática de pessoas negras . Ele é fruto do secular 
regime de escravidão e das políticas racistas que se arti-
cularam no pós-abolição, promovendo a segregação racial, 
isto é, a divisão espacial, intelectual e social das raças .

19
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As consequências da escravidão racial no Brasil são sentidas 
até os dias atuais pela população negra, que permanece sen-
do um grupo desfavorecido, do ponto de vista social, políti-
co, econômico e jurídico, ao passo que a população branca 
acumula privilégios em todos esses campos da vida social .

Já o racismo institucional se expressa no funcionamento 
das instituições que, ao absorver os confl itos raciais, atuam 
conferindo, mesmo indiretamente, privilégios e desvanta-
gens com base na identifi cação racial . Se as instituições, 
através dos seus mandatários, atuam para estabelecer e 
manter a ordem social por meio da imposição de regras e 
padrões, estas instituições tenderão a produzir e reproduzir 
práticas racistas, pois os agentes públicos estão inseridos 
em uma sociedade marcada pelo racismo .

Nesse contexto, em uma sociedade tradicionalmente racis-
ta, a rotina e as práticas das atividades judiciárias começam 
no tratamento informal de procedimentos de garantia de 
direitos, a exemplo dos “álbuns de suspeitos” que contêm, 
sobretudo, pessoas negras como suspeitas e acabam por 
contaminar toda a investigação e o processo criminal .

Através de estereótipos construídos em meio a uma socie-
dade racista, a colocação de pessoas negras como alvos 
principais de condutas suspeitas pelos agentes do Estado 
e pela sociedade acaba legitimando discriminações e tor-
nando aceitável o racismo institucional .
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A seletividade do sistema de justiça criminal
O perfi l da população carcerária no Brasil, segundo dados 
do Infopen de 2019, em sua maioria, é o mesmo: pessoas 
negras (66%), jovens (50%), pobres e com baixa escolarida-
de (86,5%) . São pessoas cujos estereótipos historicamente 
culturais moldaram as suas faces como criminosas

E nesse sentido, a infl uência do racismo estrutural contribui 
para que vítimas e testemunhas tenham uma tendência de 
reconhecer levando em conta esses estereótipos de risco, 
ainda que inconscientemente .

Conforme dados do National Registry of Exonerations, no 
contexto estadunidense (EUA), também infl uenciado pelo 
racismo estrutural, apesar dos afroamericanos correspon-
derem à 13% da população, representam 52,65% (1 .680 de 
3 .192) das condenações revertidas .

Se o racismo é parte da estrutura social e se o sistema de 
justiça criminal é eminentemente seletivo, é dever de to-
dos, sobretudo dos operadores do direito e das partes en-
volvidas em processos criminais, a tomada de consciência, 
de postura e de práticas antirracistas . Neste particular, a 
começar pela correta produção da prova de reconhecimen-
to de pessoas, cujos protocolos e procedimentos devem 
ser rigorosamente observados, a fi m de evitar a contami-
nação do ato com práticas sugestivas e discriminatórias . 
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Isto porque, neste contexto, quando os reconhecimentos 
são equivocados, impactam de maneira desproporcional 
nas vidas de pessoas negras .

Quando o problema da desigualdade racial não é enfren-
tado de maneira ativa pela sociedade e pelas instituições, 
as práticas racistas são facilmente reproduzidas .

O relatório da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janei-
ro demonstrou como reconhecimentos fotográfi cos frágeis, 
inicialmente aceitos pelo Poder Judiciário, levam pessoas 
inocentes às prisões brasileiras, sobretudo aquelas per-
tencentes a grupos sociais historicamente marginalizados .

VOCÊ SABIA?

Um levantamento realizado no ano de 2020 pela 
Defensoria Pública do estado do Rio de Janeiro, em 
10 estados brasileiros, revelou que em 60% dos casos 
de reconhecimento fotográfi co equivocado em sede 
policial houve a decretação da prisão preventiva 
e, em média, o tempo de prisão foi de 281 dias 
(aproximadamente 9 meses). Em 83% dos casos as 
pessoas apontadas eram negras, o que revela a 
forma seletiva do sistema de justiça criminal e o 
racismo estrutural e institucional.
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AINDA SOBRE AS
CONTRIBUIÇÕES DA
PSICOLOGIA DO
TESTEMUNHO

Boas práticas para o reconhecimento de 
pessoas baseadas em estudos científi cos 
que reduzem as chances de erros

O primeiro reconhecimento
É o mais importante e o único considerado livre de inter-
ferências e, portanto, as recomendações precisam ser se-
guidas no primeiro reconhecimento .

Descrição do suspeito
A descrição do possível agente causador do fato deve ser 
feita de forma livre, inclusive das condições em que foi 
observado, como local, iluminação, horário, distância etc .
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Atendimento à descrição
As pessoas a serem reconhecidas precisam atender à des-
crição fornecida pelo reconhecedor .

Apresentação e comparação
No reconhecimento que pode ensejar condenação, as pes-
soas a serem reconhecidas devem ser similares e serem 
apresentadas simultaneamente e/ou em sequência de 
no mínimo 6 e de no máximo 12 pessoas, devendo conter 
apenas um suspeito por alinhamento . A apresentação de 
apenas uma pessoa (show-up) pode ser indutiva e a apre-
sentação de muitas pessoas (a exemplo dos álbuns foto-
gráfi cos) pode ser prejudicial, uma vez que os processos 
cognitivos fi cam sobrecarregados .

Não repetição
Uma vez reconhecido, o cérebro irá associar o rosto do 
agente com a pessoa reconhecida . A reexposição ao rosto 
da pessoa reconhecida leva à sua familiarização .

Instruções importantes
O reconhecedor não é obrigado a identifi car, uma vez que 
o agente pode não estar entre as pessoas colocadas para 
serem reconhecidas .
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Momento da realização
Preferencialmente na etapa investigativa com menor tempo 
possível decorrido desde o fato .

“Duplo-cego”
O profi ssional responsável pelo procedimento não deve ser 
o mesmo que foi o responsável pelas investigações do caso .

Estrutura
Em caso de receio do reconhecedor, o reconhecimento 
deve ser feito por vidro espelhado . Havendo mais de uma 
vítima/testemunha, estas devem fazer o reconhecimento 
separadamente .

Registro
Sempre que possível, o procedimento deve ser registrado 
em áudio/vídeo, a fi m de possibilitar sua análise em mo-
mento posterior .

Observações

As recomendações não se aplicam a potenciais 
autores de delitos que sejam conhecidos da vítima 
ou testemunha.Tão importante quanto reconhecer 
culpados é não apontar para um inocente
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